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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel  

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 

 

SOLICITAÇÃO 
 

 
 

 Senhor Prefeito: 

 

 

 A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente solicita a vossa 

excelência autorização para contratação de empresa para execução de Pavimentação 

Poliédrica, no trecho entre as Comunidades de Encruzilhada a Ponte Alta, através de 

processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, conforme projetos, 

memoriais e planilhas em anexo. 

  

                    

 Nestes termos, 

 Pede deferimento.  

 

 Chopinzinho, 04 de janeiro de 2023.  

 
 

 
 

Vanderlei José Crestani 

Engenheiro Agrônomo  
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Município  de  Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60    e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600   -   Fax (46) 3242-8604   -  Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel        -        85560-000        -        CHOPINZINHO        -        PARANÁ 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Em virtude da rescisão do contrato 202/2020, se faz necessário proceder 

com novo processo licitatório para finalização do trecho de calçamento entre as 

comunidades de Comunidades de Encruzilhada a Ponte Alta, visto que o 

Convênio nº 77/2019 firmado com a SEAB está vigente. 

Considerando que o Convênio está vigente e há o interesse do Município em 

executar as obras, segue para processo licitatório. 

  

 A Gestão do Contrato ficará a Cargo do Servidor Vanderlei José Crestani. 

 

  

 

Chopinzinho, 04 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Vanderlei José Crestani 

Engenheiro Agrônomo  
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de 
Obra de Pavimentação Poliédrica entre as Comunidades de Encruzilhada e 
Ponte Alta. 
  

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa especializada em execução de Obra de 
Pavimentação Poliédrica faz-se necessária visto que a Prefeitura Municipal 
não dispõem de equipe e equipamentos especializados para execução de tais 
serviços, objeto de contratação. 
 

3. OBJETO 
Material e mão de obra para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica 
conforme projetos, memoriais e planilha técnica. 
 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Encruzilhada/Ponte Alta. 

4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

4.1.2.1. Fiscal da Obra – Christiano Dossa Silvestri. 

4.1.2.2. Fiscal Substituto – Ana Kelle Malaguti.  

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão 

possuir: 

5.1.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade 
técnica operacional para execução de: 

a) Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica 4.160m² (quatro mil 
cento e sessenta metros quadrados). 

b) No atestado deverão constar no mínimo as seguintes informações: 
local da obra, quantidade, data de inicio e termino e nº da ART de 
execução. 

5.1.2 Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como 
responsável técnico da obra, que possua Certidão de Acervo 
Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, 
referente à execução de obra de Pavimentação Poliédrica.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

V
A

N
I M

A
R

T
IN

S
 e

 C
H

R
IS

T
IA

N
O

 D
O

S
S

A
 S

IL
V

E
S

T
R

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

04
D

-2
E

9E
-7

B
A

8-
A

42
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

04
D

-2
E

9E
-7

B
A

8-
A

42
4

1Doc:  Memorando 027/2023  |  Anexo: emissao_43AF9AD3CD5F070538377A94_memorando-27--027-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (7/12)        6/349



 

2 

 

5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que 
vierem a participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou 
declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as 
responsabilidades inerentes a este fato. 

5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante 
deverá ter disponibilidade da totalidade do maquinário necessário para 
execução das obras.  

5.4. Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

5.4.1 Qualificação Financeira exigida de acordo com a 
Instrução Normativa 003/2018 do TCU. 

5.4.2 A comprovação da situação financeira da empresa será 
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); Mínimo 
1,00. 

- Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante 
+Passivo não Circulante); Mínimo 1,00 e 

- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo 
Circulante) Mínimo 1,00. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
 6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de 

Recolhimento do FGTS E informações a Previdência Social). 

 6.3. Deverá apresentar Cronograma Físico Financeiro Executivo.  

 
7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a 

execução do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e 
Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e com 
livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 
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8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 
8.1. Valor Global da Obra 553.480,37 (quinhentos e cinquenta e três 

mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e sete centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 
executados de acordo com a Planilha.  

9.2. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o 
período, o pagamento poderá não ser efetivado.  

9.3. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento 
dos serviços, especificando o valor unitário e total. 

9.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
nota fiscal. 

 
10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
10.1.  Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 
capacitadas; 

10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços, 
mesmo que estes não sejam de sua competência; 

10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá 
responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 
prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 
venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou 
por seus empregados à Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho ou terceiros; 

10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão 
a responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 
VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 
Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
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10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer 
outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando, 
ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício 
entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho; 

10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os 
serviços sejam entregues inteiramente concluídos e em 
perfeitas condições de uso; 

10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os 
regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina 
do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições 
competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as 
aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica.  

10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos 
e mão-de-obra adequada e materiais novos e de primeira 
qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 
execução; 

10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 
Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução 
das obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços 
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 
resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se 
essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de 
indenização caso devida a terceiros; 

10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 
instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, 
subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos 
serviços executados; 
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10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, 
assim como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, 
inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos 
pela fiscalização devam ser refeitos; 

10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos 
atualizados com todas as alterações porventura efetuadas 
durante a execução da obra; 

10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, caso não atendam as 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT); 

10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para 
a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade 
necessários; 

10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar 
pela guarda dos materiais e seus pertences dentro de seu 
canteiro de obras, dia e noite. 

10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de 
materiais decorrentes da obra são de responsabilidade da 
LICITANTE VENCEDORA. 
 

10.2.  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores 
especialmente designados, na forma da lei nº. 8.666/93; 

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 
LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 
todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a 
LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 
VENCEDORA; 
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11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
11.1. O prazo de execução, da obra será 300 (trezentos) dias para. O prazo 

de execução começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de 
Serviço 

11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 10 dias após a emissão 
da ordem de serviço. 

11.3. O prazo de vigência do contrato será de 480 (quatrocentos e oitenta) 
dias, contabilizados da data da assinatura do contrato. 

11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 
prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 
e alterações. 

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 
Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
12.1. O Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Chopinzinho, 04 de janeiro de 2023. 

 

Jovani Martins 

Chefe de Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Christiano Dossa Silvestri 

Engenheira Civil 
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  Memorando 2- 027/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 04/01/2023 às 15:14:54

 

Autorização Prefeito

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

Anexos:

5_Correspondencia_Interna_Inicio_Autorizacao_Prefeito.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

 
 
 
DATA: 04/01/2023 
 
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 
 
 

REFERÊNCIA: Finalização Calçamento entre as Comunidades de Encruzilhada a Ponte 

Alta. 

  
 

Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e 

Meio Ambiente, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

 

 

 

Edson Luiz Cenci 

Prefeito Municipal  
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Memorando 3- 027/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 04/01/2023 às 15:15:33

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ENG2

Licitação Calçamento Encruzilhada-Ponte Alta-2023

 

Solicito dotação orçamentária para execução da referida obra.

 

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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Memorando 4- 027/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 04/01/2023 às 15:17:34

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ENG2

Licitação Calçamento Encruzilhada-Ponte Alta-2023

 

Segue peças técnicas e convênio vigente.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

Anexos:

ART_projeto_e_orcamento.pdf

BDI.pdf

CRONOGRAMA.pdf

medicao_poliedrico_encruzilhada.xls

MEMORIAL_DESCRITIVO.pdf

MEMORIAL_DESCRITIVO_ANEXOS_.pdf

ORCAMENTO.pdf

PROJETO.pdf

Projeto_Basico.docx

Referencia_09_2022.xls

Transferencia_Voluntaria_077_2019_SEAB_Calcamento_Encruz_PA_Estrela_1_Aditivo.pdf

Transferencia_Voluntaria_077_2019_SEAB_Calcamento_Encruz_PA_Estrela_Termo.pdf
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RNP: 1706987129Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL Carteira: PR-100984/D

CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI

 RUA MIGUEL PROCÓPIO KURPEL, 3811

CNPJ: 76.995.414/0001-60Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

PAÇO MUNICIPAL SÃO MIGUEL - CHOPINZINHO/PR 85560-000 

(Sem número)Contrato: 22/11/2022Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

22/11/2022Data de Início: 30/12/2022Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -25,886173 x -52,509376

Finalidade: Infra-estrutura

 RODOVIA 158 - ENCRUZILHADA - PONTE ALTA, S/N

 ZONA RURAL - CHOPINZINHO/PR 85560-000

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO CNPJ: 76.995.414/0001-60

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Quantidade Unidade

[Elaboração de orçamento, Projeto] de pavimentação em paralelepípedo para vias urbanas  10946,00 M2

[Elaboração de orçamento, Projeto] de sinalização viária  10946,00 M2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
CALÇAMENTO TRECHO ENCRUZILHADA - PONTE ALTA. EXTENSÃO 1.790,00 METROS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - CNPJ: 76.995.414/0001-60

Documento assinado eletronicamente por CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI, 

registro Crea-PR PR-100984/D, na área restrita do profissional com uso de login e 
senha, na data  29/12/2022 e hora 15h47.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 Nosso número: 2410101720227128749Valor da ART: R$ 88,78

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em:  29/12/2022 15:52:34

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720227128749
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_

Quadro de Composição do BDI

AC 4,67%
SG 0,74%
R 0,97%

DF 1,21%
L 8,69%

CP 3,65%
ISS 1,65%

CPRB 0,00%
BDI PAD 23,57%
BDI DES 23,57%

Observações:

Data

Nome: CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI
CREA/CAU:100984/D
ART/RRT: 0

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi
SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO quinta-feira, 29 de dezembro de 2022
Local

(1+AC + S + R + G)* (1 + DF)* (1+L)
 - 1

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 55%, com a
respectiva alíquota de 3%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
%

Adotado

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA ENCRUZILHADA -PONTE ALTA / PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA ENCRUZILHADA -PONTE ALTA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 55,00%

0 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

PMv3.0.4 1 / 1
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I
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

(SELECIONAR)

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

03/23 04/23 05/23 06/23 07/23 08/23 09/23 10/23 11/23 12/23 01/24 02/24
1. PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA  553.480,37 % Período: 10,36% 9,90% 9,90% 9,90% 9,90% 9,90% 9,90% 9,90% 9,90% 10,47% 0,00% 0,00%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  1.192,12 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
100,00%

1.2. PAVIMENTAÇÃO  547.728,49 % Período: 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 0,00% 0,00%
PREENCHA ESTA LINHA --> 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00%

1.3. SINALIZAÇÃO VERTICAL  4.559,76 % Período: 30,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 70,00% 0,00% 0,00%
30,00% 70,00%

%: 10,36% 9,90% 9,90% 9,90% 9,90% 9,90% 9,90% 9,90% 9,90% 10,47% 0,00% 0,00%

Repasse: 57.332,90 54.772,85 54.772,85 54.772,84 54.772,85 54.772,85 54.772,85 54.772,85 54.772,85 57.964,68 - -
Período: Contrapartida: - - - - - - - - - - - -

Outros: - - - - - - - - - - - -
Investimento: 57.332,90 54.772,85 54.772,85 54.772,84 54.772,85 54.772,85 54.772,85 54.772,85 54.772,85 57.964,68 - -

%: 10,36% 20,25% 30,15% 40,05% 49,94% 59,84% 69,74% 79,63% 89,53% 100,00% 100,00% 100,00%
Repasse: 57.332,90 112.105,75 166.878,60 221.651,44 276.424,29 331.197,14 385.969,99 440.742,84 495.515,69 553.480,37 553.480,37 553.480,37

Acumulado: Contrapartida: - - - - - - - - - - - -
Outros: - - - - - - - - - - - -

Investimento: 57.332,90 112.105,75 166.878,60 221.651,44 276.424,29 331.197,14 385.969,99 440.742,84 495.515,69 553.480,37 553.480,37 553.480,37

Local Responsável Técnico
Nome: CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI
CREA/CAU: 100984/D

Data ART/RRT:

Grau de Sigilo

0 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA ENCRUZILHADA -PONTE ALTAMUNICÍPIO DE CHOPINZINHO PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA ENCRUZILHADA -PONTE ALTA

Parcelas:

quinta-feira, 29 de dezembro de 2022

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Item  Valor (R$)Descrição

#PUBLICO

Total:    R$ 553.480,37

PMv3.0.4 1 / 1
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MMuu nn iicc íípp iioo dd ee CChh oo ppiinn zz iinn hh oo
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ

Página 1 de 6

MEMORIAL DESCRITIVO
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA

Obra: Pavimentação poliédrica em estradas rurais municipais
Proprietário: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR
Local: Estrada Rural, localizada entre as comunidades de Encruzilhada e Ponte alta.
Extensão P1-P2: 1.600,00 metros
Ponto Inicial do Trecho: 25°53'9.88"S  52°30'33.79"O
Ponto Final do Trecho: 25°53'57.11"S  52°30'18.75"O
Extensão P3-P4: 190,00 metros
Ponto Inicial do Trecho: 25°54'12.70"S  52°29'54.52"O
Ponto Final do Trecho: 25°54'59.80"S  52°28'18.58"O
Área Total: 10.946,00M²

1. GENERALIDADES

O pavimento poliédrico é o que se caracteriza por um revestimento flexível de pedras

irregulares, cravadas de topo, por percussão, justapostas, assente sobre um colchão de solo coesivo,

confinado lateralmente por cordões de pedra e rejuntado com solo coesivo.

2. EXECUÇÃO

2.1 Terraplanagem e Drenagem

Para efeito desta, consideram-se concluídas essas fases. A seção transversal deve ficar de

acordo com as figuras 1,2 e 3 em anexo. O município efetuará estes serviços preliminarmente ao

início da obra.

2.2 Preparo do Subleito

a) O subleito deverá inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado, tomado as formas

de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto.

b) Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactação como: baixo suporte,

material saturado, o material existente deverá ser retirado e substituído com material

selecionado de modo a conseguir-se um bom suporte.

c) As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica do solo estabilizado –

DER/PR – ES – P 07/91.
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MMuu nn iicc íípp iioo dd ee CChh oo ppiinn zz iinn hh oo
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel
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d) Para inclinações do perfil longitudinal até 3%, o perfil transversal deverá possuir 4%

inclinação. Para inclinações do perfil longitudinal maiores que 3%, o perfil transversal poderá

ser reduzido a 3% inclinação.

e) Deverá ser executada superelevação da plataforma da pista em curvas horizontais,

utilizando-se a taxa máxima de 4% e comprimento fictício de transição antes do início da

curva de 30 metros para distribuição da superelevação, de acordo com as figuras 5 e 6 em

anexo.

Para efeito desta, consideram-se concluídas essas fases. O município efetuará estes serviços

preliminarmente ao início da obra.

2.3 Abertura de Valas para Colocação de Cordão Lateral

a) Após o preparo do subleito de acordo com o perfil e as dimensões estabelecidas no projeto,

procede-se a abertura das valas longitudinais localizadas nos bordos da plataforma de

pavimentação.

b) As valas laterais serão abertas manualmente através de picaretas e cortadeiras e o material

resultante da escavação deverá ser depositado na lateral, fora da plataforma de

pavimentação.

c) O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o recalque produzido pelo

apiloamento. Poderá ser usado o material da própria vala que será por sua vez apiloado. A

operação será repetida até atingir o nível desejado.

A marcação da vala será definida topograficamente obedecendo ao alinhamento, perfil e

dimensões estabelecidas no projeto.

2.4 Cordão de Pedra

Os cordões deverão ser de material pétreo (derrames basálticos, diques de diabásio) de

acordo com as especificações aqui contidas no que diz respeito ao controle de execução.

Os cordões deverão ser de pedra com seção aproximadamente retangular, dimensões

mínimas de 0,15m no piso, 0,35m na altura e 0,45m no comprimento, apresentando superfície plana

no piso (tanto quanto possível), conforme figura 8. Sua finalidade principal é de proteger os bordos do

pavimento.

Serão assentados no fundo da vala lateral e suas arestas superiores rigorosamente

alinhadas.
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Os cordões deverão ficar cerca de 0,15m acima do subleito preparado e coincidente com a

superfície do revestimento. De modo geral, o material pétreo utilizado no cordão será o mesmo

utilizado na pavimentação.

2.5 Contenção Lateral

Após a colocação dos cordões, obedecendo ao alinhamento indicado no projeto, será

executada a contenção lateral, que consiste na colocação do solo no próprio local formando um

triangulo de 0,15m de altura por 1,00m de base atrás dos cordões a fim de proteger o mesmo devido

a algum deslocamento transversal. Essa porção de solo deverá ser compactada através de soques

manuais ou do rolo compactador quando da fase final da compactação da pedra e deverá ser

corrigida de modo que a contenção após concluída coincida com a superfície do revestimento.

2.5.1 Plantio de Cidreira

Após a colocação dos cordões e a execução da contenção lateral, deverão ser plantadas a

cada 20 cm planta do tipo cidreira nos bordos da pista conforme projeto.

2.6 Preparo da Base (Colchão de Solo)

Concluída a contenção lateral, será depositado um solo argiloso sobre o subleito compactado,

ou outro solo coesivo que atenda às especificações mínimas para a base de solo estabilizado, e

espalhado manualmente de modo a atingir uma espessura mínima de 0,15m e coincidente com o piso

do meio fio.

Esse colchão de solo argiloso ou outro aprovado, terá a espessura variável de 0,15m à

0,20m, com finalidade de corrigir pequenos defeitos do subleito.

2.7 Assentamento da Pedra Irregular

Sobre o colchão de solo preparado, o “encarregado” fará o piqueteamento das canchas com

o espaçamento de 1,00 m no sentido transversal e de 5,00 m até 10,00 m no sentido longitudinal de

modo a conformar o perfil projetado. Assim, as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o

trabalho de assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação,

o “encarregado” verifica a declividade transversal e longitudinal, e no caso das curvas, verifica as

inclinações da superelevação para posterior assentamento da pedra.

Inicia-se então o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente

escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando as de

1Doc:  Memorando 16- 027/2023        25/349



MMuu nn iicc íípp iioo dd ee CChh oo ppiinn zz iinn hh oo
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ

Página 4 de 6

forma alongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento

entre pedras não fique maior que 1,0 cm.

As juntas que ficarem maiores deverão ser preenchidas com lascas de pedras, deixando-se

sempre bem visíveis e limpas as faces de rolamento.

Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto às dimensões da pedra irregular

como:

a) Seção de topo circunscrito variando de 5,0 cm à 10,0 cm;

b) Altura de 13,0 cm à 17,0 cm:

c) Consumo médio por metro quadrado de 45 a 55 pedras.

2.8 Rejunte de Pedra

Concluído o assentamento, é espalhada uma camada de solo (o mesmo utilizado no colchão)

sobre as pedras, com espessura de aproximadamente 3,00 cm. Com auxílio de vassouras, rodos e

vassourões é feita a varredura, possibilitando desse modo, o melhor preenchimento dos vazios entre

as pedras assentadas.

2.9 Compactação

Rejuntadas as pedras irregulares, o calçamento deverá ser devidamente compactado com

rolo compressor liso de 03 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de 10 t. A

rolagem deverá progredir dos bordos para o eixo nos trechos em tangente (retas), e do bordo interno

para o externo nos trechos em curva.

Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de

rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto é, não se observe nenhuma movimentação das

pedras pela passagem do rolo.

Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a compactação, deverá ser

corrigida, renovando ou recolocando as pedras irregulares com maior ou menor adição de material no

colchão, e em quantidades suficientes à completa correção do defeito verificado.

Para a conclusão da compactação deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento uma

camada de recobrimento complementar em torno de 2,00 cm de pó de pedra para a rolagem final. O

material que ficar por excesso será retirado pela ação do tráfego ou das chuvas.

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego.

3. CONTROLE

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os seguintes

controles:
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a) O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e seções

transversais típicas estabelecidas pelo projeto.

b) Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu acabamento definitivo não é

permitida a passagem de animais e veículos automotores sobre o mesmo.

c) A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver

excessivamente molhado (saturado).

d) Todo material a ser empregado deverá ser previamente verificado e aprovado pelo fiscal da

prefeitura.

e) O solo utilizado no colchão deverá obedecer a parâmetros como:

IP £ 6 (índice de plasticidade)

LL £            25 (limite de Liquidez)

Expansão < 1%

f) Quando for utilizado pó de pedra poderá ser aplicada a seguinte faixa de granulometria:

Peneiras:

8 - 100%

16 -   65% - 90%

30 -   40% - 60%

50 -   25% - 42%

100 -   15% a 30%

200 -   10% a 20%

g) O material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e de pavimentação deverá

obedecer as seguintes especificações:

1 – Índice de Abrasão Los Angeles < 40%

2 – Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar desgaste < 15%.

4. EQUIPAMENTOS

- Trator de esteira de porte médio.

- Carregador frontal.

- Motoniveladora.

- Caminhão basculante.

- Caminhão pipa.
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- Rolo vibratório ou tolo tanden ou rolo estático de 03 rodas, com peso mínimo de 10 t

(rolo médio).

- Ferramentas manuais: carrinhos de mão, pás, picaretas, enxadas, soquetes,

martelos, marretas, cortadeiras, piquetes, nível de pedreiro e linha de nylon nº 100.

5. CONSDERAÇÕES FINAIS

A obra deverá ser entregue limpa, isenta de resíduos de solo e pedras nos bordos da pista.

6. ANEXOS (FIGURAS)

Chopinzinho 28 de dezembro de 2022

CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI

Engº CIVIL CREA-PR 1 0 0 9 8 4 /D
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-22 (N DES.) PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA ENCRUZILHADA -PONTE ALTA 23,57% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

553.480,37
1. SINAPI PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - - BDI 1 - 553.480,37 RA

1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 1.192,12 RA

1.1.1. Composição 001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 2,88                 334,98 BDI 1 413,93 1.192,12 RA

1.2. SINAPI PAVIMENTAÇÃO - - BDI 1 - 547.728,49 RA

1.2.1. DER/PR 532600 COLCHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTO POLIÉDRICO M2 10.409,00                     5,94 BDI 1 7,34 76.402,06 RA

1.2.2. Composição 002
EXTRAÇÃO, CARGA, PREPARO E ASSENTAMENTO DE PEDRAS
POLIÉDRICAS, EXCLUSIVE TRANSPORTE DE PEDRA E INDENIZAÇÃO
PEDREIRA

M2 10.409,00                   15,10 BDI 1 18,66 194.231,94 RA

1.2.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 19.907,21                     2,35 BDI 1 2,90 57.730,91 RA

1.2.4. Composição 003
EXTRAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENTO DE CORDÃO DE PEDRA PARA
PAVIMENTO POLIÉDRICO, EXCLUSIVE TRANSPORTE DE PEDRA E
INDENIZAÇÃO PEDREIRA

M 3.635,00                     7,90 BDI 1 9,76 35.477,60 RA

1.2.5. SINAPI 93588
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 29.554,20                     2,98 BDI 1 3,68 108.759,46 RA

1.2.6. DER/PR 532650 ENCHIMENTO C/ ARGILA P/ PAVIMENTO POLIÉDRICO M2 10.946,00                     1,77 BDI 1 2,19 23.971,74 RA

1.2.7. DER/PR 532700 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO POLIÉDRICO M2 10.946,00                     0,68 BDI 1 0,84 9.194,64 RA

1.2.8. DER/PR 130150 ROYALTY PEDREIRA M³ 1.641,90                     6,39 BDI 1 7,90 12.971,01 RA

1.2.9. SINAPI 103946
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM
PLACAS. AF_05/2022

M2 1.817,50                   12,91 BDI 1 15,95 28.989,13 RA

1.3. SINAPI SINALIZAÇÃO VERTICAL - - BDI 1 - 4.559,76 RA

1.3.1. DER/PR 820000 PLACA DE SINALIZAÇÃO C/ PELÍCULA REFLETIVA M2 3,84                 667,42 BDI 1 824,73 3.166,96 RA

1.3.2. DER/PR 821000 SUPORTE DE MADEIRA 3"X3" P/ PLACA DE SINALIZAÇÃO UD 6,00                 181,85 BDI 1 224,71 1.348,26 RA

1.3.3. DER/PR 802160 PLACA DE SINALIZAÇÃO PROVISÓRIA M2 0,36                 100,11 BDI 1 123,71 44,54 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI
CREA/CAU: 100984/D

Data ART/RRT: 0

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E

C
U

R
S

O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA ENCRUZILHADA -PONTE ALTA

CURITIBA MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

quinta-feira, 29 de dezembro de 2022

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA ENCRUZILHADA -PONTE ALTA

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.

PMv3.0.4 1 / 1
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  Memorando 5- 027/2023

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 05/01/2023 às 13:37:23

 

Decreto Comissão Permanente de Licitação.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Decreto_422_2022_Comissao_Permanente_de_Licitacoes.pdf
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 19 de Dezembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2759  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 422/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
 

    
    Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinêz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF nº 079.263.659-

71 e RG nº 9.415.072-8 SSP/PR e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF nº 093.562.539-94 

e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de 

Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise 

e julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas 

pelo Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023. 

Art. 2º - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado 

o Decreto nº 506/2021, de 30 de dezembro de 2021 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
Cod404209
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  Memorando 6- 027/2023

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 05/01/2023 às 13:38:12

 

Encaminho para Parecer da Comissão Permanente de Licitação e posterior autorização do Edital.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos
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Memorando 7- 027/2023

De: Neide C. - SMA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 05/01/2023 às 13:54:05

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ENG2

Licitação Calçamento Encruzilhada-Ponte Alta-2023

 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de Procedimento Licitatório para
contratação de empresa para execução de Pavimentação Poliédrica, no trecho entre as Comunidades de
Encruzilhada a Ponte Alta, conforme projetos, memoriais e planilhas em anexo, temos a informar:

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administração/Divisão de Planejamento e Projetos,
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja
realizada via Modalidade TOMADA DE  PREÇOS.

Encaminho ao Gabinete do Senhor Prefeito para autorização do edital.

_

Atenciosamente,

Neide Marinez Caldato 

Diretora Administrativa- Secretaria de Administração

Presidente da Comissão de Licitações
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ASSINATURAS
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NEIDE MARINEZ CALDATO (CPF 023.XXX.XXX-70) em 05/01/2023 13:54:15 (GMT-03:00)
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Memorando 8- 027/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 05/01/2023 às 14:08:35

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ENG2

Licitação Calçamento Encruzilhada-Ponte Alta-2023

 

Segue em anexo a autorização de abertura de edital. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

Anexos:

Autorizacao_de_Edital_027_2023_Calcamento_Ponte_Alta_.pdf
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AUTORIZAÇÃO 

 

 

 

 

 
 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o 

memorando eletrônico nº 027/2023 e considerando a formação de preços, estipulada 

pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente e Divisão de Planejamento 

e Projetos, autorizo o Processo Licitatório, na modalidade de Tomada de Preços, do 

tipo menor preço global por lote, nos termos da legislação vigente.  

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 
Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

 
Chopinzinho, 05 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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Memorando 9- 027/2023

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 06/01/2023 às 14:40:48

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ENG2

Licitação Calçamento Encruzilhada-Ponte Alta-2023

 

Segue termo de disponibilidade orçamentária-financeira. 

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

TERMO_DE_DISPONIBILIDADE_CALCAMENTO.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 06/01/2023 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA REFERENTE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA. 
 
VALOR R$553.480,37. 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.982/2022 (LOA), Lei n° 3.932/2021 
(PPA) e Lei n° 3.958/2022 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 
 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820003.1.006.4.4.90.51 (877) F: 000 
05.01.267820003.1.006.4.4.90.51 (878) F: 917 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade 
 

 
 
 
 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretaria de Finanças  
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Memorando 10- 027/2023

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 06/01/2023 às 16:11:30

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, SMA-PP-ENG2

Licitação Calçamento Encruzilhada-Ponte Alta-2023

 

 Segue em anexo novo termo de disponibilidade orçamentário-financeiro, em retificação ao despacho anterior.

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

TERMO_DE_DISPONIBILIDADE_CALCAMENTO.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 06/01/2023 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE/ COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA REFERENTE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA. 
 
VALOR R$553.480,37. 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.982/2022 (LOA), Lei n° 3.932/2021 
(PPA) e Lei n° 3.958/2022 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 
 

Secretaria de Agricultura, Pecúaria e Meio Ambiente 
10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 (879) F: 000 
10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 (878) F: 917 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade 
 

 
 
 
 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretaria de Finanças  
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  Memorando 11- 027/2023

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 09/01/2023 às 09:32:18

 

Minutas para Parecer.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_DIARIO_TP_Edital____2023_PAVIMENTACAO_POLIEDRICA_ENCRUZILHADA_PONTE_ALTA.pdf

Edital_TP_XX_2023_PAVIMENTACAO_POLIEDRICA_ENCRUZILHADA_PONTE_ALTA.pdf
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº __/2023. Data da Licitação: Dia __ de 
________ de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Execução De Obra De 
Pavimentação Poliédrica Entre As Comunidades De Encruzilhada E Ponte Alta, Extensão 10.946,00 Metros Quadrados. 
Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 553.480,37. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
   
   
   
   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/2023 
 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS 
 

 

 

 

EDITAL N° ___/2023 
   
   
   
   
   
   
   

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE EN-

CRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTENSÃO 
10.946,00 METROS QUADRADOS. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº ___/2023 
 

 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

 
O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 422/2022 e de acordo com a Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia __ DE ___________ DE 2023, às 09:00 (NOVE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Muni-
cípio de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder 
a recepção e abertura de envelopes (nº 1 – Habilitação e nº 2 - Proposta), relativos à TOMADA DE PRE-
ÇOS nº ___/2023, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa 
especializada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE PAVIMENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE 
ALTA, EXTENSÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS, nas condições estabelecidas neste Edital de TO-
MADA DE PREÇOS, sendo a presente Licitação do tipo, Menor preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL 
POR LOTE, conforme as seguintes condições:  
  
01. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 
 
Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajustes, será 
regida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal nº 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo.  
 
02. DEFINIÇÕES  
 
São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 
 
Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 
 
Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 
 
Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 
  
Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 
 
Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade.   
 
Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 
 
Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 
 
Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimento Provisório. 
 
Preço máximo  é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar.  
  
Preço unitário do serviço  é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI.   
 
Preço parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade.   
 
Preço subtotal  é a soma dos preços parciais que compõem um grande item.   
 
Preço global  é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente.  
 
Preço analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 
 
Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatório. 
 
Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente.    
 
Proposta de preços é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação.   
 
Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 
 
Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 
 
03  INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL  
 
03.1  Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Paraná, Fone/Fax (46) 3242 – 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sítio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

 
03.2  A qualquer tempo, antes  da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

      
03.2.1  Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sítio eletrônico do Municí-
pio. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 

licitador, informará às interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas será pror-
rogado.  
 
04  OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO.  
 
04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor pre-
ço, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 
Lote 01: AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Local: Comunidades de Encruzilhada e Ponte Alta, Zona Rural – Chopinzinho - PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTENSÃO 
10.946,00 METROS QUADRADOS 
Preço Global: R$ 553.480,37 (quinhentos e cinquenta e três mil quatrocentos e oitenta reais e trinta e 
sete centavos). 
Prazo de execução: 300 (trezentos) dias. 
OBS: O prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 480 (quatrocentos e oitenta) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 55.348,03 (cinquenta e cinco mil trezentos e quarenta e oito reais e três centa-
vos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 
 
 
05.      RECURSOS FINANCEIROS  

 
As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Agricultura, Pe-
cúaria e Meio Ambiente 10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 (879) F: 000 10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 
(878) F: 917 
 
06. PASTA TÉCNICA 
 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, das 08:00/12:00 e 
13:00/17:00 horas. A referida Pasta também estará disponível a todos os interessados, no seguinte endere-
ço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br . 

 
O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 

retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2. 

 
III - PARTE GERAL 

07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

07.1 - Poderão participar da presente licitação: 
 

07.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 
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07.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de cadastro 
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

 
07.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
 

07.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 
            

07.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o rece-
bimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de índices oficiais;  

 
07.1.5 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 

Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no país desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e com-
pleta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

 
07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação:  

 
07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pes-

soa física ou jurídica; 
 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 
 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 
 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 
 
 07.2.4.1 – entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo nº 12). 
 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 
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b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 

com recursos advindos do Tesouro Municipal; 
 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

 
07.2.6- servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 
  
07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 

conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a “holding” e as suas subsidiárias; 
 
07.2.8 empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 

indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente limitada ao órgão sancionador, conforme disposto no item 10.6.1.1. 

 
08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 
 
08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua propos-

ta; o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.  

 
08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 

hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 
 
 a) ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
 b) ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-

NAR e um ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

 
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS Nº ___/2023  
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: __/__/2023 
LOTE Nº  

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS Nº ___/2023  
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: __/__/2023 
LOTE Nº  

 
08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Co-

missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

 
08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-

ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
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nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 
 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será re-
cebida. 
  

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português.  
 
09. ELEMENTOS INSTRUTORES 
 

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 
 

-      carta-credencial (Anexo nº 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 
- atestado de visita (Anexo nº 03); 
-      declaração formal de dispensa de visita (Anexo 04) 
- declaração de responsabilidade técnica (Anexo nº 05); 
-      declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impediti-
vos da habilitação (Anexo nº 06); 
-      carta-proposta de preços (Anexo nº 07); 
- cálculo BDI (Anexo 07.1) 
- planilha de serviços (Anexo n 08); 
- cronograma físico-financeiro (Anexo nº 9); 
- minuta de contrato de empreitada  e extrato (Anexo nº 10); 
- declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Equiparada (Anexo nº 11). 
- declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do 
Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 (Anexo nº 12) 

- Projeto Básico (Anexo 13); 
- Memorial Descritivo (Anexo 14); 

 
10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1 
  

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

 
10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 
 
10.1.1 - Certificado de Cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 

propostas (envelopes n° 1 e n° 2), de acordo com o item 07.1; 
 
10.1.2 - Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

 
10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

 
10.2.1  Prova de regularidade com as fazendas:  
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a) FEDERAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais.  
 
b) ESTADUAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos estaduais, 

emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da sede da empresa; 
 

c) MUNICIPAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos municipais, 
emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa. 

 
OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos, de regularidade fiscal e a certi-

dão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 
 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas);  
 
10.2.4 As empresas enquadradas como ME, EPP ou equiparadas, interessadas em par-

ticipar do Certame, deverão apresentar a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Por-
te, ou equiparadas (Anexo 11), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessá-
rio ser idêntico ao modelo apresentado, com assinatura do responsável pela empresa. 

 
10.2.4.1 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa 

de Pequeno Porte, ou equiparada implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferen-
ciado garantido pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 

 
  10.2.4.2 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Comple-
mentar nº 123/06, caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadra-
mento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

 
 10.2.5 – Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93. (Anexo 12). 

 
10.3 Quanto à Qualificação Técnica: 

 
10.3.1 Declaração de recebimento de documentos (Anexo nº 02); 
 

 10.3.2 Atestado de visita (Anexo nº 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
4). É recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

 
10.3.2.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-

ponsável legal ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção.  

 
 10.3.3 Declaração de Responsabilidade Técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguintes 
profissionais e atribuições:  

 Lote 01:  

 10.3.3.1 O responsável técnico, indicado como responsável técnico da obra, vinculado a 
empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, 
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referente à execução/construção de obra compatível em características com o objeto da licitação (Pavimen-
tação Poliédrica).  

10.3.3.2 a declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão 
de Acervo Técnico – CAT, conforme indicado nos itens: 10.3.3.1 

10.3.3.3 Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a capaci-
dade técnica operacional para execução/construção de obra de pavimentação poliédrica de extensão míni-
ma de 4.160 m² (quatro mil cento e sessenta metros quadrados).  

10.3.3.4 Declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem dis-
ponibilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, 
assinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsá-
vel técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação. 

 
10.4 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 
10.4.1 prova de capacidade financeira conforme Anexo nº06, em anexo, apresentando as demonstrações 
contábeis do último exercício social.  Deverão ser apresentados os índices de: 

   
-  liquidez geral (LG); 
-  liquidez corrente (LC); e 
-  Solvência Geral (SG), 
 
  tais índices serão calculados conforme segue: 
 

LG = (AC + RLP) / (PC + PNC) 
 

LC = (AC / PC) 
 

SG = (AT) / (PC + PNC) 

 
  onde: 
 
 AC - ativo circulante 
 PC    - passivo circulante 
AP        - ativo permanente 
RLP  - realizável a longo prazo           
PNC  - passivo não circulante 
AT  - ativo total 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais. 
 

10.4.2 demonstrações financeiras do último exercício social já exigível por Lei, (balanço patrimonial anual 
com demonstrações contábeis de resultados e notas explicativas) conforme o critério de cálculo adotado. O 
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. 
O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilida-
de. Com relação às demais formas societárias, o balanço patrimonial anual com as demonstrações contá-
beis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o repre-
sentante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário, devidamente registrados e assinados. 

 
10.4.3 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não se en-
contra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de 
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quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

 
10.4.4 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

  
10.4.4.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-

tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de índices oficiais específicos 
para o caso; 

 
10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 

documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
(Anexo nº 06) em anexo; 

 
10.6 – Consultas: 

  
 10.6.1 – A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: 
Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
 10.6.1.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 – 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade 

 
10.6.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

 
10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a CPL convocará o licitante para manifestação, 

previamente à sua desclassificação. 
 
10.6.4 – Mantida a sanção, a CPL reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
 
10.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-

cesso de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão 
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e 
deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no docu-
mento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
 
11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2 

 
 Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

 
11.1  Proposta de Preços  

 
11.1.1 Deverá ser apresentada uma proposta de preços (modelo Anexo nº 07) deverá ser apresen-

tada, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de 
preços deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por 
preço global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

 
a) razão social, endereço, telefone, E-mail e o CPNJ da proponente; 
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b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 
 

c) data; 
 

d) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 
 

e) prazo de execução do objeto em dias; 
 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações.  

 
Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-

dor poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação específica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 
   
  11.2 Planilha de Serviços (Planilha orçamentária). 

 
Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha de serviços (Anexo n 08) im-

pressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, e deverá conter: 
a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços unitários, 

preços subtotais e preço total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico.                         

 
  A proponente deverá preencher as Planilhas de Serviços (Orçamentária) (compatível com 
a planilha digital apresentada pelo Município).  
 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 
 

11.2.1.1 O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação.  

 
11.2.1.2  O Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 

que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 
 
 11.2.2 Preços Unitários 
 

11.2.2.1  Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços na coluna “preço 
unitário” e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 
 

11.2.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, en-
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cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

 
11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-

ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

 
11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-

crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

 
11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cálculo do BDI e o Cronograma Físico-
Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Município).  
 
12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 
 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 
 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será conside-
rada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 
 
13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

 
13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe-

rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope nº 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), para cada lote, e proce-
derá à abertura do envelope nº 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

 
13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 

proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Anexo nº 01, com firma reconhecida, ou 
através de procuração passada em cartório. 

 
13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili-

tação das proponentes que o mesmo representa. 
 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n 1 e n 2 e aberto o primeiro, mais ne-
nhum será recebido. 
 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu-
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
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gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

 
13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 

que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
ÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes nº 2 serão comunicados diretamente às 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 

 
13.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo-

pe nº 1 e nº 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 
 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
ção de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, 
às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 2 fechados e inviolados e procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas.     
 
14. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR  
 

14.1 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

 
14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 

de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
 
14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
 
14.4 Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabe-

lecidas no edital. 
 
14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 

fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 

14.6 Será comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital, e-mail e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 
 
15. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope nº 2 
será devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 
envelopes n 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 
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15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 

Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 
 

15.4 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 
 
16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliará, julgará e classificará as propostas de pre-

ços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para 
as demais providências. 
 

16.2 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 
 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 
 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não po-
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 
 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali-
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documen-
tos, na proposta de preços, na planilha de serviços e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por 
elemento não credenciado ou não habilitado.  
 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que con-
tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético serão 
efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação 
das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer seja 
para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. Se a 
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta será rejeitada. 
 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
ço unitário será corrigido. 

 
16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 

serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 
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16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 
    

16.7     Será desclassificada: 
 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

 
16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;  

 
16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-

ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de 
sua oferta; 

 
16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-

monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

 
16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-

jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 

a) preço global orçado pelo licitador.  
 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

 
16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con-

luio ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na 
legislação.    

 
16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-

te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrá-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

 
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-

ção ou contratação; 
 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

 
16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 

realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 
 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

 
16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 

desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 
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16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-

ções poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
preços. 

 
16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 

Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

 
16.12  A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes 

através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 
 
16.13  - Antes da classificação definitiva, será assegurado como critério de desempate, a prefe-

rência de contratação para as ME, EPP ou Equiparada. 
 
16.14 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 

de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou Equiparada. 

 
16.15  - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou Equiparada melhor classificada pode-

rá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente 
o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. 
Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado 
o objeto em seu favor. 
 
17   - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

 
17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 

despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

 
17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 

ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 
 
17.3 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 

conforme modelo nº 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

 
17.4   É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 

convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente.  

 
17.5 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
 
18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 
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 18.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia à fiel 
observância das obrigações contratuais. 
 
 18.6 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 
 
 18.7 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetua-
da nos termos do Art. 56, § 1º, I, II e III da Lei nº 8.666/93. 
 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen-
da;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

 
 18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 
 
 18.9 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 
 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b)  quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

 
 18.10 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 
mediante a apresentação de: 
 
 a) termo de recebimento definitivo; 
 b) apresentação da GFIP; 
 c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-
pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 
 
 
19. RECURSOS 

 
19.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 

sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 
 
19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 

proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 
 

19.3 Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas al-
terações. 
 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-
dade processual. 
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20 PRAZOS 
 
 20.1 - O prazo de execução para o Lote 01 será de 300 (trezentos) dias, a contar da data da 
Ordem de Serviço. 
 

20.2 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 10 dias após a emissão da ordem de serviço. 
 
 20.3 - O prazo de vigência dos contratos será de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, a contar da data 
da sua assinatura. 
 
 20.4 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 
 20.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 
 

20.6 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo nº 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

 
20.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 

Físico Financeiro Executivo da obra. 
 
20.8 - O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 

Contratante, nos seguintes casos: 
 
20.9 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 

houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsídio à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante, (iv) por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

 
20.10 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais, 

guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será 
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

 
20.11 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 

Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

 
    

21 - PENALIDADES 
 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
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temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

 
21.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-

queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

 
III - penalidades pecuniárias:  
 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 

entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-

dias;  
 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 

graves;  
 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-

tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93; 

 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-

tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-

ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 
 

21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
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21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 
 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

 
21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, Obras 
e Serviços Públicos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

21.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 
22 - RESCISÃO  
 

22.1 – O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
 

22.2 – O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 
 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
 
22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, 
Obras e Serviços Públicos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
 

22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

 
 

23 - GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 
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23.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 

sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente. 

 
23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, Secretaria de Agri-

cultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
 
23.3 – A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s), ficará a cargo do Servidor Senhor Chris-

tiano Dossa Silvestri, CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 100.984/D e Fiscal Substituto a 
cargo do Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 – CREA/PR 134.259/D, estando sujeito à con-
ferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

 
 
23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-

ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

 
23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 

conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 
 

23.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especí-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-
mail, fax, etc). 
 

23.6 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

  
a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

 
23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 

da Contratada. 
 

23.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 
 

23.9 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 
 
 23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 
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23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 

da fiscalização. 
 
 23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 
 
 23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.  
 
 23.15 - A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
 23.16 - A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes solici-
tados pela fiscalização e/ou supervisão.  
 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
 
23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 

será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 
 
 23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 
 
 23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 
 

23.20 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 

23.21 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
 

24 - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 36. 

 
24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 

Regulamentadoras.  
 
24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-

cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
 
24.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-

ter C.A. e a identificação da Contratada. 
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24.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 
 
24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-

rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 

 
 
25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

 
25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 

a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos. 

 
25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 

de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 
 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 
 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente 
dos mesmos. 
 
26. PAGAMENTO 
 
 26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques.  
 
 26.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

 
 26.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

 26.3.1- Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento  
poderá não ser efetivado. 

 
26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

 
a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

 
 - Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
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- Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 

à Previdência Social). 
  
 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 
 

26.1 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
 

       26.6.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 
65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 
 
27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
 
         27.1 DA CONTRATADA 
 
 1 – Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;  (c) dar ciência à 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 
 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a autorização pré-
via da fiscalização. 

 
4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, do sistema de Controle In-

terno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aos documen-
tos e registros contábeis da Empresa. 

 
5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 

Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
5.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
 
5.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-

cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
 
5.3 A licitante vencedora será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos os 

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indireta-
mente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 
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5.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva do licitante vencedora no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou re-
motas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

 
5.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-

pressa autorização do Contratante; 
 
5.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-

das na licitação; 
 
5.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente; 
 
5.8 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-

nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela licitante vencedora a 
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 

 
5.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-

mente concluídos e em perfeitas condições de uso; 
 
5.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 

de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

 
5.11 Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 

dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica.  
 
5.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materi-

ais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
 
5.13 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 

Técnicas válidas; 
 
5.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 

quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Re-
cebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

 
5.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta 

que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
 
5.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-

zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de-
vam ser refeitos; 

 
5.17 Fornecer na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 

efetuadas durante a execução da obra; 
 
5.18 Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 

acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
 
5.19 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 

acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
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5.20 A licitante vencedora deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 

dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 
5.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 

responsabilidade da licitante vencedora. 
 
 27.2 – DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 
 
 1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei nº. 
8.666/93; 
 
 2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
 
 3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
 
 4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
 
 5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
 
 
28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
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28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 
 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

29.1 O licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

 
29.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 

à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações, 
respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.   

 
29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 

demais documentos licitatórios. 
 
29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-

lações das proponentes durante a fase licitatória. 
 
29.5  O Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, atra-
vés de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

 
29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-

rídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 
 
29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 

serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vínculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

 
29.7 Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 

multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 

 
29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 

terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

 
29.9 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. (Art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93). 

 
29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre 

o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 29.9. 
 
29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 

esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no item 29.9 do 
edital”. 
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29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

 
29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. 
 
29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 

feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 
 
29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 

memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar.  Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares.  

 
Chopinzinho - PR, __ de ___________ de 2023. 

          
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 
 
 

Neide Marinez Caldato 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO Nº 01 

 
CARTA-CREDENCIAL  

 
 
À Comissão Permanente de Licitações  
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº ___/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTEN-
SÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS. 
 

Prezados Senhores,  
 

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor), CPF: ________________, na qualidade de responsável legal pela proponente   (inserir nome da 
proponente), CNPJ: _____________, vem pela presente, informar a V. Sas que o senhor  (inserir o nome 
completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epígrafe. 
 
 
                               Atenciosamente, 
    

       Local e data. 
 
 

                               (assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 02 

 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

 
 
 
Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS nº ___/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTEN-
SÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS. 
 
 
  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), CPF nº _________, repre-
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: __________, de-
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes) da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 
 
 
 

 Local e data. 
 
 
 

_______________________________________ 
                            (assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 03 

 
 

ATESTADO DE VISITA 
 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº ___/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTEN-
SÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS. 
 
 
Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF nº : (inserir o nº do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, tomando co-
nhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Preços. 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
  

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 
 
 
 
 
 
  

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou pre-
posto/representante) 
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ANEXO Nº 4  

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº ___/2023 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTEN-
SÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS. 
 
 
O representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: ____________, Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem aven-

ças técnicas e/ou financeira para  com  a Contratante. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
  

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO Nº 05 

                         DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
À Comissão Permanente de Licitações  
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº ___/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES 
DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTENSÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS 
 

Razão Social: 

CNPJ: 

 
Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici-
tação, é: 

Nome Especiali-
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

     
 
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vínculo junto à empresa. 

Local e data. 
_________________________________________ 

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 06 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE-
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS n ___/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTEN-
SÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS. 
  
  O signatário da presente, em nome da proponente   (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: _____________, declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital 
de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 
à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 
 
  Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Local e data. 
 
 

                                             (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 07 

 
 PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº ___/2023. 
 
LOTE Nº _____ 
 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:   
CIDADE :                                                                   TELEFONE:                                E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ:    INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 

Prezados Senhores, 
 
 Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa AO LOTE Nº 
____, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE ____________________________________________, constante 
da licitação em epígrafe. 
 
 O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto da Licitação é de R$ (inserir 
o valor da proposta) (  (inserir o valor por extenso)). 
 
 O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso) dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 
 
 O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 
 
 No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART’s, RRT’s, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado.  
 
 Atenciosamente, 
 
     (nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
 
 

(Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado: Planilhas de Serviços (Planilha 

Orçamentária), o Cronograma Físico-Financeiro e o Cálculo do BDI, preenchidos em papel tim-

brado da empresa e assinados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conforme mode-

los fornecidos digitalmente pelo Município). 
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ANEXO 07.1 

 
 Quadro de Composição do BDI 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº ___/2023. 
 
LOTE Nº ______________ 
 
OBJETO: _____________________________________________. 
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Municí-

pio) 
 BDI COM desoneração BDI DES  

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico)
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ANEXO Nº 08 

                 
PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária) 

À Comissão Permanente de Licitações 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº ___/2023. 
 
LOTE Nº __________________ 
 
OBJETO: _________________________________________________________. 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:    
 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 
 

Local e data. 
 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO Nº 9 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
Referência: TOMADA DE PREÇOS nº ___/2023 
 
LOTE Nº __________________ 
 
OBJETO: _________________________________________________________. 
 
RAZÃO SOCIAL:                                                                           
CNPJ:    
 

 
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

 
 
 

Local e data. 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico)
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ANEXO Nº 10 
 

 (MINUTA) CONTRATO Nº **/2022 
 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUS-
TE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA ........................, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, 
inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo Prefeito senhor Edson Luiz Cenci, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domicili-
ado nesta cidade, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-68, e a Empresa 
........................................, com sede na ...................................., ....., Bairro ............................., ........., CNPJ 
nº ............................, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 
................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ............................... e do CPF/MF sob nº 
............................, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 2/2023, Modalida-
de TOMADA DE PREÇOS nº ___/2023, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
 
 1.1 O Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente à __________________________________, em consonância com os projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto 
do Lote _____, da TOMADA DE PREÇOS n° ___/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
   
 2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veícu-
los, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
  

3.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é 
de R$ ............... (......................................), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
 
 4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos mu-
nicipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Agricultura, 
Pecúaria e Meio Ambiente 10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 (879) F: 000 10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 
(878) F: 917 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
  

5.1 - O prazo de execução para o Lote 01 será de 300 (trezentos) dias, a contar da data da 
Ordem de Serviço. 
 
 5.2 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 10 dias após a emissão da ordem de serviço. 
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 5.3 - O prazo de vigência dos contratos será de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, a contar da data 
da sua assinatura. 
 
 5.4 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 
 5.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 
 
 5.6 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

 
5.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 

Físico Financeiro Executivo da obra. 
 

  
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

 
6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, Secretaria de Agri-

cultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
 
6.3 – A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s), ficará a cargo do Servidor Senhor Christi-

ano Dossa Silvestri, CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 100.984/D e Fiscal Substituto a 
cargo do Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 – CREA/PR 134.259/D, estando sujeito à con-
ferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 

e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-

der conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
 

6.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-
mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 

 7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir da data 
da emissão da Ordem de Serviço. 
 
 7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações. 
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  7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memo-
riais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste 
Contrato. 
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRA-
TADA pelo projeto de obras provisórias. 

 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 
  

9.1 Somente poderá ser admitida alteração dos prazos de execução e vigência, quando: 
 

I) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

 
II)   ocorrer  por  motivos  de  força  maior  ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações in-

dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, ter-
remotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “for-
ça maior” deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
 
  Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 

 Parágrafo Segundo – Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados nos incisos I e II 
do item 9.1 do contrato, como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados 
ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras do início da referida ocorrência. 
 Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
 

 Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-

1Doc:          109/349



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 

rendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando impe-
dida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decor-
rentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
 10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da apli-
cação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

 
Parágrafo Primeiro – A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente en-

tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no item 11.1. 
 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determi-
nados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos 
no caput desta Cláusula. 

 

Parágrafo Terceiro – Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pe-
lo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 
 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

  
b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  

 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipa-

mentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) 
obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

 
12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total cola-

boração da Contratada. 
 
12.3  A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os lo-

cais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho. 
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12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para re-

presentá-la na execução do contrato. 
 
12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar re-

servado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
 
12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 

deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 
 
12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 

prévia da fiscalização. 
 
12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-

sas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

 
12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previs-

tos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipó-
tese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias 
e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.  

 
12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-

te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 

solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.  
 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contra-
tada.  

  
12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 

será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 
 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 
 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

 
12.15 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 

da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 

12.16 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 
 
 13.1 O valor da garantia de execução é de R$ ----- (------). (o valor será obtido pela aplicação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 
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13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen-
da;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

 
 Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato 
de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 
 
 Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução 
será acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redu-
ção do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 
 
 Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
 
 a) termo de recebimento definitivo; 
 b) apresentação da GFIP; 
 c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-
pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 
 
 Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicio-
nal, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indeniza-
ção/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 

 
 14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATAN-
TE através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e 
devidamente credenciado, com responsabilidades específicas.  

 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas 

e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 
  

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os ve-

ículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máqui-
nas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na 
eventual rescisão contratual. 

 
Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 

contar com a total colaboração da CONTRATADA. 
 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 
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Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipa-
mentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e 
planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do 
órgão financiador da(s) obra(s)  

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocor-
rências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA 
e pela fiscalização. 
 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 
 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresen-
te defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refei-
to, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financei-
ros para o CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má exe-
cução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as nor-
mas e/ou  prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, 
remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de tercei-
ros.  

 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspen-
sa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
Caberá, também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de geren-
ciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os proble-
mas potenciais. 

 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos 
que participaram da reunião. 
 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
 15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques.  
 
 15.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

 
15.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
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15.3.1 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento 
poderá não ser efetivado. 
 
15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

 
a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

 
 - Ordem de serviço emitida pela Contratante; 

 - Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 
à Previdência Social). 
  
 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 
 

15.156 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
 

     15.5.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 
65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contra-
to. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

 
16.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-

queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

 
III - penalidades pecuniárias:  
 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
 

1Doc:          114/349



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-

dias;  
 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 

graves;  
 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-

tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93; 

 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-

tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-

ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
 

16.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 
 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

 
16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, Obras 

e Serviços Públicos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
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16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

16.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e 
a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomen-
dações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e seguran-
ça, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;  
(c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, 
devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto 
deste Contrato no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horá-
rio noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 Parágrafo Primeiro -  Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natu-
reza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato. 
 

Parágrafo Segundo -  A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida 
com a autorização prévia da fiscalização. 

 
17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, 

do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

 
17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contra-

to, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
 
b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 

execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
 
c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

 
d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
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mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Contratante; 
 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 
 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente; 
 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Con-
tratante; 
 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços, no projeto da rede de iluminação aprovado pelo Município, nas especificações de 
serviços para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

 
j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 

segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 
 
 k) Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica.  
 
 l) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
 
 m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 
 
 n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
 
 o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
 
 p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos;  
 
 q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 
 
 r) Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
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 s) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
 
 t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 
 u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA – DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 
 
 a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei nº. 
8.666/93; 
 
 b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
 
 c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
 
 d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
 
 e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 36. 

 
19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 

Regulamentadoras.  
19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-

cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
 
19.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-

ter C.A. e a identificação da Contratada. 
 
19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 
 
19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-

rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
 20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorren-
tes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo 
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação.  

 
Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veícu-

los, máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características deter-

minadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
 
 21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por in-
termédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
 22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato.    
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
   

23.1 – O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
 

23.2 – O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
 

23.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
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23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-

lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

 
23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, 
Obras e Serviços Públicos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

 
23.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contra-
to; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-

ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
   
 25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
   

26.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
   
 27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.   
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
   
 29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.  
 

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

  
Chopinzinho – PR, .... de ........ de 2023. 

  
 _____________________________                               _____________________________ 
 Município de Chopinzinho    
   Edson Luiz Cenci - Prefeito     
             CONTRATANTE                                                                CONTRATADA 
  
 ______________________________                    
 Gestor do Contrato  
 ______________________________                    
 Fiscal do Contrato 

_________________________  
 Fiscal Substituto 
  
 Testemunhas: 
 __________________________                       ______________________________ 
 Nome:      Nome:  
 CPF:                                     CPF:  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº **/2022 
 
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kur-

pel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz Cenci, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-
68, e 

 
CONTRATADO(A): ......................................, com sede na ........................................, inscrita no CNPJ nº 

................................., neste ato representada pelo Senhor ............................., porta-
dor da Cédula de Identidade nº .......................... e do CPF/MF 
.................................................. 

 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº ___/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTEN-
SÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS. 
 
VALOR: R$ ................ (.......................................). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a 
conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Agricultura, Pecúaria e 
Meio Ambiente 10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 (879) F: 000 10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 (878) F: 
917 
 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Lote 01 será de 300 (trezentos) dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos contratos será de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, a con-
tar da data da sua assinatura. 
 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 

Chopinzinho, ...... de ............ de 2023. 
 

   
________________________    ___________________________ 
Município de Chopinzinho    
Edson Luiz Cenci     
CONTRATANTE     CONTRATADA 
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ANEXO Nº 11 
 

 
Referência: TOMADA DE PREÇOS nº ___/2023 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTEN-
SÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS.  
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS – MO-
DELO 

 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR 

 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que a empresa ____________(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________, é __________________ (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
equiparada), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório nº . (inserir número) – TOMA-
DA DE PREÇOS n º (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho – PR. 
 
 
 

 (LOCAL E DATA)          
                                                                                                                                            
 
 
 

______________________________________________________ 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

(Carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 12 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 
 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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ANEXO 13 
 
 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de 
Obra de Pavimentação Poliédrica entre as Comunidades de Encruzilhada e 
Ponte Alta. 
  

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa especializada em execução de Obra de 
Pavimentação Poliédrica faz-se necessária visto que a Prefeitura Municipal 
não dispõem de equipe e equipamentos especializados para execução de tais 
serviços, objeto de contratação. 
 

3. OBJETO 
Material e mão de obra para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica 
conforme projetos, memoriais e planilha técnica. 
 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Encruzilhada/Ponte Alta. 

4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

4.1.2.1. Fiscal da Obra – Christiano Dossa Silvestri. 

4.1.2.2. Fiscal Substituto – Ana Kelle Malaguti.  

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão 

possuir: 

5.1.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade 
técnica operacional para execução de: 

a) Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica 4.160m² (quatro mil 
cento e sessenta metros quadrados). 

b) No atestado deverão constar no mínimo as seguintes informações: 
local da obra, quantidade, data de inicio e termino e nº da ART de 
execução. 

5.1.2 Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como 
responsável técnico da obra, que possua Certidão de Acervo 
Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, 
referente à execução de obra de Pavimentação Poliédrica.  
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5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que 
vierem a participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou 
declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as 
responsabilidades inerentes a este fato. 

5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante 
deverá ter disponibilidade da totalidade do maquinário necessário para 
execução das obras.  

5.4. Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

5.4.1 Qualificação Financeira exigida de acordo com a 
Instrução Normativa 003/2018 do TCU. 

5.4.2 A comprovação da situação financeira da empresa será 
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); Mínimo 
1,00. 

- Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante 
+Passivo não Circulante); Mínimo 1,00 e 

- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo 
Circulante) Mínimo 1,00. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
 6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de 

Recolhimento do FGTS E informações a Previdência Social). 

 6.3. Deverá apresentar Cronograma Físico Financeiro Executivo.  

 
7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a 

execução do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e 
Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e com 
livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 
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8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 
8.1. Valor Global da Obra 553.480,37 (quinhentos e cinquenta e três 

mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e sete centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 
executados de acordo com a Planilha.  

9.2. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o 
período, o pagamento poderá não ser efetivado.  

9.3. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento 
dos serviços, especificando o valor unitário e total. 

9.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
nota fiscal. 

 
10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
10.1.  Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 
capacitadas; 

10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços, 
mesmo que estes não sejam de sua competência; 

10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá 
responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 
prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 
venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou 
por seus empregados à Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho ou terceiros; 

10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão 
a responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 
VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 
Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
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10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer 
outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando, 
ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício 
entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho; 

10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os 
serviços sejam entregues inteiramente concluídos e em 
perfeitas condições de uso; 

10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os 
regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina 
do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições 
competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as 
aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica.  

10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos 
e mão-de-obra adequada e materiais novos e de primeira 
qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 
execução; 

10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 
Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução 
das obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços 
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 
resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se 
essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de 
indenização caso devida a terceiros; 

10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 
instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, 
subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos 
serviços executados; 
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10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, 
assim como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, 
inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos 
pela fiscalização devam ser refeitos; 

10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos 
atualizados com todas as alterações porventura efetuadas 
durante a execução da obra; 

10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, caso não atendam as 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT); 

10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para 
a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade 
necessários; 

10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar 
pela guarda dos materiais e seus pertences dentro de seu 
canteiro de obras, dia e noite. 

10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de 
materiais decorrentes da obra são de responsabilidade da 
LICITANTE VENCEDORA. 
 

10.2.  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores 
especialmente designados, na forma da lei nº. 8.666/93; 

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 
LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 
todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a 
LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 
VENCEDORA; 
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11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
11.1. O prazo de execução, da obra será 300 (trezentos) dias para. O prazo 

de execução começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de 
Serviço 

11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 10 dias após a emissão 
da ordem de serviço. 

11.3. O prazo de vigência do contrato será de 480 (quatrocentos e oitenta) 
dias, contabilizados da data da assinatura do contrato. 

11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 
prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 
e alterações. 

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 
Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
12.1. O Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Chopinzinho, 04 de janeiro de 2023. 

 

Jovani Martins 

Chefe de Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Christiano Dossa Silvestri 

Engenheira Civil 
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MEMORIAL DESCRITIVO
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA

Obra: Pavimentação poliédrica em estradas rurais municipais
Proprietário: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR
Local: Estrada Rural, localizada entre as comunidades de Encruzilhada e Ponte alta.
Extensão P1-P2: 1.600,00 metros
Ponto Inicial do Trecho: 25°53'9.88"S  52°30'33.79"O
Ponto Final do Trecho: 25°53'57.11"S  52°30'18.75"O
Extensão P3-P4: 190,00 metros
Ponto Inicial do Trecho: 25°54'12.70"S  52°29'54.52"O
Ponto Final do Trecho: 25°54'59.80"S  52°28'18.58"O
Área Total: 10.946,00M²

1. GENERALIDADES

O pavimento poliédrico é o que se caracteriza por um revestimento flexível de pedras

irregulares, cravadas de topo, por percussão, justapostas, assente sobre um colchão de solo coesivo,

confinado lateralmente por cordões de pedra e rejuntado com solo coesivo.

2. EXECUÇÃO

2.1 Terraplanagem e Drenagem

Para efeito desta, consideram-se concluídas essas fases. A seção transversal deve ficar de

acordo com as figuras 1,2 e 3 em anexo. O município efetuará estes serviços preliminarmente ao

início da obra.

2.2 Preparo do Subleito

a) O subleito deverá inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado, tomado as formas

de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto.

b) Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactação como: baixo suporte,

material saturado, o material existente deverá ser retirado e substituído com material

selecionado de modo a conseguir-se um bom suporte.

c) As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica do solo estabilizado –

DER/PR – ES – P 07/91.
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d) Para inclinações do perfil longitudinal até 3%, o perfil transversal deverá possuir 4%

inclinação. Para inclinações do perfil longitudinal maiores que 3%, o perfil transversal poderá

ser reduzido a 3% inclinação.

e) Deverá ser executada superelevação da plataforma da pista em curvas horizontais,

utilizando-se a taxa máxima de 4% e comprimento fictício de transição antes do início da

curva de 30 metros para distribuição da superelevação, de acordo com as figuras 5 e 6 em

anexo.

Para efeito desta, consideram-se concluídas essas fases. O município efetuará estes serviços

preliminarmente ao início da obra.

2.3 Abertura de Valas para Colocação de Cordão Lateral

a) Após o preparo do subleito de acordo com o perfil e as dimensões estabelecidas no projeto,

procede-se a abertura das valas longitudinais localizadas nos bordos da plataforma de

pavimentação.

b) As valas laterais serão abertas manualmente através de picaretas e cortadeiras e o material

resultante da escavação deverá ser depositado na lateral, fora da plataforma de

pavimentação.

c) O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o recalque produzido pelo

apiloamento. Poderá ser usado o material da própria vala que será por sua vez apiloado. A

operação será repetida até atingir o nível desejado.

A marcação da vala será definida topograficamente obedecendo ao alinhamento, perfil e

dimensões estabelecidas no projeto.

2.4 Cordão de Pedra

Os cordões deverão ser de material pétreo (derrames basálticos, diques de diabásio) de

acordo com as especificações aqui contidas no que diz respeito ao controle de execução.

Os cordões deverão ser de pedra com seção aproximadamente retangular, dimensões

mínimas de 0,15m no piso, 0,35m na altura e 0,45m no comprimento, apresentando superfície plana

no piso (tanto quanto possível), conforme figura 8. Sua finalidade principal é de proteger os bordos do

pavimento.

Serão assentados no fundo da vala lateral e suas arestas superiores rigorosamente

alinhadas.
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Os cordões deverão ficar cerca de 0,15m acima do subleito preparado e coincidente com a

superfície do revestimento. De modo geral, o material pétreo utilizado no cordão será o mesmo

utilizado na pavimentação.

2.5 Contenção Lateral

Após a colocação dos cordões, obedecendo ao alinhamento indicado no projeto, será

executada a contenção lateral, que consiste na colocação do solo no próprio local formando um

triangulo de 0,15m de altura por 1,00m de base atrás dos cordões a fim de proteger o mesmo devido

a algum deslocamento transversal. Essa porção de solo deverá ser compactada através de soques

manuais ou do rolo compactador quando da fase final da compactação da pedra e deverá ser

corrigida de modo que a contenção após concluída coincida com a superfície do revestimento.

2.5.1 Plantio de Cidreira

Após a colocação dos cordões e a execução da contenção lateral, deverão ser plantadas a

cada 20 cm planta do tipo cidreira nos bordos da pista conforme projeto.

2.6 Preparo da Base (Colchão de Solo)

Concluída a contenção lateral, será depositado um solo argiloso sobre o subleito compactado,

ou outro solo coesivo que atenda às especificações mínimas para a base de solo estabilizado, e

espalhado manualmente de modo a atingir uma espessura mínima de 0,15m e coincidente com o piso

do meio fio.

Esse colchão de solo argiloso ou outro aprovado, terá a espessura variável de 0,15m à

0,20m, com finalidade de corrigir pequenos defeitos do subleito.

2.7 Assentamento da Pedra Irregular

Sobre o colchão de solo preparado, o “encarregado” fará o piqueteamento das canchas com

o espaçamento de 1,00 m no sentido transversal e de 5,00 m até 10,00 m no sentido longitudinal de

modo a conformar o perfil projetado. Assim, as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o

trabalho de assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação,

o “encarregado” verifica a declividade transversal e longitudinal, e no caso das curvas, verifica as

inclinações da superelevação para posterior assentamento da pedra.

Inicia-se então o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente

escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando as de
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forma alongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento

entre pedras não fique maior que 1,0 cm.

As juntas que ficarem maiores deverão ser preenchidas com lascas de pedras, deixando-se

sempre bem visíveis e limpas as faces de rolamento.

Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto às dimensões da pedra irregular

como:

a) Seção de topo circunscrito variando de 5,0 cm à 10,0 cm;

b) Altura de 13,0 cm à 17,0 cm:

c) Consumo médio por metro quadrado de 45 a 55 pedras.

2.8 Rejunte de Pedra

Concluído o assentamento, é espalhada uma camada de solo (o mesmo utilizado no colchão)

sobre as pedras, com espessura de aproximadamente 3,00 cm. Com auxílio de vassouras, rodos e

vassourões é feita a varredura, possibilitando desse modo, o melhor preenchimento dos vazios entre

as pedras assentadas.

2.9 Compactação

Rejuntadas as pedras irregulares, o calçamento deverá ser devidamente compactado com

rolo compressor liso de 03 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de 10 t. A

rolagem deverá progredir dos bordos para o eixo nos trechos em tangente (retas), e do bordo interno

para o externo nos trechos em curva.

Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de

rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto é, não se observe nenhuma movimentação das

pedras pela passagem do rolo.

Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a compactação, deverá ser

corrigida, renovando ou recolocando as pedras irregulares com maior ou menor adição de material no

colchão, e em quantidades suficientes à completa correção do defeito verificado.

Para a conclusão da compactação deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento uma

camada de recobrimento complementar em torno de 2,00 cm de pó de pedra para a rolagem final. O

material que ficar por excesso será retirado pela ação do tráfego ou das chuvas.

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego.

3. CONTROLE

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os seguintes

controles:
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a) O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e seções

transversais típicas estabelecidas pelo projeto.

b) Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu acabamento definitivo não é

permitida a passagem de animais e veículos automotores sobre o mesmo.

c) A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver

excessivamente molhado (saturado).

d) Todo material a ser empregado deverá ser previamente verificado e aprovado pelo fiscal da

prefeitura.

e) O solo utilizado no colchão deverá obedecer a parâmetros como:

IP £ 6 (índice de plasticidade)

LL £            25 (limite de Liquidez)

Expansão < 1%

f) Quando for utilizado pó de pedra poderá ser aplicada a seguinte faixa de granulometria:

Peneiras:

8 - 100%

16 -   65% - 90%

30 -   40% - 60%

50 -   25% - 42%

100 -   15% a 30%

200 -   10% a 20%

g) O material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e de pavimentação deverá

obedecer as seguintes especificações:

1 – Índice de Abrasão Los Angeles < 40%

2 – Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar desgaste < 15%.

4. EQUIPAMENTOS

- Trator de esteira de porte médio.

- Carregador frontal.

- Motoniveladora.

- Caminhão basculante.

- Caminhão pipa.

1Doc:          139/349



MMuu nn iicc íípp iioo dd ee CChh oo ppiinn zz iinn hh oo
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ  76.995.414/0001-60       e-mail: planejamento@chopinzinho.pr.gov.br
Telefax (46) 3242-8600 – R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ

Página 6 de 6

- Rolo vibratório ou tolo tanden ou rolo estático de 03 rodas, com peso mínimo de 10 t

(rolo médio).

- Ferramentas manuais: carrinhos de mão, pás, picaretas, enxadas, soquetes,

martelos, marretas, cortadeiras, piquetes, nível de pedreiro e linha de nylon nº 100.

5. CONSDERAÇÕES FINAIS

A obra deverá ser entregue limpa, isenta de resíduos de solo e pedras nos bordos da pista.

6. ANEXOS (FIGURAS)

Chopinzinho 28 de dezembro de 2022

CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI

Engº CIVIL CREA-PR 1 0 0 9 8 4 /D
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  Memorando 12- 027/2023

De: Thiago S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES 

Data: 09/01/2023 às 15:02:06

 

_

                   Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586
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Memorando 13- 027/2023

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 10/01/2023 às 11:28:09

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2

Licitação Calçamento Encruzilhada-Ponte Alta-2023

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Tomada_de_Precos.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 27/2023. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2023. 
 

 

PARECER 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 27/2023, 
no qual a Divisão de Planejamento e Projetos, através da Divisão de Licitações e 
Contratos, pretende realizar tomada de preços para a contratação de empresa para 
execução de obra de pavimentação poliédrica entre as comunidades de Encruzi-
lhada e Ponte Alta, com extensão 10.946,00 metros quadrados. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

                                                      
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Divisão de Planejamento e Projetos, através da Divisão de Licitações e 
Contratos, pretende realizar tomada de preços para a contratação de empresa para 
execução de obra de pavimentação poliédrica entre as comunidades de Encruzi-
lhada e Ponte Alta, com extensão 10.946,00 metros quadrados. 
 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Tomada de Preços. 

De fato, pelo valor apurado, a Tomada de Preços é a modalidade de licita-
ção adequada para o caso, tendo em vista os novos limites estabelecidos pelo art. 1º, 
I, “b”, do Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 20183. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos esta-
belecidos nos §§ 2º a 8º do art. 7º da Lei nº 8.666/934. 

                                                      
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 “Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
ficam atualizados nos seguintes termos: I - para obras e serviços de engenharia: (...) b) na modalidade tomada 
de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);” 
4 “Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste 
artigo e, em particular, à seguinte sequência: (...) § 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quan-
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2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 
 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 
da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os benefí-
cios resultantes da contratação. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 
claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 
Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do 
contrato, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, 
penalidades e rescisão. 

                                                                                                                                                                   
do: I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados 
em participar do processo licitatório; II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 
de todos os seus custos unitários; III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento 
das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo 
com o respectivo cronograma; IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. § 3º É vedado incluir no 
objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto 
nos casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação 
específica. § 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem 
previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico ou exe-
cutivo. § 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, 
características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando 
o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e dis-
criminado no ato convocatório. § 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou con-
tratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. § 7º Não será ainda computado como 
valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obriga-
ções de pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 
calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. § 8º Qualquer cidadão 
poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das obras e preços unitários de determinada obra 
executada. § 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibili-
dade de licitação.” 
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Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização do contrato. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi-
ção dos preços praticados no mercado, em relação aos serviços a serem executados. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a 
restrição da participação às micro e pequenas empresas não se aplica, uma vez que 
o critério de julgamento é o menor preço por item. 
 

                                                      
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 

existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
designação formal da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de 
Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 27/2023, no qual a Divi-
são de Planejamento e Projetos, através da Divisão de Licitações e Contratos, pre-
tende realizar tomada de preços para a contratação de empresa para execução de 
obra de pavimentação poliédrica entre as comunidades de Encruzilhada e Ponte 
Alta, com extensão 10.946,00 metros quadrados, desde que atendidas as seguintes 
recomendações: 

Recomendação 1: incluir no memorando o extrato de publica-
ção do edital;  

Recomendação 2: providenciar as publicações, como de praxe.  
 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
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Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 
Thiago Voracoski Santos 

Procurador Municipal 
OAB/PR 73.586 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 107C-BC68-41E8-55AA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIAGO VORACOSKI SANTOS (CPF 047.XXX.XXX-99) em 10/01/2023 11:28:30 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/107C-BC68-41E8-55AA
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Memorando 14- 027/2023

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 12/01/2023 às 11:05:04

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2, CPL

Licitação Calçamento Encruzilhada-Ponte Alta-2023

 

 Edital TP 2-2023 - PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA ENCRUZILHADA PONTE ALTA

_

Onerio Cambruzzi Filho 
Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_DIARIO_TP_Edital_2_2023_PAVIMENTACAO_POLIEDRICA_ENCRUZILHADA_PONTE_ALTA.pdf

Edital_TP_2_2023_PAVIMENTACAO_POLIEDRICA_ENCRUZILHADA_PONTE_ALTA.pdf
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº 2/2023. Data da Licitação: Dia 31 de 
janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Execução De Obra De 
Pavimentação Poliédrica Entre As Comunidades De Encruzilhada E Ponte Alta, Extensão 10.946,00 Metros Quadrados. 
Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 553.480,37. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
   
   
   
   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/2023 
 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS 
 

 

 

 

EDITAL N° 2/2023 
   
   
   
   
   
   
   

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE EN-

CRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTENSÃO 
10.946,00 METROS QUADRADOS. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023 
 

 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

 
O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 422/2022 e de acordo com a Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia 31 DE JANEIRO DE 2023, às 09:00 (NOVE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Município 
de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder a 
recepção e abertura de envelopes (nº 1 – Habilitação e nº 2 - Proposta), relativos à TOMADA DE PREÇOS 
nº 2/2023, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa especia-
lizada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, 
EXTENSÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS, nas condições estabelecidas neste Edital de TOMADA DE 
PREÇOS, sendo a presente Licitação do tipo, Menor preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL POR LOTE, 
conforme as seguintes condições:  
  
01. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 
 
Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajustes, será 
regida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal nº 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo.  
 
02. DEFINIÇÕES  
 
São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 
 
Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 
 
Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 
 
Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 
  
Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 
 
Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade.   
 
Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 
 
Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 
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Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 
 
Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimento Provisório. 
 
Preço máximo  é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar.  
  
Preço unitário do serviço  é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI.   
 
Preço parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade.   
 
Preço subtotal  é a soma dos preços parciais que compõem um grande item.   
 
Preço global  é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente.  
 
Preço analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 
 
Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatório. 
 
Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente.    
 
Proposta de preços é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação.   
 
Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 
 
Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 
 
03  INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL  
 
03.1  Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Paraná, Fone/Fax (46) 3242 – 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sítio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

 
03.2  A qualquer tempo, antes  da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

      
03.2.1  Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sítio eletrônico do Municí-
pio. 
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03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 

licitador, informará às interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas será pror-
rogado.  
 
04  OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO.  
 
04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor pre-
ço, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 
 
Lote 01: AMPLA PARTICIPAÇÃO 
Local: Comunidades de Encruzilhada e Ponte Alta, Zona Rural – Chopinzinho - PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTENSÃO 
10.946,00 METROS QUADRADOS 
Preço Global: R$ 553.480,37 (quinhentos e cinquenta e três mil quatrocentos e oitenta reais e trinta e 
sete centavos). 
Prazo de execução: 300 (trezentos) dias. 
OBS: O prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 480 (quatrocentos e oitenta) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 55.348,03 (cinquenta e cinco mil trezentos e quarenta e oito reais e três centa-
vos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 
 
 
05.      RECURSOS FINANCEIROS  

 
As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Agricultura, Pe-
cúaria e Meio Ambiente 10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 (879) F: 000 10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 
(878) F: 917 
 
06. PASTA TÉCNICA 
 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, das 08:00/12:00 e 
13:00/17:00 horas. A referida Pasta também estará disponível a todos os interessados, no seguinte endere-
ço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br . 

 
O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 

retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2. 

 
III - PARTE GERAL 

07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

07.1 - Poderão participar da presente licitação: 
 

07.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 
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07.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de cadastro 
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

 
07.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
 

07.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 
            

07.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o rece-
bimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de índices oficiais;  

 
07.1.5 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 

Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no país desde a data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e com-
pleta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

 
07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação:  

 
07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pes-

soa física ou jurídica; 
 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 
 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 
 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 
 
 07.2.4.1 – entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo nº 12). 
 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 
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b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 

com recursos advindos do Tesouro Municipal; 
 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

 
07.2.6- servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 
  
07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 

conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a “holding” e as suas subsidiárias; 
 
07.2.8 empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 

indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente limitada ao órgão sancionador, conforme disposto no item 10.6.1.1. 

 
08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 
 
08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua propos-

ta; o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.  

 
08.2 - A proponente deverá entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 

hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 
 
 a) ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
 b) ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-

NAR e um ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

 
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023  
ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: 31/01/2023 
LOTE Nº  

 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023  
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: 31/01/2023 
LOTE Nº  

 
08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Co-

missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

 
08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-

ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
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nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 
 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será re-
cebida. 
  

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português.  
 
09. ELEMENTOS INSTRUTORES 
 

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 
 

-      carta-credencial (Anexo nº 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 
- atestado de visita (Anexo nº 03); 
-      declaração formal de dispensa de visita (Anexo 04) 
- declaração de responsabilidade técnica (Anexo nº 05); 
-      declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impediti-
vos da habilitação (Anexo nº 06); 
-      carta-proposta de preços (Anexo nº 07); 
- cálculo BDI (Anexo 07.1) 
- planilha de serviços (Anexo n 08); 
- cronograma físico-financeiro (Anexo nº 9); 
- minuta de contrato de empreitada  e extrato (Anexo nº 10); 
- declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Equiparada (Anexo nº 11). 
- declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do 
Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 (Anexo nº 12) 

- Projeto Básico (Anexo 13); 
- Memorial Descritivo (Anexo 14); 

 
10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1 
  

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

 
10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 
 
10.1.1 - Certificado de Cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 

propostas (envelopes n° 1 e n° 2), de acordo com o item 07.1; 
 
10.1.2 - Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

 
10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

 
10.2.1  Prova de regularidade com as fazendas:  
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a) FEDERAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais.  
 
b) ESTADUAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos estaduais, 

emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da sede da empresa; 
 

c) MUNICIPAL, mediante a apresentação de Certidão Regular relativa aos tributos municipais, 
emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa. 

 
OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos, de regularidade fiscal e a certi-

dão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 
 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas);  
 
10.2.4 As empresas enquadradas como ME, EPP ou equiparadas, interessadas em par-

ticipar do Certame, deverão apresentar a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Por-
te, ou equiparadas (Anexo 11), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessá-
rio ser idêntico ao modelo apresentado, com assinatura do responsável pela empresa. 

 
10.2.4.1 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa 

de Pequeno Porte, ou equiparada implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferen-
ciado garantido pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 

 
  10.2.4.2 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Comple-
mentar nº 123/06, caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadra-
mento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

 
 10.2.5 – Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93. (Anexo 12). 

 
10.3 Quanto à Qualificação Técnica: 

 
10.3.1 Declaração de recebimento de documentos (Anexo nº 02); 
 

 10.3.2 Atestado de visita (Anexo nº 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
4). É recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

 
10.3.2.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-

ponsável legal ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção.  

 
 10.3.3 Declaração de Responsabilidade Técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguintes 
profissionais e atribuições:  

 Lote 01:  

 10.3.3.1 O responsável técnico, indicado como responsável técnico da obra, vinculado a 
empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, 
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referente à execução/construção de obra compatível em características com o objeto da licitação (Pavimen-
tação Poliédrica).  

10.3.3.2 a declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão 
de Acervo Técnico – CAT, conforme indicado nos itens: 10.3.3.1 

10.3.3.3 Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a capaci-
dade técnica operacional para execução/construção de obra de pavimentação poliédrica de extensão míni-
ma de 4.160 m² (quatro mil cento e sessenta metros quadrados).  

10.3.3.4 Declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem dis-
ponibilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, 
assinatura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsá-
vel técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação. 

 
10.4 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 
10.4.1 prova de capacidade financeira conforme Anexo nº06, em anexo, apresentando as demonstrações 
contábeis do último exercício social.  Deverão ser apresentados os índices de: 

   
-  liquidez geral (LG); 
-  liquidez corrente (LC); e 
-  Solvência Geral (SG), 
 
  tais índices serão calculados conforme segue: 
 

LG = (AC + RLP) / (PC + PNC) 
 

LC = (AC / PC) 
 

SG = (AT) / (PC + PNC) 

 
  onde: 
 
 AC - ativo circulante 
 PC    - passivo circulante 
AP        - ativo permanente 
RLP  - realizável a longo prazo           
PNC  - passivo não circulante 
AT  - ativo total 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais. 
 

10.4.2 demonstrações financeiras do último exercício social já exigível por Lei, (balanço patrimonial anual 
com demonstrações contábeis de resultados e notas explicativas) conforme o critério de cálculo adotado. O 
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. 
O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilida-
de. Com relação às demais formas societárias, o balanço patrimonial anual com as demonstrações contá-
beis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o repre-
sentante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário, devidamente registrados e assinados. 

 
10.4.3 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não se en-
contra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de 
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quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

 
10.4.4 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

  
10.4.4.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-

tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de índices oficiais específicos 
para o caso; 

 
10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 

documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
(Anexo nº 06) em anexo; 

 
10.6 – Consultas: 

  
 10.6.1 – A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: 
Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
 10.6.1.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 301/21 – 
Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a penalidade 

 
10.6.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

 
10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a CPL convocará o licitante para manifestação, 

previamente à sua desclassificação. 
 
10.6.4 – Mantida a sanção, a CPL reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
 
10.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-

cesso de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão 
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e 
deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no docu-
mento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 
 
11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE Nº 2 

 
 Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

 
11.1  Proposta de Preços  

 
11.1.1 Deverá ser apresentada uma proposta de preços (modelo Anexo nº 07) deverá ser apresen-

tada, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de 
preços deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por 
preço global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

 
a) razão social, endereço, telefone, E-mail e o CPNJ da proponente; 
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b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 
 

c) data; 
 

d) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 
 

e) prazo de execução do objeto em dias; 
 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações.  

 
Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-

dor poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação específica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não será permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 
   
  11.2 Planilha de Serviços (Planilha orçamentária). 

 
Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha de serviços (Anexo n 08) im-

pressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, e deverá conter: 
a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços unitários, 

preços subtotais e preço total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico.                         

 
  A proponente deverá preencher as Planilhas de Serviços (Orçamentária) (compatível com 
a planilha digital apresentada pelo Município).  
 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 
 

11.2.1.1 O rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação.  

 
11.2.1.2  O Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 

que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 
 
 11.2.2 Preços Unitários 
 

11.2.2.1  Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços na coluna “preço 
unitário” e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 
 

11.2.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, en-
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cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

 
11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-

ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

 
11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-

crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

 
11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cálculo do BDI e o Cronograma Físico-
Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Município).  
 
12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 
 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 
 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será conside-
rada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 
 
13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

 
13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe-

rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope nº 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), para cada lote, e proce-
derá à abertura do envelope nº 1, que contém a documentação que será submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

 
13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 

proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Anexo nº 01, com firma reconhecida, ou 
através de procuração passada em cartório. 

 
13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili-

tação das proponentes que o mesmo representa. 
 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n 1 e n 2 e aberto o primeiro, mais ne-
nhum será recebido. 
 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu-
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
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gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

 
13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 

que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
ÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes nº 2 serão comunicados diretamente às 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 

 
13.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo-

pe nº 1 e nº 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 
 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
ção de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, 
às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 2 fechados e inviolados e procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas.     
 
14. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR  
 

14.1 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

 
14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 

de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
 
14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
 
14.4 Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabe-

lecidas no edital. 
 
14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 

fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 

14.6 Será comunicada diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital, e-mail e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 
 
15. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes nº 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope nº 2 
será devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 
envelopes n 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 
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15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 

Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 
 

15.4 Será lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 
 
16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliará, julgará e classificará as propostas de pre-

ços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para 
as demais providências. 
 

16.2 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 
 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta está adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 
 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não po-
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 
 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali-
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documen-
tos, na proposta de preços, na planilha de serviços e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por 
elemento não credenciado ou não habilitado.  
 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que con-
tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético serão 
efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação 
das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer seja 
para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. Se a 
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta será rejeitada. 
 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
ço unitário será corrigido. 

 
16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 

serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 
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16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 
    

16.7     Será desclassificada: 
 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

 
16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;  

 
16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-

ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de 
sua oferta; 

 
16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-

monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

 
16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-

jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 

a) preço global orçado pelo licitador.  
 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

 
16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con-

luio ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na 
legislação.    

 
16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-

te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrá-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

 
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-

ção ou contratação; 
 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

 
16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 

realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 
 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

 
16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 

desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 
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16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-

ções poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
preços. 

 
16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 

Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

 
16.12  A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes 

através dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 
 
16.13  - Antes da classificação definitiva, será assegurado como critério de desempate, a prefe-

rência de contratação para as ME, EPP ou Equiparada. 
 
16.14 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 

de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou Equiparada. 

 
16.15  - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou Equiparada melhor classificada pode-

rá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente 
o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. 
Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado 
o objeto em seu favor. 
 
17   - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

 
17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 

despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

 
17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 

ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 
 
17.3 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 

conforme modelo nº 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

 
17.4   É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 

convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente.  

 
17.5 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
 
18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 
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 18.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia à fiel 
observância das obrigações contratuais. 
 
 18.6 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 
 
 18.7 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetua-
da nos termos do Art. 56, § 1º, I, II e III da Lei nº 8.666/93. 
 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen-
da;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

 
 18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 
 
 18.9 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 
 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b)  quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

 
 18.10 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 
mediante a apresentação de: 
 
 a) termo de recebimento definitivo; 
 b) apresentação da GFIP; 
 c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-
pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 
 
 
19. RECURSOS 

 
19.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 

sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 
 
19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 

proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 
 

19.3 Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas al-
terações. 
 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-
dade processual. 
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20 PRAZOS 
 
 20.1 - O prazo de execução para o Lote 01 será de 300 (trezentos) dias, a contar da data da 
Ordem de Serviço. 
 

20.2 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 10 dias após a emissão da ordem de serviço. 
 
 20.3 - O prazo de vigência dos contratos será de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, a contar da data 
da sua assinatura. 
 
 20.4 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 
 20.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 
 

20.6 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo nº 10, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

 
20.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 

Físico Financeiro Executivo da obra. 
 
20.8 - O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 

Contratante, nos seguintes casos: 
 
20.9 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 

houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades, (ii) serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares, (iii) atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsídio à(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante, (iv) por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

 
20.10 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais, 

guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será 
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

 
20.11 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 

Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

 
    

21 - PENALIDADES 
 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
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temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

 
21.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-

queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

 
III - penalidades pecuniárias:  
 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 

entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-

dias;  
 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 

graves;  
 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-

tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93; 

 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-

tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-

ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 
 

21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
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21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 
 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

 
21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, Obras 
e Serviços Públicos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

21.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 
22 - RESCISÃO  
 

22.1 – O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
 

22.2 – O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 
 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
 
22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, 
Obras e Serviços Públicos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
 

22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

 
 

23 - GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 
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23.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 

sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente. 

 
23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, Secretaria de Agri-

cultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
 
23.3 – A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s), ficará a cargo do Servidor Senhor Chris-

tiano Dossa Silvestri, CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 100.984/D e Fiscal Substituto a 
cargo do Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 – CREA/PR 134.259/D, estando sujeito à con-
ferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

 
 
23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-

ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

 
23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 

conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 
 

23.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especí-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-
mail, fax, etc). 
 

23.6 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

  
a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

 
23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 

da Contratada. 
 

23.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 
 

23.9 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 
 
 23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 
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23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 

da fiscalização. 
 
 23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 
 
 23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.  
 
 23.15 - A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
 23.16 - A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes solici-
tados pela fiscalização e/ou supervisão.  
 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.  
 
23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 

será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 
 
 23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 
 
 23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 
 

23.20 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 

23.21 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
 

24 - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 36. 

 
24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 

Regulamentadoras.  
 
24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-

cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
 
24.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-

ter C.A. e a identificação da Contratada. 
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24.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 
 
24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-

rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 

 
 
25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

 
25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 

a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos. 

 
25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 

de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 
 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, 
obedecer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 
 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente 
dos mesmos. 
 
26. PAGAMENTO 
 
 26.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques.  
 
 26.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

 
 26.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

 26.3.1- Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento  
poderá não ser efetivado. 

 
26.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

 
a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

 
 - Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
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- Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 

à Previdência Social). 
  
 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 
 

26.1 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
 

       26.6.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 
65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 
 
27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
 
         27.1 DA CONTRATADA 
 
 1 – Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;  (c) dar ciência à 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
tária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 
 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a autorização pré-
via da fiscalização. 

 
4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, do sistema de Controle In-

terno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aos documen-
tos e registros contábeis da Empresa. 

 
5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 

Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
5.1 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
 
5.2 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-

cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
 
5.3 A licitante vencedora será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos os 

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indireta-
mente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 
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5.4 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva do licitante vencedora no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou re-
motas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

 
5.5 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-

pressa autorização do Contratante; 
 
5.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-

das na licitação; 
 
5.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente; 
 
5.8 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-

nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela licitante vencedora a 
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 

 
5.9 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-

mente concluídos e em perfeitas condições de uso; 
 
5.10 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive 

de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

 
5.11 Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 

dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica.  
 
5.12 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materi-

ais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
 
5.13 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 

Técnicas válidas; 
 
5.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 

quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Re-
cebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

 
5.15 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta 

que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
 
5.16 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-

zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização de-
vam ser refeitos; 

 
5.17 Fornecer na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 

efetuadas durante a execução da obra; 
 
5.18 Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 

acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
 
5.19 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 

acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
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5.20 A licitante vencedora deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 

dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 
5.21 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 

responsabilidade da licitante vencedora. 
 
 27.2 – DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 
 
 1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei nº. 
8.666/93; 
 
 2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
 
 3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
 
 4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
 
 5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
 
 
28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
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28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 
 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

29.1 O licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

 
29.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 

à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações, 
respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.   

 
29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 

demais documentos licitatórios. 
 
29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-

lações das proponentes durante a fase licitatória. 
 
29.5  O Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, atra-
vés de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

 
29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-

rídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 
 
29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 

serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vínculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

 
29.7 Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 

multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 

 
29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 

terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

 
29.9 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. (Art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93). 

 
29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre 

o Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 29.9. 
 
29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 

esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no item 29.9 do 
edital”. 
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29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

 
29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. 
 
29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 

feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 
 
29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 

memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar.  Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares.  

 
Chopinzinho - PR, 12 de janeiro de 2023. 

          
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 
 
 

Neide Marinez Caldato 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO Nº 01 

 
CARTA-CREDENCIAL  

 
 
À Comissão Permanente de Licitações  
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTEN-
SÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS. 
 

Prezados Senhores,  
 

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor), CPF: ________________, na qualidade de responsável legal pela proponente   (inserir nome da 
proponente), CNPJ: _____________, vem pela presente, informar a V. Sas que o senhor  (inserir o nome 
completo), carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epígrafe. 
 
 
                               Atenciosamente, 
    

       Local e data. 
 
 

                               (assinatura do responsável legal) 
          
 

 
 
 
 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 N

E
ID

E
 M

A
R

IN
E

Z
 C

A
LD

A
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

7D
7-

44
32

-E
11

4-
80

81
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
7D

7-
44

32
-E

11
4-

80
81

1Doc:          188/349



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
ANEXO Nº 02 

 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

 
 
 
Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTEN-
SÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS. 
 
 
  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), CPF nº _________, repre-
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: __________, de-
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes) da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 
 
 
 

 Local e data. 
 
 
 

_______________________________________ 
                            (assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 03 

 
 

ATESTADO DE VISITA 
 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTEN-
SÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS. 
 
 
Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF nº : (inserir o nº do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, tomando co-
nhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Preços. 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 
 
 
  

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 
 
 
 
 
 
  

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou pre-
posto/representante) 
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ANEXO Nº 4  

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTEN-
SÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS. 
 
 
O representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: ____________, Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem aven-

ças técnicas e/ou financeira para  com  a Contratante. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
  

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO Nº 05 

                         DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
À Comissão Permanente de Licitações  
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES 
DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTENSÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS 
 

Razão Social: 

CNPJ: 

 
Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici-
tação, é: 

Nome Especiali-
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

     
 
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vínculo junto à empresa. 

Local e data. 
_________________________________________ 

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 N

E
ID

E
 M

A
R

IN
E

Z
 C

A
LD

A
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

7D
7-

44
32

-E
11

4-
80

81
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
7D

7-
44

32
-E

11
4-

80
81

1Doc:          192/349



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

ANEXO Nº 06 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE-
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS n 2/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTEN-
SÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS. 
  
  O signatário da presente, em nome da proponente   (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: _____________, declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital 
de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 
à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 
 
  Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Local e data. 
 
 

                                             (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO Nº 07 

 
 PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

 
À Comissão Permanente de Licitações 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023. 
 
LOTE Nº _____ 
 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:   
CIDADE :                                                                   TELEFONE:                                E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ:    INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 

Prezados Senhores, 
 
 Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa AO LOTE Nº 
____, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE ____________________________________________, constante 
da licitação em epígrafe. 
 
 O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto da Licitação é de R$ (inserir 
o valor da proposta) (  (inserir o valor por extenso)). 
 
 O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso) dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 
 
 O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 
 
 No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART’s, RRT’s, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado.  
 
 Atenciosamente, 
 
     (nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
 
 

(Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado: Planilhas de Serviços (Planilha 

Orçamentária), o Cronograma Físico-Financeiro e o Cálculo do BDI, preenchidos em papel tim-

brado da empresa e assinados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conforme mode-

los fornecidos digitalmente pelo Município). 
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ANEXO 07.1 

 
 Quadro de Composição do BDI 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023. 
 
LOTE Nº ______________ 
 
OBJETO: _____________________________________________. 
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Municí-

pio) 
 BDI COM desoneração BDI DES  

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico)
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ANEXO Nº 08 

                 
PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária) 

À Comissão Permanente de Licitações 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023. 
 
LOTE Nº __________________ 
 
OBJETO: _________________________________________________________. 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:    
 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 
 

Local e data. 
 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO Nº 9 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
Referência: TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023 
 
LOTE Nº __________________ 
 
OBJETO: _________________________________________________________. 
 
RAZÃO SOCIAL:                                                                           
CNPJ:    
 

 
(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

 
 
 

Local e data. 
 
 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico)
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ANEXO Nº 10 
 

 (MINUTA) CONTRATO Nº **/2022 
 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUS-
TE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA ........................, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, 
inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo Prefeito senhor Edson Luiz Cenci, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domicili-
ado nesta cidade, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-68, e a Empresa 
........................................, com sede na ...................................., ....., Bairro ............................., ........., CNPJ 
nº ............................, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 
................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ............................... e do CPF/MF sob nº 
............................, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 2/2023, Modalida-
de TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato me-
diante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
 
 1.1 O Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente à __________________________________, em consonância com os projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto 
do Lote _____, da TOMADA DE PREÇOS n° 2/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
   
 2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especifica-
ções técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veícu-
los, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
  

3.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é 
de R$ ............... (......................................), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
 
 4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos mu-
nicipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Agricultura, 
Pecúaria e Meio Ambiente 10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 (879) F: 000 10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 
(878) F: 917 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
  

5.1 - O prazo de execução para o Lote 01 será de 300 (trezentos) dias, a contar da data da 
Ordem de Serviço. 
 
 5.2 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 10 dias após a emissão da ordem de serviço. 
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 5.3 - O prazo de vigência dos contratos será de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, a contar da data 
da sua assinatura. 
 
 5.4 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
 
 5.5 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 
 
 5.6 - A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo nº 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

 
5.7 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 

Físico Financeiro Executivo da obra. 
 

  
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

6.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

 
6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, Secretaria de Agri-

cultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
 
6.3 – A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s), ficará a cargo do Servidor Senhor Christi-

ano Dossa Silvestri, CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 100.984/D e Fiscal Substituto a 
cargo do Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 – CREA/PR 134.259/D, estando sujeito à con-
ferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

 
6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 

e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

 
6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-

der conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
 

6.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecífico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-
mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 

 7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir da data 
da emissão da Ordem de Serviço. 
 
 7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações. 
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  7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memo-
riais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste 
Contrato. 
 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRA-
TADA pelo projeto de obras provisórias. 

 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 
  

9.1 Somente poderá ser admitida alteração dos prazos de execução e vigência, quando: 
 

I) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
à(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

 
II)   ocorrer  por  motivos  de  força  maior  ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações in-

dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, ter-
remotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “for-
ça maior” deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhu-
ma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 
 
  Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 

 Parágrafo Segundo – Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados nos incisos I e II 
do item 9.1 do contrato, como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados 
ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras do início da referida ocorrência. 
 Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
 

 Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-
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rendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando impe-
dida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decor-
rentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
 10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 
 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da apli-
cação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

 
Parágrafo Primeiro – A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente en-

tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no item 11.1. 
 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determi-
nados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos 
no caput desta Cláusula. 

 

Parágrafo Terceiro – Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pe-
lo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 
 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

  
b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  

 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipa-

mentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) 
obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

 
12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total cola-

boração da Contratada. 
 
12.3  A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os lo-

cais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho. 
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12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para re-

presentá-la na execução do contrato. 
 
12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar re-

servado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
 
12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 

deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 
 
12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 

prévia da fiscalização. 
 
12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-

sas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

 
12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previs-

tos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipó-
tese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias 
e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.  

 
12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-

te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
 
12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 

solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.  
 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contra-
tada.  

  
12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, 

será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 
 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 
 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

 
12.15 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 

da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 

12.16 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 
 
 13.1 O valor da garantia de execução é de R$ ----- (------). (o valor será obtido pela aplicação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 
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13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen-
da;              (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária.            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

 
 Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato 
de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 
 
 Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução 
será acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redu-
ção do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 
 
 Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
 
 a) termo de recebimento definitivo; 
 b) apresentação da GFIP; 
 c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As des-
pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 
 
 Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicio-
nal, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indeniza-
ção/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 

 
 14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATAN-
TE através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e 
devidamente credenciado, com responsabilidades específicas.  

 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas 

e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 
  

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os ve-

ículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máqui-
nas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na 
eventual rescisão contratual. 

 
Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 

contar com a total colaboração da CONTRATADA. 
 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 
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Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipa-
mentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e 
planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do 
órgão financiador da(s) obra(s)  

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocor-
rências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA 
e pela fiscalização. 
 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 
 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresen-
te defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refei-
to, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financei-
ros para o CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má exe-
cução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as nor-
mas e/ou  prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, 
remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de tercei-
ros.  

 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspen-
sa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
Caberá, também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de geren-
ciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os proble-
mas potenciais. 

 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos 
que participaram da reunião. 
 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
 15.1 - Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Serviços e liberação dos respectivos saques.  
 
 15.2 - A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 

 
15.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
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15.3.1 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento 
poderá não ser efetivado. 
 
15.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

 
a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 

 
 - Ordem de serviço emitida pela Contratante; 

 - Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações 
à Previdência Social). 
  
 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 
 

15.156 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
 

     15.5.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 
65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contra-
to. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

 
16.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-

queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

 
III - penalidades pecuniárias:  
 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções mé-

dias;  
 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 

graves;  
 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-

tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei nº 8.666/93; 

 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-

tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-

ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 
 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
 

16.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 
 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

 
16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, Obras 

e Serviços Públicos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
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16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
 

16.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e 
a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomen-
dações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e seguran-
ça, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;  
(c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, 
devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto 
deste Contrato no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horá-
rio noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 Parágrafo Primeiro -  Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natu-
reza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato. 
 

Parágrafo Segundo -  A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida 
com a autorização prévia da fiscalização. 

 
17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, 

do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

 
17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contra-

to, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
 
a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
 
b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 

execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
 
c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

 
d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
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mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Contratante; 
 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 
 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente; 
 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Con-
tratante; 
 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues intei-
ramente concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados 
nas planilhas de serviços, no projeto da rede de iluminação aprovado pelo Município, nas especificações de 
serviços para obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 

 
j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 

segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 
 
 k) Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica.  
 
 l) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
 
 m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 
 
 n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
 
 o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
 
 p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
devam ser refeitos;  
 
 q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 
 
 r) Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
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 s) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
 
 t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
 
 u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA – DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 
 
 a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei nº. 
8.666/93; 
 
 b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
 
 c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
 
 d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
 
 e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 36. 

 
19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 

Regulamentadoras.  
19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-

cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
 
19.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-

ter C.A. e a identificação da Contratada. 
 
19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 

coletiva de seus trabalhadores. 
 
19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-

rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
 20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorren-
tes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo 
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação.  

 
Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veícu-

los, máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 
 
Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características deter-

minadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
 
 21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por in-
termédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
 22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato.    
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
   

23.1 – O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
 

23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
 

23.2 – O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
 

23.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
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23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-

lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

 
23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
 

23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
 

23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
 

23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
 

23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
 

23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, 
Obras e Serviços Públicos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
 

23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
 

23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
 

23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

 
23.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contra-
to; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

 
24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-

ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
   
 25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
   

26.1 - O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
   
 27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.   
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
   
 29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.  
 

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

  
Chopinzinho – PR, .... de ........ de 2023. 

  
 _____________________________                               _____________________________ 
 Município de Chopinzinho    
   Edson Luiz Cenci - Prefeito     
             CONTRATANTE                                                                CONTRATADA 
  
 ______________________________                    
 Gestor do Contrato  
 ______________________________                    
 Fiscal do Contrato 

_________________________  
 Fiscal Substituto 
  
 Testemunhas: 
 __________________________                       ______________________________ 
 Nome:      Nome:  
 CPF:                                     CPF:  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº **/2022 
 
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kur-

pel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz Cenci, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-
68, e 

 
CONTRATADO(A): ......................................, com sede na ........................................, inscrita no CNPJ nº 

................................., neste ato representada pelo Senhor ............................., porta-
dor da Cédula de Identidade nº .......................... e do CPF/MF 
.................................................. 

 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTEN-
SÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS. 
 
VALOR: R$ ................ (.......................................). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a 
conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Agricultura, Pecúaria e 
Meio Ambiente 10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 (879) F: 000 10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 (878) F: 
917 
 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Lote 01 será de 300 (trezentos) dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos contratos será de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, a con-
tar da data da sua assinatura. 
 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 

Chopinzinho, ...... de ............ de 2023. 
 

   
________________________    ___________________________ 
Município de Chopinzinho    
Edson Luiz Cenci     
CONTRATANTE     CONTRATADA 
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ANEXO Nº 11 
 

 
Referência: TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTA-ÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, EXTEN-
SÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS.  
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS – MO-
DELO 

 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR 

 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que a empresa ____________(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________, é __________________ (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
equiparada), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório nº . (inserir número) – TOMA-
DA DE PREÇOS n º (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho – PR. 
 
 
 

 (LOCAL E DATA)          
                                                                                                                                            
 
 
 

______________________________________________________ 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

(Carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 12 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 
 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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ANEXO 13 
 
 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de 
Obra de Pavimentação Poliédrica entre as Comunidades de Encruzilhada e 
Ponte Alta. 
  

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa especializada em execução de Obra de 
Pavimentação Poliédrica faz-se necessária visto que a Prefeitura Municipal 
não dispõem de equipe e equipamentos especializados para execução de tais 
serviços, objeto de contratação. 
 

3. OBJETO 
Material e mão de obra para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica 
conforme projetos, memoriais e planilha técnica. 
 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Encruzilhada/Ponte Alta. 

4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

4.1.2.1. Fiscal da Obra – Christiano Dossa Silvestri. 

4.1.2.2. Fiscal Substituto – Ana Kelle Malaguti.  

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão 

possuir: 

5.1.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade 
técnica operacional para execução de: 

a) Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica 4.160m² (quatro mil 
cento e sessenta metros quadrados). 

b) No atestado deverão constar no mínimo as seguintes informações: 
local da obra, quantidade, data de inicio e termino e nº da ART de 
execução. 

5.1.2 Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como 
responsável técnico da obra, que possua Certidão de Acervo 
Técnico (CAT), emitida pelo Conselho de Classe competente, 
referente à execução de obra de Pavimentação Poliédrica.  
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5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que 
vierem a participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou 
declaração formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as 
responsabilidades inerentes a este fato. 

5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante 
deverá ter disponibilidade da totalidade do maquinário necessário para 
execução das obras.  

5.4. Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

5.4.1 Qualificação Financeira exigida de acordo com a 
Instrução Normativa 003/2018 do TCU. 

5.4.2 A comprovação da situação financeira da empresa será 
constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); Mínimo 
1,00. 

- Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante 
+Passivo não Circulante); Mínimo 1,00 e 

- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo 
Circulante) Mínimo 1,00. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
 6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de 

Recolhimento do FGTS E informações a Previdência Social). 

 6.3. Deverá apresentar Cronograma Físico Financeiro Executivo.  

 
7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a 

execução do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e 
Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e com 
livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 
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8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 
8.1. Valor Global da Obra 553.480,37 (quinhentos e cinquenta e três 

mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e sete centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços 
executados de acordo com a Planilha.  

9.2. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o 
período, o pagamento poderá não ser efetivado.  

9.3. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento 
dos serviços, especificando o valor unitário e total. 

9.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
nota fiscal. 

 
10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
10.1.  Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 
capacitadas; 

10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços, 
mesmo que estes não sejam de sua competência; 

10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá 
responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 
prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 
venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou 
por seus empregados à Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho ou terceiros; 

10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão 
a responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 
VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, 
Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
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10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer 
outras oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando, 
ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício 
entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho; 

10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os 
serviços sejam entregues inteiramente concluídos e em 
perfeitas condições de uso; 

10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os 
regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina 
do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições 
competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as 
aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica.  

10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos 
e mão-de-obra adequada e materiais novos e de primeira 
qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 
execução; 

10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e 
Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas; 

10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução 
das obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços 
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 
resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se 
essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de 
indenização caso devida a terceiros; 

10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 
instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, 
subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos 
serviços executados; 
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10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, 
assim como o processo de sua utilização, cabendo-lhe, 
inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos 
pela fiscalização devam ser refeitos; 

10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos 
atualizados com todas as alterações porventura efetuadas 
durante a execução da obra; 

10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, caso não atendam as 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT); 

10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para 
a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade 
necessários; 

10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar 
pela guarda dos materiais e seus pertences dentro de seu 
canteiro de obras, dia e noite. 

10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de 
materiais decorrentes da obra são de responsabilidade da 
LICITANTE VENCEDORA. 
 

10.2.  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores 
especialmente designados, na forma da lei nº. 8.666/93; 

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 
LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 
todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a 
LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 
VENCEDORA; 
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11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
11.1. O prazo de execução, da obra será 300 (trezentos) dias para. O prazo 

de execução começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de 
Serviço 

11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 10 dias após a emissão 
da ordem de serviço. 

11.3. O prazo de vigência do contrato será de 480 (quatrocentos e oitenta) 
dias, contabilizados da data da assinatura do contrato. 

11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 
prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 
e alterações. 

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 
Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
12.1. O Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Chopinzinho, 04 de janeiro de 2023. 

 

Jovani Martins 

Chefe de Divisão de Planejamento e Projetos 

 

Christiano Dossa Silvestri 

Engenheira Civil 
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ANEXO 14 
MEMORIAL DESCRITIVO 
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MEMORIAL DESCRITIVO
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA

Obra: Pavimentação poliédrica em estradas rurais municipais
Proprietário: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR
Local: Estrada Rural, localizada entre as comunidades de Encruzilhada e Ponte alta.
Extensão P1-P2: 1.600,00 metros
Ponto Inicial do Trecho: 25°53'9.88"S  52°30'33.79"O
Ponto Final do Trecho: 25°53'57.11"S  52°30'18.75"O
Extensão P3-P4: 190,00 metros
Ponto Inicial do Trecho: 25°54'12.70"S  52°29'54.52"O
Ponto Final do Trecho: 25°54'59.80"S  52°28'18.58"O
Área Total: 10.946,00M²

1. GENERALIDADES

O pavimento poliédrico é o que se caracteriza por um revestimento flexível de pedras

irregulares, cravadas de topo, por percussão, justapostas, assente sobre um colchão de solo coesivo,

confinado lateralmente por cordões de pedra e rejuntado com solo coesivo.

2. EXECUÇÃO

2.1 Terraplanagem e Drenagem

Para efeito desta, consideram-se concluídas essas fases. A seção transversal deve ficar de

acordo com as figuras 1,2 e 3 em anexo. O município efetuará estes serviços preliminarmente ao

início da obra.

2.2 Preparo do Subleito

a) O subleito deverá inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado, tomado as formas

de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto.

b) Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactação como: baixo suporte,

material saturado, o material existente deverá ser retirado e substituído com material

selecionado de modo a conseguir-se um bom suporte.

c) As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica do solo estabilizado –

DER/PR – ES – P 07/91.
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d) Para inclinações do perfil longitudinal até 3%, o perfil transversal deverá possuir 4%

inclinação. Para inclinações do perfil longitudinal maiores que 3%, o perfil transversal poderá

ser reduzido a 3% inclinação.

e) Deverá ser executada superelevação da plataforma da pista em curvas horizontais,

utilizando-se a taxa máxima de 4% e comprimento fictício de transição antes do início da

curva de 30 metros para distribuição da superelevação, de acordo com as figuras 5 e 6 em

anexo.

Para efeito desta, consideram-se concluídas essas fases. O município efetuará estes serviços

preliminarmente ao início da obra.

2.3 Abertura de Valas para Colocação de Cordão Lateral

a) Após o preparo do subleito de acordo com o perfil e as dimensões estabelecidas no projeto,

procede-se a abertura das valas longitudinais localizadas nos bordos da plataforma de

pavimentação.

b) As valas laterais serão abertas manualmente através de picaretas e cortadeiras e o material

resultante da escavação deverá ser depositado na lateral, fora da plataforma de

pavimentação.

c) O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o recalque produzido pelo

apiloamento. Poderá ser usado o material da própria vala que será por sua vez apiloado. A

operação será repetida até atingir o nível desejado.

A marcação da vala será definida topograficamente obedecendo ao alinhamento, perfil e

dimensões estabelecidas no projeto.

2.4 Cordão de Pedra

Os cordões deverão ser de material pétreo (derrames basálticos, diques de diabásio) de

acordo com as especificações aqui contidas no que diz respeito ao controle de execução.

Os cordões deverão ser de pedra com seção aproximadamente retangular, dimensões

mínimas de 0,15m no piso, 0,35m na altura e 0,45m no comprimento, apresentando superfície plana

no piso (tanto quanto possível), conforme figura 8. Sua finalidade principal é de proteger os bordos do

pavimento.

Serão assentados no fundo da vala lateral e suas arestas superiores rigorosamente

alinhadas.
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Os cordões deverão ficar cerca de 0,15m acima do subleito preparado e coincidente com a

superfície do revestimento. De modo geral, o material pétreo utilizado no cordão será o mesmo

utilizado na pavimentação.

2.5 Contenção Lateral

Após a colocação dos cordões, obedecendo ao alinhamento indicado no projeto, será

executada a contenção lateral, que consiste na colocação do solo no próprio local formando um

triangulo de 0,15m de altura por 1,00m de base atrás dos cordões a fim de proteger o mesmo devido

a algum deslocamento transversal. Essa porção de solo deverá ser compactada através de soques

manuais ou do rolo compactador quando da fase final da compactação da pedra e deverá ser

corrigida de modo que a contenção após concluída coincida com a superfície do revestimento.

2.5.1 Plantio de Cidreira

Após a colocação dos cordões e a execução da contenção lateral, deverão ser plantadas a

cada 20 cm planta do tipo cidreira nos bordos da pista conforme projeto.

2.6 Preparo da Base (Colchão de Solo)

Concluída a contenção lateral, será depositado um solo argiloso sobre o subleito compactado,

ou outro solo coesivo que atenda às especificações mínimas para a base de solo estabilizado, e

espalhado manualmente de modo a atingir uma espessura mínima de 0,15m e coincidente com o piso

do meio fio.

Esse colchão de solo argiloso ou outro aprovado, terá a espessura variável de 0,15m à

0,20m, com finalidade de corrigir pequenos defeitos do subleito.

2.7 Assentamento da Pedra Irregular

Sobre o colchão de solo preparado, o “encarregado” fará o piqueteamento das canchas com

o espaçamento de 1,00 m no sentido transversal e de 5,00 m até 10,00 m no sentido longitudinal de

modo a conformar o perfil projetado. Assim, as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o

trabalho de assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação,

o “encarregado” verifica a declividade transversal e longitudinal, e no caso das curvas, verifica as

inclinações da superelevação para posterior assentamento da pedra.

Inicia-se então o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente

escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando as de
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forma alongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento

entre pedras não fique maior que 1,0 cm.

As juntas que ficarem maiores deverão ser preenchidas com lascas de pedras, deixando-se

sempre bem visíveis e limpas as faces de rolamento.

Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto às dimensões da pedra irregular

como:

a) Seção de topo circunscrito variando de 5,0 cm à 10,0 cm;

b) Altura de 13,0 cm à 17,0 cm:

c) Consumo médio por metro quadrado de 45 a 55 pedras.

2.8 Rejunte de Pedra

Concluído o assentamento, é espalhada uma camada de solo (o mesmo utilizado no colchão)

sobre as pedras, com espessura de aproximadamente 3,00 cm. Com auxílio de vassouras, rodos e

vassourões é feita a varredura, possibilitando desse modo, o melhor preenchimento dos vazios entre

as pedras assentadas.

2.9 Compactação

Rejuntadas as pedras irregulares, o calçamento deverá ser devidamente compactado com

rolo compressor liso de 03 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de 10 t. A

rolagem deverá progredir dos bordos para o eixo nos trechos em tangente (retas), e do bordo interno

para o externo nos trechos em curva.

Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de

rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto é, não se observe nenhuma movimentação das

pedras pela passagem do rolo.

Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a compactação, deverá ser

corrigida, renovando ou recolocando as pedras irregulares com maior ou menor adição de material no

colchão, e em quantidades suficientes à completa correção do defeito verificado.

Para a conclusão da compactação deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento uma

camada de recobrimento complementar em torno de 2,00 cm de pó de pedra para a rolagem final. O

material que ficar por excesso será retirado pela ação do tráfego ou das chuvas.

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego.

3. CONTROLE

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os seguintes

controles:
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a) O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e seções

transversais típicas estabelecidas pelo projeto.

b) Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu acabamento definitivo não é

permitida a passagem de animais e veículos automotores sobre o mesmo.

c) A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver

excessivamente molhado (saturado).

d) Todo material a ser empregado deverá ser previamente verificado e aprovado pelo fiscal da

prefeitura.

e) O solo utilizado no colchão deverá obedecer a parâmetros como:

IP £ 6 (índice de plasticidade)

LL £            25 (limite de Liquidez)

Expansão < 1%

f) Quando for utilizado pó de pedra poderá ser aplicada a seguinte faixa de granulometria:

Peneiras:

8 - 100%

16 -   65% - 90%

30 -   40% - 60%

50 -   25% - 42%

100 -   15% a 30%

200 -   10% a 20%

g) O material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e de pavimentação deverá

obedecer as seguintes especificações:

1 – Índice de Abrasão Los Angeles < 40%

2 – Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar desgaste < 15%.

4. EQUIPAMENTOS

- Trator de esteira de porte médio.

- Carregador frontal.

- Motoniveladora.

- Caminhão basculante.

- Caminhão pipa.
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- Rolo vibratório ou tolo tanden ou rolo estático de 03 rodas, com peso mínimo de 10 t

(rolo médio).

- Ferramentas manuais: carrinhos de mão, pás, picaretas, enxadas, soquetes,

martelos, marretas, cortadeiras, piquetes, nível de pedreiro e linha de nylon nº 100.

5. CONSDERAÇÕES FINAIS

A obra deverá ser entregue limpa, isenta de resíduos de solo e pedras nos bordos da pista.

6. ANEXOS (FIGURAS)

Chopinzinho 28 de dezembro de 2022

CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI

Engº CIVIL CREA-PR 1 0 0 9 8 4 /D
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  Memorando 15- 027/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 13/01/2023 às 10:11:05

 

Segue em anexo as publicações de Aviso de Edital.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf

Aviso_DIOE.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DIÁRIO - TP - EDITAL 2-2023 - PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA

ENCRUZILHADA PONTE ALTA

AVISO DE LICITAÇÃO
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA
DE PREÇOS. Edital nº 2/2023. Data da Licitação: Dia 31 de
janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De
Empresa Especializada Para Execução De Obra De
Pavimentação Poliédrica Entre As Comunidades De
Encruzilhada E Ponte Alta, Extensão 10.946,00 Metros
Quadrados. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$
553.480,37. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de
Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, das
08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no endereço eletrônico:
www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46)
3242-8614. 
 

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:B9FEF14E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 13/01/2023. Edição 2688
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Caderno Integrante da Edição nº 8307
Pato Branco, 13 de janeiro de 2023

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOTIFICANTE: ESPÓLIO DE EDI SILIPRANDI, representado por seu inventariante 
Carlos Alberto Siliprandi, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-PR sob nº 
21.671, com escritório profissional à Rua Rio de Janeiro, 1625, centro, Cascavel/PR. 

NOTIFICADO (A): IVONETE ALUPE ALVES DE LIMA, brasileira, casada, agricultora, 
portadora do CPF/MF nº 044.799.489-10 e RG n° 8.750.534-0-PR, residente e 
domiciliada no assentamento José Maria, Serra Alta, Abelardo Luz-SC. 

FINALIDADE: cientificar o(a) notificado(a) acerca de seu inadimplemento relativamente 
à quantia de R$ 15.245,43 (quinze mil duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e 
três centavos), concernente às parcelas do contrato celebrado para a aquisição de 50% 
do lote 25 da quadra 956 do Loteamento Encruzilhada, Pato Branco/PR, e que a 
ausência de pagamento respectivo no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste aviso 
ensejará a automática resolução do ajuste firmado – a teor do art. 32 da Lei 6766/79 – 
e o ajuizamento de Ação de Reintegração de Posse.  

 

 
AUTO MECÂNICA 158 LTDA ME torna público irá requerer ao Instituto de Água e Terra – IAT a 
renovação da Licença Ambiental Simplificada para Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores instalada na ROD PRC 158 KM 553, ZONA RURAL, CEP: 
85.520- 000, VITORINO – PR 
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TERMO DE SELEÇÃO nº 01/2023
Aos 10 dias do mês de Janeiro de 2023, na Sala de Licitação, localizada à Rua Caramuru, 271, Centro, no Município de 
Pato Branco/PR, a Comissão Especial de Julgamento, nomeada pela Portaria nº 1015/2022, com fundamento na Lei 
Federal n° 14.118, de 12/01/2021, e suas alterações posteriores a esta, em face da classificação das propostas 
apresentadas no CHAMAMENTO PÚBLICO n° 03/2022 por deliberação da Comissão de Licitação e devidamente 
ratificada pelo Prefeito Municipal, declara selecionada a empresa Construtora Piacentini Ltda, inscrita no CNPJ nº 
76.307.024/0001-50, sediada na Rua Manoel Ribas, 2111, Mercês, Curitiba/PR, CEP: 80.810-002, fone (41) 3051-9650, 
e-mail: ronise@cpiacentini.com.br, neste ato representada por Nilmar José Piacentini, brasileiro, inscrito no CPF 
nº 528.087.0007-25, RG nº 1.056.911-7/PR, residente e domiciliado na Av. Napoleão Manosso, 470, Casa 02, 
Butiatuvinha, Curitiba/PR, CEP: 82400-150. DO OBJETO 1.1 Constitui objeto deste termo, a declaração de seleção de 
empresas do ramo de construção civil a serem indicadas pelo Município, junto a instituição financeira competente com 
vistas à contratação que será efetivada pela própria instituição financeira, para executar a construção de unidades
habitacionais no âmbito do Programa Apoio à Produção de Habitações, integrantes da área de aplicação Habitação 
Popular, no âmbito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS), em terrenos determinados pertencentes ao 
Município. 2. DA CONTRATAÇÃO 2.1. A contratação da selecionada será efetivada pela Instituição Financeira 
Competente; 2.2. A classificação das empresas construtoras indicadas no presente termo, não implicará na sua 
contratação pelo agente financeiro. A contratação dependerá da aprovação, pelo agente financeiro, dos projetos e 
documentos pertinentes à referida Chamada Pública e sua adequação às diretrizes do Programa Apoio à Produção de 
Habitações, integrantes da área de aplicação Habitação Popular, no âmbito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). 2.3. A empresa selecionada deverá protocolar e dar ingresso ao projeto junto a Instituição Financeira, a 
proposta contendo a documentação, em no máximo 90 (noventa) dias após a oficialização deste Termo de Seleção, para 
que seja feita análise de viabilidade do empreendimento, mediante aprovação da prefeitura. 2.4. Findo o prazo 
estipulado no item acima, se a empresa não tenha cumprido a exigência, a critério do Município, poderá ser convidada a 
empresa que se classificou em segundo lugar nesse processo e assim, sucessivamente, até que uma empresa obtenha 
êxito na contratação. 2.5. Caberá à empresa selecionada desenvolver e aprovar os projetos e o empreendimento das 
unidades habitacionais junto à instituição financeira competente, onde sua desaprovação incorrerá no cancelamento da 
presente seleção. 2.6. Fica autorizado pelo município, para segurança do empreendimento, que a construtora 
selecionada promova a averbação deste Termo de Seleção correspondente junto as matrículas no registro de imóveis 
cabendo ao município, oficiar o respectivo registro quando necessário. 2.7. Após ingresso e protocolo do projeto de 
habitação pela construtora selecionada junto a Caixa Econômica Federal, fica o Município impedido de promover a 
rescisão unilateral, sob pena de devolução e ressarcimento de todas as custas e investimentos realizados pela 
construtora, podendo ser extinto o projeto, apenas por inviabilidade técnica apurada pela Caixa Econômica Federal. 3. 
DA VALIDADE DA SELEÇÃO 3.1. A Classificação das empresas realizada através do Chamamento Público nº 
03/2022, somente terá eficácia se for celebrado contrato em âmbito de projetos de habitação de interesse social ou no 
âmbito do Programa Apoio à Produção de Habitações, integrantes da área de aplicação Habitação Popular, no âmbito do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) entre a empresa credenciada e o agente financeiro, não cabendo ao 
Município nem a instituição financeira ressarcir a empresa por qualquer valor despendido. 4. DA SUMISSÃO ÀS 
CLÁUSULAS PREVISTAS NO EDITAL 4.1. Fica a empresa Classificada submetida a todas as condições previstas 
no Chamamento Público nº 03/2022. Moacir Gregolin, Eduarda Von Muhlen Guralski, Jorge Eduardo Chioqueta, 
Cleverton Andrade De Castro – Membros da comissão especial de julgamento, nomeados pela portaria n° 1015/2022. 
Nilmar José Piacentini – Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito. Pato Branco, 12 de janeiro de 2023.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2023 - CONTRATO Nº 18/2022/GP.  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 06/2022 – PROCESSO N.º 27/2022 
PARTES: Município de Pato Branco e Sanderson Sabino. OBJETO: Locação do imóvel urbano em alvenaria, 
tendo uma área construída de 312 m², situado no lote 14 da quadra 6, localizado na rua Tocantins, n° 2615, 
Bairro Centro, na cidade de Pato Branco-PR, matricula n° 815, no 1° Oficio de Registro Geral de Imóveis, 
sendo que o mesmo será utilizado para o Centro Psicossocial (CAPS II), através da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Pato Branco – Paraná. ADITAMENTO: PRAZO: As partes pactuam a prorrogação do 
prazo para mais 12 meses,  ou seja, até 01 de fevereiro de 2024. VALOR: Permanece inalterado, sendo R$ 
8.500,00 mensal, totalizando R$ 102.000,00 para o período. DOTAÇÃO: 1654 – 7135. Pato Branco, 06 de 
janeiro de 2023. Robson Cantu – Prefeito/Locatário. Sanderson Sabino - Locador 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO Nº 10/2023. 

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2023 - PROCESSO Nº 04/2023 

PARTES: Município de Pato Branco e PREVENTSEG SEGURANÇA LTDA. OBJETO: Prestação de 
serviços continuados de vigilância e segurança desarmada para as unidades de saúde dos municípios 
consorciados aos CONIMS, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR 
TOTAL: R$ 2.769.000,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1794-2058. FISCAL: Vera Lucia de Bortoli. 
GESTOR: Secretária Municipal de Saúde Pato Branco, 11 de Janeiro de 2023. Robson Cantu – Prefeito. 
José Carlos Braga – Representante Legal 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 03/2023 - CONTRATO Nº 06/2020/GP.  

INEXIGIBILIDADE N.º 01/2020 – PROCESSO N.º 01/2020 
PARTES: Município de Pato Branco e IDS Desenvolvimento de Software e Assessoria Ltda. OBJETO: 
prestação de serviços especializado de treinamento, licença de uso, manutenção e suporte técnico do software 
de Gestão Pública IDS Saúde, de propriedade da empresa IDS – Desenvolvimento de Software e Assessoria 
Ltda, em atendimento a necessidades da Secretaria de Saúde. ADITAMENTO: PRAZO: As partes pactuam a 
prorrogação do prazo por mais 06 (seis) meses, ou seja, até 16 de Julho de 2023. VALOR: Aplica-se o reajuste 
do valor contratual, passando de R$ 12.333,83 para R$ 13.061,58 mensal, totalizando R$ 78.369,48 para o 
período. DOTAÇÃO: 1561-6876, 1596-6878, 1629-6906, 1691-6907, 1641-6908, 121-7124, 1731-7125, 
1797-7134. Pato Branco, 09 de janeiro de 2023. Robson Cantu – Prefeito. Mauri Cesar Dengo – 
Representante Legal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2023 - PROCESSO Nº 04/2023 

PARTES: Município de Pato Branco e PREVENTSEG SEGURANÇA LTDA. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de vigilância e segurança desarmada para as unidades de saúde 
dos municípios consorciados aos CONIMS, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR: 
R$ 2.769.000,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1794-2058. INEXIGIBILIDADE: Com base na Lei 8.666/93, em 
seu artigo 112, Decreto Federal n.º 6.017, artigo 19; onde diz que é possível a realização de licitação compartilhada 
através do Consórcio e de seus associados. Artigo 25 da Lei Federal n.º 8.666/93, que diz: “É inexigível a licitação 
quando houver inviabilidade de competição. Pato Branco, 10 de Janeiro de 2023. Liliam Cristina Brandalise - 
Secretária Municipal de Saúde. Robson Cantu – Prefeito.  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 214/2022 

Modalidade de licitação: Concorrência Pública Nº 17/2022 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, torna público aos interessados que realizará processo de 
licitação na modalidade de Concorrência Pública, conforme especificações deste certame nas 
condições fixadas no Edital e seus anexos. 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 09:15 do dia 16/02/2023; 
ENDEREÇO: sala de reuniões da Prefeitura Municipal, Rua Dr. Bernardo Ribeiro Vianna, nº 903, 4º 
andar, sala 415– Centro, Palmas – Paraná. 
MODALIDADE: Concorrência Pública para Concessão 
TIPO DE JULGAMENTO:  MELHOR OFERTA. 
OBJETO: Concessão remunerada de direito de uso de área pública para utilização por empresa de 
Transporte Coletivo de Passageiros, e uso de área pública para exploração e comercialização 
de produtos no ramo de serviço de guarda volumes, conforme especificações do edital e seus 
anexos. 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 09:00 do dia 16/02/2023; 
VALOR MINIMO: R$ 46.526,40 (quarenta e seis mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta 
centavos). 
Local para informações, protocolo e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Divisão de 
Licitações - Rua Dr. Bernardo Ribeiro Vianna, nº 903, 4º andar, sala 415 – centro – Palmas – PR 
telefone (046) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br. 
 
Palmas, 12/01/2023 
 
Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2023. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 62/2022. EMPRESA: Marco A. Dias Teixeira Eventos ME, 
sediada na Rua São Joaquim, nº 792, CEP 85.602-080, na cidade de Francisco 
Beltrão Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 16.651.256/0001-07 e 
Inscrição Estadual sob o nº isento, doravante designada DETENTORA DA ATA. 
DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual 
contratação de empresa para locação de gerador de energia, som e iluminação, 
que serão utilizados em eventos festivos municipais. 

LOTE ITE
M 

DESCRIÇÃO QTD
. 

UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 1 Locação de 
Gerador de 
Energia 
Silenciado 
com Potência 
de 260Kva 
para dia 20, 
21 e 
22/01/2023. 
Descrição 
completa na 
ata 

5 UND 14.932,00 74.660,00 MARCO 

1 2 SOM E 
ILUMINAÇÃ
O GRANDE 
PORTE. 
Descrição 
completa na 
ata  

4 UND 18.333,00 73.332,00 MARCO 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 147.992,00 (Cento e Quarenta e sete mil 
novecentos e noventa e dois reais). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
A presente Ata terá validade por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
DO PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Não 
será permitida a sublocação de nenhum dos itens constantes no objeto desta 
licitação. Para execução do objeto solicitado a contratada deverá realizar emissão 
da ART/RRT de acordo com a execução de cada serviço. Os serviços contratados 
deverão ser prestados dentro da Programação Cultural referente a Festa da UVA, 
a ser realizada no período de 19 a 22 de janeiro de 2023, devendo atender todas 
as especificações e obrigações descritas neste Edital. DO PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 10.00 – Departamento de Agricultura e Meio Ambiente – 10.01 
– Divisão de Agricultura – 1001.20.606.0020.2.031 – Assistência Ao Produtor 
Rural – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (000). 
11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – Divisão de 
Serviços Rodoviários – 1101.26.782.0023.2.033 – Conservação e Melhoramento 
de Estradas Vicinais – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica 
– Fonte (000). 11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – 
Divisão de Serviços Rodoviários – 1101.26.782.0023.2.033 – Conservação e 
Melhoramento de Estradas Vicinais – 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica – Fonte (504). 11.00 – Departamento de Viação e Serviços 
Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços Rodoviários – 1101.26.782.0023.2.033 – 
Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais – 33.90.39 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (510). 11.00 – Departamento de Viação e 
Serviços Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços Rodoviários – 
1101.26.782.0023.2.033 – Conservação e Melhoramento de Estradas Vicinais – 
33.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa jurídica – Fonte (511). 11.00 – 
Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços 
urbanos – 1101.15.452.0017.2.034 – manutenção dos Serviços Urbanos – 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (000). 
Despesa 1114. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: José Carlos 
Stanqueviski. Mariópolis, 11 de Janeiro de 2023. Município de Mariópolis. Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2022. 
PROCESSO Nº 974/2022. Em concordância ao resultado de classificação, apresentado pelo 
Pregoeiro e, estando o procedimento licitatório de acordo com as disposições contidas na Lei n° 
10.520/2002, subsidiariamente na Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 006/2008, Decreto Municipal 
nº 38/2020 e com fulcro no Decreto Municipal nº 43, de 29 de agosto de 2007, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGO o Edital epigrafado, que tem por objeto a implantação 
de REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza, copa e 
cozinha, que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais, às empresas: Bach Indústria 
de Embalagens Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 37.952.094/0001-09 e Inscrição Estadual sob o nº 
260610887, com valor total de R$ 45.925,86 (Quarenta e cinco mil novecentos e vinte e cinco reais e 
oitenta e seis centavos). BRtop Indústria e Comércio de Móveis Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.869.166/0001-37 e Inscrição Estadual sob o nº 105108278, com valor total de R$ 3.919,38 (Três 
mil novecentos e dezenove reais e trinta e oito centavos). Bugre Comercial Eireli, inscrita no CNPJ 
sob o nº 35.088.051/0001-00 e Inscrição Estadual sob o nº 260264270, com valor total de R$ 
59.790,57 (Cinquenta e nove mil setecentos e noventa reais e cinquenta e sete centavos). Coluzzi 
Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 03.766.670/0001-01 e 
Inscrição Estadual sob o nº isento, com valor total de R$ 1.057,28 (Um mil cinquenta e sete reais e 
vinte e oito centavos). Distrimais Indústria e Comércio Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.362.306/0001-84 e Inscrição Estadual sob o nº 90904735-89,, com valor total de R$ 525,00 
(Quinhentos e vinte e cinco reais). D.S Comércio Varejista de Produtos e Artigos e Acessórios Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o nº 30.683.680/0001-56 e Inscrição Estadual sob o nº 9086580192, com valor 
total de R$ 35.815,34 (Trinta e cinco mil oitocentos e quinze reais e trinta e quatro centavos). FG de 
Oliveira Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 36.046.750/0001-41 e Inscrição Estadual sob o nº 
9083930400, com valor total de R$ 107.744,40 (Cento e sete mil setecentos e quarenta e quatro reais 
e quarenta centavos). Glamour Produtos de Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.634.481/0001-15 e Inscrição Estadual sob o nº 257261575, com valor total de R$ 32.998,10 (Trinta 
e dois mil novecentos e noventa e oito reais e dez centavos). Jab Comércio e Distribuição de 
Produtos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 41.507.227/0001-05 e Inscrição Estadual sob o nº 
2290011961, com valor total de R$ 7.266,00 (Sete mil duzentos e sessenta e seis reais). JD Eletro 
Comercial Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 36.091.140/0001-60 e Inscrição Estadual sob o nº 
260424269, com valor total de R$ 3.279,60 (Três mil duzentos e setenta e nove reais e sessenta 
centavos). Juca Embalagens Triellle Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 17.094.518/0001-34 e Inscrição 
Estadual sob o nº 9065534492, com valor total de R$ 18.789,54 (Dezoito mil setecentos e oitenta e 
nove reais e cinquenta e quatro centavos). Karla Karoline Fontes Meneses 06749199550, inscrita no 
CNPJ sob o nº 37.937.325/0001-05 e Inscrição Estadual sob o nº 271711728, com valor total de R$ 
10.684,95 (Dez mil seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos). Mang Foods 
Distribuidora Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 47.669.925/0001-93 e Inscrição Estadual sob o nº 
9096173161, com valor total de R$ 129.933,45 (Cento e vinte e nove mil novecentos e trinta e três 
reais e quarenta e cinco centavos). M.L. Comércio e Representações Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
44.651.148/0001-61 e Inscrição Estadual sob o nº 0330022989, com valor total de R$ 11.316,75 
(Onze mil trezentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos). Multisul Comércio e Distribuição 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 12.811.487/0001-71 e Inscrição Estadual sob o nº 0390154482, com 
valor total de R$ 4.493,53 (Quatro mil quatrocentos e noventa e três reais e cinquenta e três 
centavos). Novo Horizonte Comércio de Produtos e Acessórios de Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o nº 34.034.228/0001-14 e Inscrição Estadual sob o nº isento, com valor total de R$ 6.598,10 
(Seis mil quinhentos e noventa e oito reais e dez centavos). Otis Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o nº 47.641.174/0001-05 e Inscrição Estadual sob o nº 9096141391, com valor total de R$ 
7.696,78 (Sete mil seiscentos e noventa e seis reais e setenta e oito centavos). Roberto de Conto & 
Cia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 18.449.927/0001-79 e Inscrição Estadual sob o nº isento, com 
valor total de R$ 2.993,00 (Dois mil novecentos e noventa e três reais). Santana Werneck Comercial 
Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 11.186.469/0001-83 e Inscrição Estadual sob o nº 0014299080068, 
com valor total de R$ 6.870,50 (Seis mil oitocentos e setenta reais e cinquenta centavos). Siprolimp – 
Simionato Produtos de Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 05.340.608/0001-89 e Inscrição 
Estadual sob o nº 9026821980, com valor total de R$ 38.604,50 (Trinta e oito mil seiscentos e quatro 
reais e cinquenta centavos). SJ Comércio de Utilidades - Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.614.788/0001-80 e Inscrição Estadual sob o nº 00110078180067, com valor total de R$ 965,04 
(Novecentos e sessenta e cinco reais e quatro centavos). Tecnokap Comércio e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o nº 29.605.776/0001-17 e Inscrição Estadual sob o nº 119002019111, com 
valor total de R$ 5.969,70 (Cinco mil novecentos e sessenta e nove reais e setenta centavos). E 
determino que sejam elaboradas as documentações necessárias de acordo com os termos legais. 
Mariópolis, 12 de Janeiro de 2023. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 

 
ERRATA 

RETIFICA-SE a publicação do dia 12 de Janeiro de 2023, publicado 
no Jornal DIOEMS- Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do 
Paraná, página n° 26, edição n° 2776 e jornal Diário do Sudoeste 
dia 12/01/2023 pagina B2 edição 8306.  
REFERENTE: CHAMAMENTO Nº 001/2023 – PMM 
Onde se lê: AVISO DE RETIFICAÇÃO DO CHAMAMENTO Nº 
001/2023 
Leia-se: AVISO DE CHAMAMENTO Nº 001/2023 

Mangueirinha, 12 de Janeiro de 2023. 
PUBLIQUE-SE 

 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
DECRETO Nº. 002/2023 
DATA: 12.01.2023 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
DECRETO Nº. 003/2023 
DATA: 12.01.2023 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
DECRETO Nº. 004/2023 
DATA: 12.01.2023 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
DECRETO Nº. 005/2023 
DATA: 12.01.2023 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR     
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LOTE 01 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP E LOTE 02 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA EM CAIXAS D’ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 16 de janeiro de 2023 até às 08h00min do dia 26 de janeiro de 2023. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 26 de janeiro de 2023. Início da disputa de 
preços às 09h00min do dia 26 de janeiro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
143.619,18. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 12 de janeiro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital nº 2/2023. Data da Licitação: Dia 31 de 
janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Execução De Obra De 
Pavimentação Poliédrica Entre As Comunidades De Encruzilhada E Ponte Alta, Extensão 10.946,00 Metros Quadrados. 
Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 553.480,37. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 horas e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.  

EDITORA 

JURITI 

LTDA:801920

81000108

Assinado de forma 

digital por EDITORA 

JURITI 

LTDA:80192081000108 

Dados: 2023.01.12 

17:06:58 -03'00'
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Chopinzinho

AVISO DE LICITAÇÃO
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital 
nº 2/2023. Data da Licitação: Dia 31 de janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. 
Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Execução De Obra De 
Pavimentação Poliédrica Entre As Comunidades De Encruzilhada E Ponte Alta, 
Extensão 10.946,00 Metros Quadrados. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 
553.480,37. O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 e 13:00/17:00 
horas e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br - Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614.

2776/2023

Cidade Gaúcha

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ torna 
público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 31 de Janeiro  do ano de 2023, 
na Rua Juscelino Kubistcheck de Oliveira  n° 2394, centro  em Cidade Gaúcha 
, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Bairro Centro Pavimentação em TST 8842,07 m² 150 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@cidadegaucha.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3675-4300. 

Cidade Gaúcha - PR, 20 de Dezembro de 2022. 
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI 

Prefeita Municipal em Exercício 

 2730/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 143/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 063/2022 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que 
realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
consoante a Lei Federal n. º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar 
n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14, Lei Municipal n.º  
2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, conforme 
descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade.  
LOCAL : Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por lote (item). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h59min do dia 30/01/2023.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS : Às 9h do dia 30/01/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  ÀS 09H01MIN DO DIA 

30/01/2023. 
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇO  para aquisição de uniformes e 
materiais esportivos, destinados a execução do projeto “Mãos dadas 
pelo esporte” pela Secretaria Municipal de Esporte do Município de 
Cidade Gaúcha - PR, com recursos oriundos do órgão interveniente 
Ministério da Cidadania, Processo n. º 71000.010934/2021-31.  
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes do Edital.  
A cópia do Edital es tará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Kleber 
Christ iano Ciríaco nomeado pela Portaria n.º 436 e 458/2022.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 12 de janeiro de 2023. 

 
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI 

Prefeita Municipal em Exercício  
2974/2023

Colombo

DECLARAÇÃO DE SUSPENÇÃO
MUNICÍPIO DE COLOMBO, estado do Paraná, através da Secretaria Municipal 
de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude, declara SUSPENSA para licitar e contratar 
com a Administração Pública do Município de Colombo – Pr, pelo período de 02 
(dois) anos a empresa DIMEBRAS  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 76.472.349/0001-98, situada na Avenida 
Brasil, 12285 – Centro  - Cascavel/PR – CEP: 85.86-000, com o fulcro nos termos 
do art. 87, item III, da Lei n.º 8666/93, por descumprimento das obrigações do 
Processo Administrativo nº. 26279/2021, Pregão Eletrônico nº 126/2021, Ata de 
Registro de Preços nº. 058/2022, Empenho nº. 5536/2022. É a decisão.

Colombo, 12 de janeiro de 2023.
MARILDA FRANÇA GIMENES ZANONI

Secretária Municipal de Saúde
2805/2023

Aviso de Licitação
Edital – Tomada de Preços Nº 01/2023

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de muretas e gradis 
para fechamento frontal das seguintes Unidades de Saúde: UBS Atuba, UBS 
Mauá, UBS Quitandinha, UBS São José, UBS Sede, USF Jardim Guilhermina e 
UBS Monte Castelo.
Data: 01 de fevereiro de 2023 às 09:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro, 105 
-  Centro – Colombo - Paraná.
Preço Máximo: Constante no edital.
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote Único.
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Rua XV de Novembro Nº. 105, Centro, Colombo - Paraná, 
ou pelos fones: (41) 3656–8080 ou 3656–8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br 

Colombo, 12 de janeiro de 2023.
Helder Luiz Lazarotto

Prefeito Municipal
2908/2023

Espigão Alto do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de medicamentos em geral, com retirada de forma 
parcelada e conforme a efetiva necessidade, para distribuição no Centro 
Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, conforme constante do anexo I do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 26/01/2023. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 12 de janeiro de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

2643/2023

Coronel Vivida

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR     
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LOTE 01 COM PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP E LOTE 02 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS D’ÁGUA, 
DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 16 de janeiro de 2023 até às 08h00min do dia 26 de 
janeiro de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 26 de janeiro 
de 2023. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 26 de janeiro de 2023. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 143.619,18. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 12 de janeiro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente 
da CPL. 

  2936/2023

CÓDIGO LOCALIZADOR: 30692123
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Memorando 16- 027/2023

De: Neide C. - SMA

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos  - A/C Jovani M.

Data: 31/01/2023 às 13:15:31

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2, CPL

Licitação Calçamento Encruzilhada-Ponte Alta-2023

 

 Segue documentos da TP 02-2023 para análise das planilhas.

_

Atenciosamente,

Neide Marinez Caldato 

Diretora Administrativa- Secretaria de Administração

Presidente da Comissão de Licitações

Anexos:

ATA_TP_02_2023.pdf

HABILITACAO_MARTINS_PRESTACAO_DE_SERVICOS_LTDA.pdf

PROPOSTA_MARTINS_PRESTACAO_DE_SERVICOS_LTDA.pdf
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Memorando 17- 027/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-PP-ENG2 - ENGENHARIA 2 

Data: 31/01/2023 às 13:30:05

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2, CPL

Licitação Calçamento Encruzilhada-Ponte Alta-2023

 

Para análise da Planilha.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 63FA-0436-CBEC-6B35

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOVANI MARTINS (CPF 675.XXX.XXX-34) em 31/01/2023 13:30:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/63FA-0436-CBEC-6B35
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  Memorando 18- 027/2023

De: Christiano S. - SMA-PP-ENG2

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 06/02/2023 às 13:52:25

 

A planilha está correta.

_

Christiano Dossa Silvestri 

Eng. Civl
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  Memorando 19- 027/2023

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 07/02/2023 às 15:32:00

 

Segue Edital de Habilitação e Classificação.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

Edital_Classificacao_Tomada_de_Precos_02_2023.pdf

Edital_Habilitacao_Tomada_de_Precos_02_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Neide Marinez Caldato 07/02/2023 16:14:50 ICP-Brasil NEIDE MARINEZ CALDATO CPF 023.XXX.XXX-70

Marcos Renato Bueno de Sou... 07/02/2023 16:32:00 1Doc MARCOS RENATO BUENO DE SOUZA CPF 093.XXX.XXX...

Helder Felipe Klassen 07/02/2023 16:52:28 1Doc HELDER FELIPE KLASSEN CPF 079.XXX.XXX-71

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4928-83EC-4EE9-E441 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR  
 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

Nº EMPRESA VALOR R$ 

1 MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
 

553.480,37 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
 

                                                              
Chopinzinho, 07 de fevereiro de 2023. 

 
                       
 
                      presidenta da comissão : Neide Marinêz Caldato 
                      membros da comissão   : 
 

Helder Felipe Klassen – Membro 
 
 
Marcos Renato Bueno de Souza – Membro 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  N
E

ID
E

 M
A

R
IN

E
Z

 C
A

LD
A

T
O

, M
A

R
C

O
S

 R
E

N
A

T
O

 B
U

E
N

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 H

E
LD

E
R

 F
E

LI
P

E
 K

LA
S

S
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

92
8-

83
E

C
-4

E
E

9-
E

44
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

92
8-

83
E

C
-4

E
E

9-
E

44
1

1Doc:          303/349



 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

 
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 
 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 2/2023 
 
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 2/2023, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar a seguinte proponente: 

 
Nº EMPRESA 

1 MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

 
Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia à fase de habilitação e procedeu-se à 
abertura dos envelopes de propostas de preços. 
 

                                                               Chopinzinho, 07 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
                      presidenta da comissão : Neide Marinêz Caldato 
                      membros da comissão   : 
 

Helder Felipe Klassen – Membro 
 
 
Marcos Renato Bueno de Souza – Membro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/4928-83EC-4EE9-E441

1Doc:          305/349



  Memorando 20- 027/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 07/02/2023 às 16:58:07

 

Segue em anexo comprovante de encaminhamento à empresa, da Ata, Edital de Habilitação e Classificação.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

GMAIL_1.PDF
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07/02/2023 16:56 Gmail - TP 02-2023 - ATA, EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO -…

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=554946ede2&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-5812684510883460139&simpl=msg-a%3Ar-581… 1/1

Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR <chopinzinholicitacontratos@gmail.com>

TP 02-2023 - ATA, EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL
DE CHOPINZINHO - PR
1 mensagem

Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR <chopinzinholicitacontratos@gmail.com> 7 de fevereiro de 2023 às 16:56
Para: martinsprestacaodeservicos@yahoo.com

Prezados,

Para conhecimento,segue em anexo a Ata, Edital de Habilitação e Classificação referente à Tomada de Preços 02/2023.

Att,

--
Divisão de Licitações e Contratos 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho - PR
Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 Bairro São Miguel
85560-000 - Chopinzinho - Paraná - (46) 3242-8614

2 anexos

Edital Habilitação e Classificação - Tomada de Preços 02_2023.pdf
88K

ATA_TP_02_2023 - Assinada.pdf
780K
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  Memorando 21- 027/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/02/2023 às 08:33:00

 

Publicação dos Editais de Habilitação e Classificação.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Classificacao_TP_02.pdf

Habilitacao_TP_02.pdf
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08/02/2023 08:15 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/DF38EA00/03AFY_a8WoJINTwvZK72e_R178hJsilObmcYATi3kqYyolyzhvWkk_2AAL1_sJaiKma… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Nº EMPRESA VALOR R$

1 MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 553.480,37

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL CLASSIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 02_2023

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023,
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu
classificar as seguintes proponentes:
 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta
prejudicada, para interposição de recurso.
 
Chopinzinho, 07 de fevereiro de 2023.
 
NEIDE MARINÊZ CALDATO
Presidenta da Comissão
 
Membros da Comissão :
 
HELDER FELIPE KLASSEN
Membro
 
MARCOS RENATO BUENO DE SOUZA
Membro

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:DF38EA00

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/02/2023. Edição 2706
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Nº EMPRESA

1 MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 02_2023

EDITAL DE HABILITAÇÃO
 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 2/2023
 
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados na
execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 2/2023, que
após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu
habilitar a seguinte proponente:
 

 
Comunica outrossim, que foram juntados os termos de renúncia à fase
de habilitação e procedeu-se à abertura dos envelopes de propostas de
preços.
 
Chopinzinho, 07 de fevereiro de 2023.
 
NEIDE MARINÊZ CALDATO
Presidenta da Comissão
  
Membros da Comissão :
 
HELDER FELIPE KLASSEN
Membro
 
MARCOS RENATO BUENO DE SOUZA
Membro

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:A9A3EB27

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/02/2023. Edição 2706
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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  Memorando 22- 027/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 16/02/2023 às 13:49:35

 

Faço remessa dos presentes autos a Comissão Permanente de Licitações para que informe se houve ou não
interposição de recursos.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 
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Memorando 23- 027/2023

De: Neide C. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/02/2023 às 18:45:45

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2, CPL

Licitação Calçamento Encruzilhada-Ponte Alta-2023

 

 Não houve interposição de recursos.

_

Atenciosamente,

Neide Marinez Caldato 

Diretora Administrativa- Secretaria de Administração

Presidente da Comissão de Licitações
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8785-2E6D-53AA-8DC8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NEIDE MARINEZ CALDATO (CPF 023.XXX.XXX-70) em 17/02/2023 18:46:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/8785-2E6D-53AA-8DC8
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  Memorando 24- 027/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 22/02/2023 às 13:56:33

 

Em anexo CND FGTS atualizada.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

FGTS.pdf
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16/02/2023 11:54 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 17.856.086/0001-51
Razão

Social: MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP

Endereço: R FREI EVERALDO 4887 SALA 1 / VERDI / CHOPINZINHO / PR / 85560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:31/01/2023 a 01/03/2023

Certificação Número: 2023013101465326685645

Informação obtida em 16/02/2023 11:57:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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  Memorando 25- 027/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 22/02/2023 às 14:00:08

 

Termo de Homologação

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

HOMOLOGACAO_E_ADJUDICACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 22/02/2023 14:26:07 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5A57-21E8-ED2C-2F74 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023 
 
  
 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Item - Obra Execução Indireta Preço Global, 
nº 2/2023, e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz Cenci, Prefeito, torno público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 
 
 

Empresas Valor Total – R$ 
MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 553.480,37 
 
 
Que apresentou o menor preço.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 
 
 
 
É A DECISÃO. 

 
 

Chopinzinho - PR, 22 de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 

_______________________________ 
Edson Luiz Cenci 

Prefeito  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5A57-21E8-ED2C-2F74

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 22/02/2023 14:25:53 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/5A57-21E8-ED2C-2F74
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Memorando 26- 027/2023

De: Jovani M. - SMA-PP

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 10/03/2023 às 14:18:23

Setores envolvidos:

SMA, SMAPMA, GAB, SMF, PGM, SMA-LC, SMA-PP, SMF-C, PGM-LIC, SMA-PP-ENG2, GAB-LC, CPL

Licitação Calçamento Encruzilhada-Ponte Alta-2023

 

Segue Apolice.

_

Jovani Martins

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos

Fone 46 3242 8624

 

 

 

 

 

 

Anexos:

APOLICE.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B78B-3745-60EB-11DB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOVANI MARTINS (CPF 675.XXX.XXX-34) em 10/03/2023 14:18:34 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/B78B-3745-60EB-11DB
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APÓLICE
SEGURO GARANTIA

Apólice SUSEP nº 014902023000107757020791
Ramo: 0775 – SEGURO GARANTIA – SETOR PÚBLICO
Endosso: 0000000
Proposta: 23775001048769

ESSOR SEGUROS S.A. – CNPJ 14.525.684/0001-50 – CÓD SUPEP: 01490
Rua Visconde de Inhaúma, 83 - Sala 1801 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007 - SAC 0800 521 1007 - Ouvidoria Essor: 0800 777 0438 - Atendimento ao Deficiente Auditivo: 0800 707 4464

APÓLICE SEGURO GARANTIA Nº 1007507020791
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Leandro Evangelista Poli

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-estrutura de chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as):

LEANDRO EVANGELISTA POLI - Nº de Série do Certificado: 218FDB7A390A5ACF

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art1º - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Apólice nº 1007507020791
Controle Interno: 00000023775001048769

Data de Emissão: 09/03/2023

A MUNICIPIO DE CHOPINZINHO

Em anexo, encaminhamos a apólice digital da Essor Seguros S.A., um documento com a mesma validade e veracidade de uma apólice impressa,

utilizando processos que garantem segurança e valor jurídico às transações eletrônicas.

ATENÇÃO:

A  ESSOR  SEGUROS  S.A.,  a  seguir  denominada  “Seguradora”,  baseou-se  nas  declarações  constantes  na  proposta  e  do  questionário

devidamente preenchidos, que são parte integrante do contrato, para cálculo do prêmio e emissão da presente apólice.

Leia atentamente as Condições Contratuais e Particulares, principalmente as exclusões de coberturas. Confira os dados constantes nesta

apólice e, em caso de divergências, procure imediatamente seu Corretor. Quaisquer modificações na presente apólice deverão ser feitas

através do seu Corretor à Seguradora de forma expressa e só serão válidas após anuência da Seguradora.

As condições contratuais/regulamentos desse produto protocolizados pela Seguradora junto à SUSEP poderão ser consultados no endereço

eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. O registro deste plano na SUSEP não

implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização.

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de

seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os prêmios de

seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o nº 014902023000107757020791 no site da susep:

www.susep.gov.br. e acesse: Serviços ao Cidadão> Consulta de apólice de seguro garantia.

A Seguradora disponibiliza a apólice de seguro ao Tomador através do Corretor de Seguros da apólice, sendo que o Tomador a apresentará ao

Segurado. Não obstante, Tomador e Segurado poderão a qualquer momento solicitar uma cópia da apólice diretamente à Seguradora, através

da Central de Atendimento.

Plataforma oficial para registro de reclamação dos consumidores dos mercados supervisionados - www.consumidor.gov.br
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APÓLICE
SEGURO GARANTIA

Apólice SUSEP nº 014902023000107757020791
Ramo: 0775 – SEGURO GARANTIA – SETOR PÚBLICO
Endosso: 0000000
Proposta: 23775001048769

ESSOR SEGUROS S.A. – CNPJ 14.525.684/0001-50 – CÓD SUPEP: 01490
Rua Visconde de Inhaúma, 83 - Sala 1801 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007 - SAC 0800 521 1007 - Ouvidoria Essor: 0800 777 0438 - Atendimento ao Deficiente Auditivo: 0800 707 4464

NOME: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO CNPJ OU CPF: 76.995.414/0001-60

ENDEREÇO: R MIGUEL PROCOPIO KURPEL, 3811 - SAO MIGUEL

CEP: 85560-000 CIDADE: Chopinzinho UF: PR

NOME: MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA CNPJ OU CPF: 17.856.086/0001-51

ENDEREÇO: R FREI EVERALDO, 4887 - VERDI

CEP: 85560-000 CIDADE: Chopinzinho UF: PR

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 27.674,02

MODALIDADE: EXECUTANTE CONSTRUTOR

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do pagamento de indenização.

COBERTURAS IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO INÍCIO DE VIGÊNCIA FIM DE VIGÊNCIA
EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 27.674,02 R$ 491,31 22/02/2023 16/06/2024

TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIO R$ 27.674,02 R$ 54,59 22/02/2023 16/06/2024

*Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice.

COBERTURA BASICA CONTRATADA PARA ESTA APÓLICE
Garantia de Indenização, até o Limite Máximo de Garantia e exclusivamente na extensão do Prejuízo, conforme definido nas Condições
Contratuais e apurado em Procedimento de Regulação de Sinistro, em decorrência:

Do Inadimplemento, pelo Tomador das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS por esta Apólice, referente ao Contrato / Pedido de Compra nºi.
51/2023 (“Contrato Principal”).
Dos valores devidos pelo Tomador ao Segurado em razão da aplicação de multas oriundas do Inadimplemento das OBRIGAÇÕESii.
GARANTIDAS por esta Apólice,no âmbito do Contrato Principal, e não pagas tempestivamente pelo Tomador conforme disposto no
Contrato Principal.

O objeto do seguro continua na página seguinte.

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios
do Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia,
assinado entre TOMADOR e SEGURADORA, que rege os direitos e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e
inseparável desta Apólice.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, o mesmo poderá ser verificado sob o nº 014902023000107757020791 no site da susep:
www.susep.gov.br. e acesse: Serviços ao Cidadão> Consulta de apólice de seguro garantia.

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro,
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 662/22 e Processo Susep nº 15414.639412/2022-63. O registro deste plano na
Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001,  que
instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante E.C.
nº 32 de 11/09/2001. Art1º - Fica instituída a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos
em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem
certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras

DATA DE EMISSÃO: RIO DE JANEIRO, 09/03/2023

 Leandro Evangelista Poli

FRONTISPÍCIO DA APÓLICE - CONDIÇÕES PARTICULARES

DADOS DO SEGURADO

DADOS DO TOMADOR

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

COBERTURAS CONTRATADAS

OBJETO DO SEGURO
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APÓLICE
SEGURO GARANTIA

Apólice SUSEP nº 014902023000107757020791
Ramo: 0775 – SEGURO GARANTIA – SETOR PÚBLICO
Endosso: 0000000
Proposta: 23775001048769

ESSOR SEGUROS S.A. – CNPJ 14.525.684/0001-50 – CÓD SUPEP: 01490
Rua Visconde de Inhaúma, 83 - Sala 1801 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007 - SAC 0800 521 1007 - Ouvidoria Essor: 0800 777 0438 - Atendimento ao Deficiente Auditivo: 0800 707 4464

Sem prejuízo de outras exclusões e/ou hipóteses de perda de direito previstas nas condições contratuais, esta Apólice não gera efeitos e
é nula de pleno direito para os riscos oriundos de uma ou mais das situações descritas abaixo, ainda que estejam previstas no Contrato
Principal:

Pagamentos de mútuos e afins, devidos pelo Tomador ao Seguradoa.
Repasses financeiros pelo Tomador ao Seguradob.
Amortização de dívidas do Tomador ao Seguradoc.

Esta Apólice não poderá ser utilizada como complemento ou Endosso de Apólice anteriormente fornecida por esta Seguradora, ou por
Seguradora congênere, referente ao mesmo Edital e/ou Contrato, objeto deste seguro.
COBERTURA ADICIONAL CONTRATADA

AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS:
Garantia de Indenização, até o Limite Máximo de Garantia e exclusivamente na extensão do Prejuízo relacionado ao pagamento das
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias de responsabilidade do Tomador,  conforme definido nas Condições Contratuais previstas e
atendidas as condições do Contrato Principal.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 662/22.

FRONTISPÍCIO DA APÓLICE (Continuação)

OBJETO DO SEGURO (Continuação)
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NOME: PATZLAFF CORRETORA DE SEGUROS LTDA CNPJ OU CPF: 04.195.114/0001-95 SUSEP: 202012413

A situação cadastral do(s) Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros
informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita).

CUSTO DO SEGURO
Prêmio Líquido: R$ 545,90

Adicional de Fracionamento: R$ 0,00

Custo de Apólice: R$ 0,00

IOF: R$ 0,00

Prêmio Total: R$ 545,90

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
Parcela Valor Vencimento

1 R$ 545,90 16/03/2023

DADOS DO CORRETOR

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO DE SEGURO
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS – SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1. Definições

1.1. Definem-se, para efeito deste seguro:

Apólice: documento emitido pela Seguradora por qualquer meio que se possa comprovar, físico ou por meios remotos, nos termosI.
da regulamentação específica, formalizando a aceitação da cobertura solicitada pelo proponente, com discriminação do bem ou
interesse segurado, coberturas contratadas, bem como direitos e obrigações do Segurado e da Seguradora;
Beneficiário: Para fins deste seguro é a pessoa indicado no frontispício da Apólice, física ou jurídica, a quem a Seguradora deveráII.
efetuar direta e unicamente o pagamento da Indenização na hipótese de sinistro coberto;
Caso Fortuito ou de Força Maior: nos termos do Código Civil Brasileiro, tais como: terremotos, erupções vulcânicas, deslizamento,III.
ciclones, granizo, tsunami, maré alta, furacões, tempestades, inundações, pandemia, mas não se limitando a esses;
Contrato Principal: é o contrato firmado entre o Tomador e o Segurado no qual estão previstas as Obrigações Garantidas, e seusIV.
respectivos  aditivos,  cujo  objeto  consiste  na  execução do Empreendimento,  em conformidade com o disposto  na  legislação
aplicável;
Despesas e Ações de Salvamento e Contenção: despesas, custos, adiantamentos, serviços e utilidades incorridos, desembolsadosV.
e/ou prestados, até o valor do LMG, diante de eventos que configurem ou possam configurar uma Expectativa de Sinistro e/ou um
Sinistro, com o objetivo de mitigar as suas consequências ou evitá-los, bem como proteger os interesses segurados;
Empreendimento: é a obra, fornecimento ou o serviço objeto do Contrato Principal;VI.
Endosso: é o documento pelo qual a Seguradora formaliza qualquer alteração na Apólice de seguro, de comum acordo com oVII.
Segurado;
Expectativa do Sinistro:  identificação, pelo Segurado, do Inadimplemento do Tomador que possa gerar Prejuízo coberto pelaVIII.
Apólice e que deverá ser imediatamente comunicado à Seguradora;
Inadimplemento: é o inadimplemento das Obrigações Garantidas assumidas pelo Tomador que causem Prejuízo ao Segurado;IX.
Indenização: corresponde ao montante devido pela Seguradora em caso de Sinistro coberto pela Apólice, limitado ao LMG e naX.
extensão dos Prejuízos apurados pela Seguradora, cuja liquidação se dará nos termos da Cláusula 11ª;
Limite Máximo de Garantia (LMG):  é o valor máximo que a Seguradora se responsabiliza perante o Segurado em função doXI.
pagamento da Indenização;
Limite Máximo de Indenização (LMI): é o valor máximo que a Seguradora se responsabiliza perante o Segurado, por coberturaXII.
adicional eventualmente contratada, em função do pagamento da Indenização;
Obrigações Garantidas: são as obrigações do Tomador no Contrato Principal para as quais se demandou especificamente coberturaXIII.
à Seguradora e são garantidas pela Apólice, conforme descritas no frontispício desta;
Prejuízo: para cobertura básica, Prejuízo é a perda pecuniária apurada pela Seguradora correspondente ao sobrecusto — isso é, aXIV.
diferença entre o preço original das Obrigações Garantidas, conforme definido no Contrato Principal, e o preço total necessário para
a sua conclusão por Substituto — que tenha sido provocado pelo Inadimplemento do Tomador no âmbito do Contrato Principal. No
caso das coberturas adicionais, Prejuízo é o valor correspondente a importância pecuniária devida ao Segurado pelo Tomador e
inadimplida por este, conforme apurada pela Seguradora;
Prêmio: importância paga, pelo Segurado ou estipulante/proponente à Seguradora, para que esta assuma a responsabilidade doXV.
risco a que o Segurado está exposto;
Procedimento de Regulação de Sinistro: é o procedimento de apuração de um Sinistro, no âmbito do qual a Seguradora constataráXVI.
a existência ou inexistência de cobertura para o Sinistro reclamado e apurará eventuais Prejuízos cobertos, nos termos do artigo 19
da Circular SUSEP nº 662/22;
Relatório Final de Regulação de Sinistro: é o documento por meio do qual a Seguradora apresenta às partes interessadas as suasXVII.
conclusões sobre o Procedimento de Regulação de Sinistro;
Segurado: é o ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação aplicável;XVIII.
Seguradora:  empresa autorizada pela SUSEP a funcionar no Brasil  e que, recebendo o Prêmio, assume os riscos descritos noXIX.
contrato de seguro;
Seguro Garantia: é o seguro que garante o cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conformeXX.
definido na Apólice;
Sinistro: é o Inadimplemento pelo Tomador das Obrigações Garantidas , conforme previstas no Contrato Principal, e que é passívelXXI.
de Indenização pelo seguro;
Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros usualmente utilizados para projetos similares aoXXII.
Empreendimento, que se encarregará do cumprimento das Obrigações Garantidas em decorrência de Sinistro;
Tomador: é o devedor das Obrigações Garantidas previstas no âmbito do Contrato Principal e que contrata o Seguro Garantia emXXIII.
benefício do Segurado.

2.Objeto

2.1. Este seguro garante a Indenização, até o Limite Máximo de Garantia e na extensão do Prejuízo apurado em Procedimento de Regulação
de Sinistro, em decorrência do Inadimplemento pelo Tomador das Obrigações Garantidas previstas no Contrato Principal, observado o
disposto na legislação aplicável.

2.2. Estarão também garantidos por este seguro os valores devidos ao Segurado em razão da aplicação de multas impostas pelo Segurado e
não pagas tempestivamente pelo Tomador, oriundas do Inadimplemento pelo Tomador das Obrigações Garantidas, conforme previsto no
Contrato Principal e na legislação aplicável.

2.3. Eventuais verbas trabalhistas e previdenciárias inadimplidas pelo Tomador e relacionadas diretamente à execução do Contrato
Principal somente estarão cobertas pela Apólice quando contratada cobertura específica para tanto.

2.4.  A  responsabilidade da Seguradora pelo  pagamento das  verbas  trabalhistas  e  previdenciárias,  não poderá  ser  presumida em
nenhuma hipótese,  efetivando-se apenas com a contratação de coberturas adicionais específicas para essas finalidades,  mediante

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

1Doc:          325/349



APÓLICE
SEGURO GARANTIA

Apólice SUSEP nº 014902023000107757020791
Ramo: 0775 – SEGURO GARANTIA – SETOR PÚBLICO
Endosso: 0000000
Proposta: 23775001048769

ESSOR SEGUROS S.A. – CNPJ 14.525.684/0001-50 – CÓD SUPEP: 01490
Rua Visconde de Inhaúma, 83 - Sala 1801 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007 - SAC 0800 521 1007 - Ouvidoria Essor: 0800 777 0438 - Atendimento ao Deficiente Auditivo: 0800 707 4464

cobrança de prêmio adicional e respeitado o Limite Máximo de Indenização aplicável.

3. Isenção de Responsabilidade da Seguradora

3.1. Sem prejuízo das disposições do Contrato Principal, e exceto se de outra forma estipulado na Apólice, a Seguradora ficará isenta de
responsabilidade em relação aos prejuízos oriundos de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) Eventos e prejuízos cobertos por ramos de seguro distintos do Seguro Garantia ou por outras modalidades de Seguro Garantia;
b)  Determinações,  atos  ou  omissões  provenientes  de  órgãos  da  administração  pública,  direta,  indireta  e/ou  fundacional,  que
prejudiquem ou retardem a execução do Empreendimento, incluindo, sem limitação, aqueles relacionados a desapropriações, licenças,
tombamentos, expropriações, alterações de Leis de Zoneamento Urbano e embargos;
c) Expedição de habite-se ou qualquer outra autorização de operação e/ou funcionamento, bem como a legalização do Empreendimento
junto ao Registro de Imóveis ou qualquer outro sistema registral;
d) Quaisquer custos, despesas, obrigações ou encargos, incluindo aqueles de natureza fiscal, ambiental, cível e comercial, resultantes da
(ine)execução do Contrato Principal;
e)  Inviabilidade técnico-operacional  da conclusão do Empreendimento ou desinteresse do Segurado na retomada e conclusão do
Empreendimento;
f) Os encargos trabalhistas e previdenciários não saldados pelo Tomador originadas na relação de emprego firmada entre o Tomador e
terceiros para a execução das Obrigações Garantidas, exceto quando contratada cobertura específica para tais riscos;
g) Eventos de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
h) Descumprimento das Obrigações Garantidas emergentes do Contrato Principal por parte do Tomador decorrente de atos, omissões ou
fatos praticados por ou de responsabilidade do Segurado;
i) Inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador ou Prejuízos que não tenham sido
causados pelo Inadimplemento deste;
j) Alteração das Obrigações Garantidas por este seguro, que tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da
Seguradora, quando tiverem relação com o Sinistro ou tenham sido omitidas pelo Segurado de má-fé;
k) Riscos ou Prejuízos provenientes de atos ilícitos dolosos, ou cometidos com culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado,
seus dirigentes, administradores e/ou representantes, nos termos do artigo 762 do Código Civil;
l)  Atos de hostilidade, guerra,  rebelião,  insurreição,  revolução, confisco,  destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de
autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo
ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;
m)  Quaisquer  perdas,  destruição  ou  danos,  de  qualquer  bens  materiais,  prejuízos  e  despesas  emergentes  ou  quaisquer  danos
consequentes, ou qualquer responsabilidade legal de qualquer natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para
os quais tenham contribuído radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade de qualquer combustível  nuclear ou de
qualquer  resíduo  nuclear,  resultante  de  combustão  de  material  nuclear,  bem  como  qualquer  perda,  destruição,  dano  ou
responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os quais tenha contribuído material de armas
nucleares, ficando, ainda, entendido que, para fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão
nuclear.

3.2. Em nenhuma hipótese a Seguradora sucederá, contratual ou legalmente, o Tomador, nem mesmo será sub-rogada nas obrigações
atribuídas ao Tomador no âmbito do Contrato Principal. As Obrigações Garantidas da Seguradora estão limitadas ao descrito na Apólice.
O Tomador e o Segurado se obrigam a tomar todas as medidas necessárias, judiciais ou extrajudiciais, para afastar qualquer tentativa de
responsabilização da Seguradora por força de alegação de sucessão e/ou sub-rogação nas obrigações e responsabilidades do Tomador
e/ou do Segurado.

4. Declarações Inexatas, Agravamento de Risco, Aviso Tardio de Sinistro e Perda de Direitos

4.1. O Segurado está ciente e concorda com as hipóteses de perda de direito e as suas obrigações e responsabilidades constantes dos
artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, bem como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.

4.2. Para fins do disposto no artigo 766 do Código Civil, ao aceitar a Apólice e/ou Endossos, conforme aplicável, o Segurado declara à
Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice e/ou Endossos, conforme aplicável, não há qualquer circunstância, evento ou
Inadimplemento  do  Tomador  referente  à(s)  Obrigação(ões)  Garantida(s),  que  possa  gerar  uma  Expectativa,  Reclamação  ou
caracterização de Sinistro.

5. Pagamento do Prêmio

5.1. O Tomador é o responsável pelo pagamento do Prêmio, bem como de eventuais Prêmios adicionais decorrentes de alteração ou
renovação da Apólice e atualização do LMG, por todo o prazo de vigência da Apólice.

5.2. A Apólice continuará em vigor mesmo se o Tomador não efetuar o pagamento do Prêmio nas datas convencionadas.

5.3.  Se o Tomador não pagar,  na data fixada, qualquer parcela do Prêmio devido, a Seguradora poderá executar a Apólice e/ou os
instrumentos de contragarantia celebrados com o Tomador e eventuais garantidores, para satisfação integral do seu crédito, sem prejuízo
de juros, multas e correção monetária.

6. Valor da Garantia

6.1. A responsabilidade da Seguradora não poderá, em hipótese alguma, ultrapassar os limites estabelecidos a título de LMG da Apólice
e/ou de LMI de cada cobertura.

6.2. O LMG da Apólice e, quando contratado mais de uma cobertura, o LMI de cada uma destas, não sofrerão qualquer tipo de atualização
monetária durante a vigência da Apólice, a não ser que de outra forma expressamente contratado e indicado na Apólice.

6.3. O valor da Apólice poderá ser modificado nas hipóteses em que se façam necessárias alterações nas Obrigações Garantidas, conforme
previstas no Contrato Principal, ou deverá ser modificado caso as alterações tenham sido previamente estabelecidas neste. Para que isso
ocorra, deverá haver solicitação expressa do Tomador, bem como aceitação expressa da Seguradora, mediante emissão de Endosso.
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7. Acompanhamento do Empreendimento

7.1. O Segurado e o Tomador se comprometem a enviar todos os relatórios, projetos, diários, arquivos, procedimentos e quaisquer outros
documentos e informações, conforme aplicável, em formato físico e digital, que demonstrem o progresso do Empreendimento, bem como
os relatórios de auditoria financeira, orçamentária, técnica e contábil, sempre que solicitados pela Seguradora, a livre critério desta.

7.2. À critério da Seguradora, o Segurado e o Tomador se comprometem também a franquear livremente a entrada e os trabalhos de
prepostos e prestadores de serviços da Seguradora nos locais onde o Empreendimento estiver sendo executado, bem como disponibilizarão
infraestrutura adequada e necessária para acompanhamento do Empreendimento.

7.3. O Segurado e o Tomador deverão possibilitar à Seguradora representação relevante em comitês de resolução de disputa ou outros
mecanismos de resolução de conflitos oriundos das Obrigações Garantidas; além disso, o Segurado e o Tomador viabilizarão todos os meios
possíveis para que a Seguradora, a seu critério, tenha a possibilidade de requerer esclarecimentos ao responsável técnico pelo Contrato
Principal e demais técnicos do Tomador e do Segurado, e ser prontamente atendida por estes.

8. Expectativa de Sinistro

8.1.  Caracteriza-se  a  Expectativa  do  Sinistro  com  a  abertura  de  processo  administrativo  para  apurar  possível  Inadimplemento  das
Obrigações Garantidas, o que deverá ser prontamente comunicado a este pelo Segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e
concedendo-lhe prazo para regularização do Inadimplemento apontado ou apresentação de manifestação.

8.2. Tão logo identifique o Inadimplemento e notifique o Tomador, o Segurado deverá, sem embargo de tomar as medidas previstas no
Contrato Principal e na legislação aplicável, apresentar aviso de Expectativa de Sinistro imediatamente à Seguradora, com todos os
documentos e informações necessárias para a sua perfeita descrição e caracterização.

8.3. A não comunicação da Expectativa de Sinistro, ou a sua comunicação em desacordo com estas condições contratuais, configura
hipótese de perda do direito à Indenização pelo Segurado, quando a sua não comunicação ou comunicação em desacordo implicar em
agravamento do risco e impedir a Seguradora de adotar as medidas previstas nos incisos II e III do artigo 29 da Circular SUSEP nº 662/22.

8.4. Havendo previsão contratual de deflagração do comitê de resolução de conflito e/ou outro método de resolução de conflito, as partes,
nos termos das regras previstas no Contrato Principal, empregarão os melhores esforços no sentido de dirimir eventual controvérsia acerca
da  Expectativa  de  Sinistro  e  buscarão,  de  boa-fé,  encontrar  soluções  amigáveis  e  eficientes  para  mitigar  Prejuízos  e/ou  evitar  o
Inadimplemento,  devendo  franquear  à  Seguradora  amplo  direito  de  acompanhamento  e  manifestação  em  todas  as  fases  de  tal
procedimento, bem como acesso aos documentos inerentes.

8.5. A Seguradora, diretamente ou por meio de terceiros por ela contratados, poderá, a seu exclusivo critério, diante de uma Expectativa de
Sinistro, se valer de Despesas e Ações de Salvamento e Contenção, mediante utilização de medidas técnicas, operacionais e financeiras de
auxílio ao Tomador e/ou para assegurar a performance do Empreendimento, de maneira a se afastar os efeitos do Inadimplemento do
Tomador, mitigar Prejuízos e/ou evitar a caracterização do Sinistro, não podendo o Tomador e/ou o Segurado contra isso se opor de forma
injustificada.

8.6. Com a instauração de procedimento administrativo para apuração e caracterização do Inadimplemento, a Seguradora, a seu exclusivo
critério, poderá participar dele como interessada, podendo, para tanto, propor soluções, apresentar manifestação e alegações que julgar
necessárias, devendo ser cientificada de cada movimento do processo e dele podendo ter acesso e fazer cópia no mesmo prazo e pelos
mesmos meios franqueados ao Tomador.

8.7. Ainda que participe do procedimento administrativo para apuração e caracterização do Inadimplemento, a Seguradora continuará
tendo  acesso  integral  a  todos  os  documentos  e  informações  do  Empreendimento,  devendo  Tomador  e  Segurado  responder  aos
questionamentos e pedidos de documentos e informações feitos pela Seguradora em prazo razoável, mas nunca superior a 10 (dez) dias
úteis.

8.8. A adoc¸a~o de medidas pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador nos termos previstos nas cláusulas 8.4, 8.5, 8.6 e 8.7 na~o
representará reconhecimento tácito ou expresso da Seguradora quanto à existência de cobertura securita´ria relacionada a` futura e
eventual Reclamac¸a~o de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

9. Reclamação do Sinistro

9.1. Não sanado o Inadimplemento e, por conseguinte, não baixada a Expectativa de Sinistro, esta poderá ser convertida em Reclamação de
Sinistro (“Reclamação de Sinistro”), mediante envio de comunicação pelo Segurado à Seguradora, informando-a acerca da conclusão do
procedimento de resolução de disputa aplicável, conforme o caso, e do procedimento administrativo para apuração do Inadimplemento,
junto com documentos complementares além daqueles que fazem parte do procedimento administrativo.

9.1.1. A Reclamação de Sinistro deverá ser formalizada mediante o envio dos seguintes documentos básicos:

a) Cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) Cópia do Contrato Principal, seus anexos, apostilamentos e aditivos, se houver, devidamente assinados;
c)  Cópias  das  ordens  de  serviço,  boletins  de  medição,  relatórios  de  acompanhamento  contratual,  assim como demais  documentos
relacionados a gestão do Contrato Principal;
d) Cópias das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e/ou aplicação de multa, respectivo trânsito em
julgado, notificação ao Tomador e publicação em Diário Oficial;
f)  Cópias  de  atas,  notificações,  contranotificações,  documentos,  correspondências,  inclusive  e-mails,  trocados  entre  o  Segurado e  o
Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
g) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
h) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos Prejuízos sofridos, incluindo, quando aplicável, os orçamentos para a
conclusão das Obrigações Garantidas pelo Substituto.
i)Quando aplicável,  o contrato eventualmente celebrado pelo Segurado com o Substituto para retomada das Obrigações Garantidas,
devidamente assinado.
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9.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro no prazo prescricional aplicável tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro.

10. Procedimento de Regulação do Sinistro

10.1. A Seguradora poderá solicitar documentos e informações complementares àqueles inicialmente apresentados pelo Segurado, desde
que sejam necessários à análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada pelo Segurado.

10.2.  A Seguradora deverá apresentar Relatório Final  de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta)  dias contados do recebimento da
Reclamação do Sinistro devidamente instruída pelos documentos e informações citados acima. Caso a Seguradora solicite documentos e/ou
informações  complementares,  nos  termos  da  Cláusula  10.1,  tal  prazo  será  suspenso  até  que  o  documento  e/ou  informação  seja
devidamente apresentado, reiniciando sua contagem no primeiro dia útil subsequente.

10.3. O Relatório Final de Regulação do Sinistro deve expor de forma clara e objetiva sobre existência de cobertura ou, conforme o caso, as
razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou declaração de isenção ou extinção de cobertura ou responsabilidade da
Seguradora.

10.4. O Tomador e o Segurado terão, dentre outras, a obrigação de, por si, seus prepostos e procuradores, agir, diligenciar e providenciar o
que for necessário para defesa, salvaguarda, conservação, segurança e manutenção do Empreendimento ou de qualquer parte deste, bem
como para prevenir perdas ou danos e minorar as consequências de eventuais Sinistros, sob pena de responsabilização por seus atos, ações
ou omissões.

10.5. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que impeça ou suspenda os efeitos de Reclamação de Sinistro, o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão ou ausência de efeito
suspensivo ao recurso.

11. Liquidação do Sinistro

11.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora, no prazo previsto na Cláusula 10.2, Indenizará o Segurado, até o LMG previsto na Apólice e na
extensão do Prejuízo efetivamente apurado, conforme definido, por meio de uma das seguintes formas:

pagamento em dinheiro dos Prejuízos causados pelo Inadimplemento das Obrigações Garantidas pelo Tomador; ou,a.
a execução das Obrigações Garantidas, mediante a contratação de Substituto, nos mesmos termos e condições estabelecidos nob.
Contrato Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e Seguradora.

11.1.1. Esgotado o LMG, haverá a baixa da Apólice e quitação ampla, geral e irrestrita da Seguradora em relação ao Segurado e quaisquer
terceiros.

11.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s)
anexo(s), não abarcando itens como correção monetária, acréscimos de escopo, melhoramento técnico, garantia contratual ou legal,
dentre outros.

11.3. Todos os saldos de créditos do Tomador perante o Segurado no âmbito do Contrato Principal serão deduzidos do Prejuízo a ser
indenizado pela Seguradora. Caso a Indenização já tenha sido paga quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador
perante o Segurado no âmbito do Contrato Principal, o Segurado se obriga a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido
pago.

11.4. O não pagamento da Indenização no prazo previsto nesta cláusula implicará a aplicação de juros de mora à Seguradora pro-rata
temporis,  com base taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, sem prejuízo da
atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação da Seguradora pelo Segurado, com base na variação do IPCA/IBGE -
Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo.

12. Extinção da Cobertura e/ou Responsabilidade da Seguradora

12.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer qualquer das seguintes situações abaixo:

término da vigência prevista na Apólice ou ao final do prazo prorrogado por meio de Endosso, sem que qualquer Expectativa dea.
Sinistro tenha sido apresentada pelo Segurado;
declaração expressa do Segurado atestando o cumprimento das Obrigações Garantidas;b.
quando o Contrato Principal for extinto ou quando o Empreendimento for definitivamente realizado pelo Tomador, nos termosc.
do Contrato Principal;
quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; oud.
quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice.e.

12.2. A responsabilidade da Seguradora, nos termos da Apólice, se limita aos Prejuízos decorrentes dos eventos de Inadimplemento
ocorridos durante a vigência da Apólice e desde que a respectiva Expectativa de Sinistro seja apresentada à Seguradora nos estritos
termos deste seguro e do Contrato Principal.

13. Sub-rogação

13.1. Realizado o pagamento de qualquer quantia pela Seguradora, seja a que título ou natureza jurídica for, a Seguradora se sub-rogará nos
direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. A Seguradora poderá se
utilizar da presente Apólice, isoladamente ou em conjunto com outros instrumentos, como título executivo extrajudicial para satisfação de
seu crédito, em juízo ou fora dele.

13.2.  Será  ineficaz  qualquer  ato  eventualmente  praticado pelo  Segurado que diminua ou  extinga  os  direitos  de  sub-rogação da1Doc:          328/349
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Seguradora. Além disso, o Segurado deverá envidar esforços e praticar todos os atos necessários e legalmente permitidos para que a
Seguradora exercite, de forma tempestiva e eficiente, o seu direito de sub-rogação.

14. Cancelamento Antecipado da Garantia

14.1. Caso ocorra o cancelamento antecipado da garantia por extinção do Contrato Principal ou em decorrência de liberação expressa do
Segurado antes de seu período de vigência, a Seguradora terá direito a reter total ou parcialmente o Prêmio pago, bem como cobrar
eventual Prêmio vincendo, reembolsos e/ou penalidades do Tomador, na forma livremente negociada.

14.1.1. Na hipótese de o Tomador fazer jus à devolução de parcela do prêmio em caso de cancelamento antecipado da garantia, após
eventual retenção realizada pela Seguradora, o valor devolvido será calculado de maneira proporcional, levando-se em conta o prazo de
vigência da Apólice e o tempo de cobertura transcorrido, exceto quando outro critério de cálculo for adotado entre as partes.

15. Resolução de Controvérsias

15.1. As controvérsias decorrentes da Apólice e seus endossos serão resolvidas no foro de domicílio do Segurado e/ou Beneficiário, exceto
se de outra forma disposto no frontispício da Apólice.

16. Vigência

16.1. A vigência da Apólice observará o mesmo prazo previsto para a execução das Obrigações Garantidas previstas no Contrato Principal,
exceto quando o Contrato Principal expressamente indicar de outra forma.

16.2. Caso a vigência das Obrigações Garantidas seja prorrogada, a Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, emitir Endosso para
prorrogação da vigência da Apólice, mediante análise do risco correspondente e cobrança do Tomador, se for o caso, do respectivo
Prêmio. A não renovação da Apólice não consiste em hipótese de Sinistro.

16.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência das Obrigações Garantidas, a Seguradora assegurará a manutenção da cobertura
enquanto houver risco a ser coberto, mediante a comprovação da manutenção da capacidade técnico-financeira do Tomador e da
apresentação de declaração, firmada pelo Segurado, atestando a regularidade na execução das Obrigações Garantidas. A manutenção de
cobertura  tratada nesta  cláusula  ocorrerá  mediante  a  emissão de  Endosso,  sendo o  Tomador  responsável  pelo  recolhimento do
respectivo Prêmio.

16.3.1. O Tomador poderá se opor à renovação somente se comprovar não haver mais risco a ser coberto pela Apólice ou se apresentada
nova garantia aceita pelo Segurado.

17. Notificação

17.1.  Eventual  notificação à  Seguradora com relação à  Apólice  deverá  ser  remetida para  o  endereço cadastrado no site  da  SUSEP
(www.susep.gov.br), aos cuidados do departamento jurídico e do departamento de sinistros.

18. Beneficiários

18.1. Quando houver a indicação de Beneficiário(s) no frontispício da Apólice, o(s) qual(is) deve(m) possuir relação com as Obrigações
Garantidas, a Indenização será paga a este(s) na hipótese de ser reconhecida a existência de cobertura para o Sinistro.

18.2. A indicação de Beneficiário(s) não desobriga o Segurado do cumprimento de todas as obrigações constantes do Contrato Principal e da
Apólice.

19. Concorrência de Garantias

19.1. Quando a Apólice concorrer com outras garantias eventualmente oferecidas pelo Tomador ao Segurado, estas deverão ser executadas
concomitante e proporcionalmente.

19.2. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as mesmas Obrigações Garantidas, salvo no caso de apólices
complementares.

20. Franquias e Participação Obrigatória do Segurado

20.1. O Segurado deverá arcar com o valor da franquia e/ou participação obrigatório do segurado quando houver a indicação destas no
frontispício da Apólice.

21. Outras Disposições

21.1. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

21.2. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do risco pela sociedade
Seguradora.

21.2.1. O Segurado e o Tomador deverão notificar à Seguradora imediatamente quaisquer alterações das Obrigações Garantidas, sob
pena de perda de direito à Indenização nos termos do item “j” da Cláusula 3.1.

21.2.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não do risco, ou ainda, sobre sua alteração.

21.2.2.1. No caso de solicitação pela Seguradora de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da alteração
proposta, o prazo para análise do risco será suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

21.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos da Apólice e/ou eventuais Endossos, conforme aplicável,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.
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21.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à
aceitação do Segurado da presente Apólice e/ou eventuais Endossos, conforme aplicável, em sua integralidade.

21.5. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

21.6. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.
COBERTURA ADICIONAL - PUBLICO

AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
1. Objeto

1.1. Quando contratada, esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao Segurado, até o limite máximo de indenização
discriminado no frontispício da Apólice, o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação ao pagamento das Obrigações
Trabalhistas e Previdenciárias de responsabilidade do Tomador que sejam oriundas do Contrato Principal, após: (i) condenação judicial
transitada em julgado que reconheça a  responsabilidade subsidiária  [ou solidária]  do Segurado referente à  relação trabalhista  e/ou
previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, bem como o trânsito em julgado dos cálculos homologados
pelo juízo competente; ou (ii) a homologação de acordo entre o reclamante e o Segurado pelo juízo competente, desde que tal acordo
tenha sido firmado com a prévia anuência da Seguradora.

1.2. A responsabilidade da Seguradora será limitada ao período de vigência descrito no frontispício da Apólice, de maneira que, o
acionamento desta cobertura adicional estará condicionado a comprovação de que o débito trabalhista é proveniente, parcial  ou
totalmente, do lapso temporal garantido pela Seguradora.

1.2.1 Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

2. Definições

2.1.  Adicionalmente às  definições previstas  nas Condições Contratuais  da cobertura principal,  definem-se também para efeito desta
cobertura adicional:

Autor/Reclamante:  é aquele que ingressa com ação reclamatória na justiça trabalhista, qual é comprovadamente oriunda doI.
Contrato Principal e cujas obrigações sejam garantidas pela Apólice;
Limite Máximo de Indenização: valor máximo de indenização que a Seguradora garante ao Segurado em razão da contratação daII.
cobertura adicional;
Obrigações Previdenciárias: são as obrigações de natureza previdenciária especificadas pela legislação aplicável, incluindo, mas nãoIII.
se limitando a Lei nº 8.212/91, após alterada, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de
empregado, observando-se as datas e percentuais;
Obrigações Trabalhistas:  são as obrigações de natureza trabalhista,  conforme previsto na legislação aplicável,  relacionadas àIV.
contraprestação devida ao empregado a título de remuneração pelo seu labor dispensado ao Tomador, bem como seus encargos e
reflexos;
Responsabilidade Subsidiária: é a responsabilidade sobre as Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias que recai sobre o Segurado,V.
desde que este tenha participado da relação processual e conste do título executivo judicial, quando frustradas todas as tentativas
de cobrança e execução do Tomador (devedor primário) para exigir deste o cumprimento das citadas obrigações; e
[Responsabilidade Solidária: é aquela quando em uma mesma obrigação houver mais de um responsável pelo seu cumprimento.VI.
Assim, nesta situação, o cumprimento da responsabilidade poderá ser exigido de ambos os responsáveis ou de apenas um deles.]

3. Riscos Excluídos

3.1. Além do disposto nas Condições Contratuais da cobertura principal, não estão cobertos por esta Cobertura Adicional:

Obrigações Trabalhistas relacionadas a danos morais, danos materiais, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidadeI.
civil do Tomador e/ou do Segurado;
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias decorrentes de acidente de trabalho;II.
multas  e  penalidades  impostas  ao  Tomador  e/ou  ao  Segurado  pela  Justiça  do  Trabalho,  exceto  quando  decorrentes  daIII.
Consolidação das Leis do Trabalho; ou
custas e encargos de natureza processual, bem como honorários advocatícios.IV.

4. Perdas de Direito

4.1. Além do disposto nas Condições Contratuais da cobertura principal, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de
uma ou mais das seguintes hipóteses:

não cumprimento por parte do Segurado das formalidades para comunicação da Expectativa de Sinistro, caso isto implique emI.
agravamento do risco e impeça a seguradora de adotar as medidas para sua mitigação;
a não formalização da Reclamação de Sinistro, nos termos da Cláusula 6ª desta cobertura, dentro do prazo prescricional aplicável,II.
considerando o previsto no artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal;
quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nosIII.
termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar; ou
se o Segurado, em descumprimento ao previsto na Cláusula 7ª desta Cobertura Adicional, firmar acordo sem a prévia anuência daIV.
Seguradora ou este não for homologado pelo Poder Judiciário.

5. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro

5.1. A Expectativa de Sinistro deverá ser comunicada à Seguradora quando o Segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar
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defesa trabalhista e/ou previdenciária em reclamações cujo Autor/Reclamante reivindique o cumprimento de Obrigações Trabalhistas e
Previdenciárias pelo Tomador oriundas do Contrato Principal.  Nesta oportunidade, o Segurado deverá encaminhar à Seguradora a(s)
cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e da integralidade dos autos.

5.1.1. Na hipótese de comunicação de Expectativa de Sinistro, o Segurado terá seus direitos preservados até decisão transitada em julgado
que reconheça sua responsabilidade subsidiária [ou solidária].

5.2. A Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora sobre o trânsito
em julgado da ação judicial que reconheça sua Responsabilidade Subsidiária ou Solidária e intimação do Segurado para pagamento das
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias quando frustradas as tentativas de execução do Tomador.

5.2.1. A conversão da Reclamação do Sinistro depende da apresentação dos seguintes documentos básicos pelo Segurado:

a) comprovante(s) de pagamento das Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias pelo Segurado;
b) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver;
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
e) guias de recolhimento do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante laborou para o Tomador no âmbito do Contrato Principal e dentro do período
de vigência da Apólice.
5.3.  O  sinistro  estará  caracterizado  quando  comprovado  o  inadimplemento  do  Tomador  com relação  às  Obrigações  Trabalhistas  e
Previdenciárias e o seu respectivo cumprimento pelo Segurado, após os procedimentos de regulação de sinistro.

5.4. Caracterizado o sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso ou pagamento direto ao Reclamante, até o limite
máximo de indenização estabelecido na Apólice para esta Cobertura Adicional.

6. Acordos

6.1. Sob pena de perda ao direito à Indenização nos termos desta cobertura adicional, eventuais acordos realizados entre o Segurado e o
Autor/Reclamante deverão ser previamente aprovados pela a Seguradora.

7. Aplicação Subsidiária das Condições Contratuais

7.1. Aplicam-se subsidiariamente as disposições das Condições Contratuais da cobertura principal que não conflitem com os termos desta
cobertura adicional.

1Doc:          331/349



  Memorando 27- 027/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 10/03/2023 às 14:33:14

 

Segue em anexo Contrato 51/2023 para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

CONTRATO_51_2023_MARTINS_PRESTACAO_DE_SERVICOS_LTDA_Assinado_pela_empresa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Vanderlei José Crestani 10/03/2023 14:37:08 1Doc VANDERLEI JOSÉ CRESTANI CPF 469.XXX.XXX-00

Edson Luiz Cenci 10/03/2023 15:09:05 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Christiano Dossa Silvestri 13/03/2023 08:14:39 1Doc CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI CPF 022.XXX.XXX-8...

Ana Kelle Malaguti 20/03/2023 14:20:58 1Doc ANA KELLE MALAGUTI CPF 074.XXX.XXX-48

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 43AF-9AD3-CD5F-0705 

1Doc:          332/349



 

1 

 

 CONTRATO Nº 51/2023 
 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA MARTINS PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, inscrito no 
CNPJ nº 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
senhor Edson Luiz Cenci, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-68, e a Empresa Martins Prestação De 
Serviços LTDA, com sede na Rua Frei Everaldo, n°4887, Bairro Verdi, Chopinzinho - PR, CEP 85.560-000, 
telefone (46) 99907-8678, e-mail martinsprestacaodeservicos@yahoo.com, CNPJ nº 17.856.086/0001-51, 
doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) Antonio Claudio Martins, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 3.426.062-1 e do CPF/MF sob nº 546.465.619-72, tendo em vista a 
homologação do resultado do Processo Licitatório n° 2/2023, Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023, 
têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1 O Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente à Contratação de Empresa Especializada para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica 
entre as Comunidades de Encruzilhada e Ponte Alta, Extensão 10.946,00 metros quadrados, em consonância 
com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo 
CONTRATANTE, objeto do Lote 01, da TOMADA DE PREÇOS n° 2/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
   
2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são 
de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações técnicas, 
memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e 
equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
  
3.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de R$ 
553.480,37 (quinhentos e cinquenta e três mil quatrocentos e oitenta reais e trinta e sete centavos), daqui por 
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
 
4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos municipais, e 
serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Agricultura, Pecúaria e 
Meio Ambiente 10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 (879) F: 000 10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 (878) F: 917 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
  
5.1 O prazo de execução para o Lote 01 será de 300 (trezentos) dias, a contar da data da Ordem de Serviço. 
5.2 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 10 dias após a emissão da ordem de serviço. 
5.3 O prazo de vigência dos contratos será de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, a contar da data da sua 
assinatura. 
5.4 Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo Aditivo, 
conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e alterações. 
5.5 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 
5.6 A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme Modelo nº 12, 
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, sob pena de 
decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 
5.7 No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma Físico 
Financeiro Executivo da obra. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 
6.2 A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani, Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 
6.3 A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s), ficará a cargo do Servidor Senhor Christiano Dossa 
Silvestri, CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR nº 100.984/D e Fiscal Substituto a cargo do 
Senhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 – CREA/PR 134.259/D, estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
6.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder conforme 
os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
6.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento específico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir da data da emissão 
da Ordem de Serviço. 
7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por Termo 
Aditivo, conforme dispõe o Artigo nº 57, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e alterações. 
7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos 
deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período de 48 
(quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
 
8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo 
projeto de obras provisórias. 
 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de obras 
provisórias, onde requeridas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 
  
9.1 Somente poderá ser admitida alteração dos prazos de execução e vigência, quando: 
I) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extraordinários 
que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares, 
(d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio à(s) obra(s), que 
estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE que 
interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
II)   ocorrer  por  motivos  de  força  maior  ou caso fortuito, entre outros, “lock out”, perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão “força maior” deve, 
também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. A
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  Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em 
relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de 
suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 Parágrafo Segundo – Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados nos incisos I e II do 
item 9.1 do contrato, como capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao 
CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do 
início da referida ocorrência. 
 Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 
 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo entre 
as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 
 Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo 
a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 
garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando impedida de 
firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física 
ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 
Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais 
pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação 
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 
 
11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Primeiro – A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no item 11.1. 
 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determinados 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput 
desta Cláusula. 
 

Parágrafo Terceiro – Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 
 
12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo 
Contratante: 
a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;  
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 
12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração da 
Contratada. 
12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de 
serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
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12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para representá-la 
na execução do contrato. 
12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reservado para 
o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que deverá ser 
preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 
12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da 
fiscalização. 
12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 
12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, o 
Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.  
12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 
12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes solicitados 
pela fiscalização e/ou supervisão.  

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada.   
12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato, será emitido 
termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da Contratada. 
12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento definitivo, 
por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de recebimento 
definitivo. 
12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência por parte 
da Contratada. 
12.15 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) obra(s), 
nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
12.16 O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias da data 
da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 
 
13.1 O valor da garantia de execução é de R$ 27.674,02 (vinte e sete mil seiscentos e setenta e quatro reais e 
dois centavos). (o valor será obtido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual 
(homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 
13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil 
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela 
Lei nº 11.079, de 2004) 
II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 
 Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia 
de execução e da garantia adicional, se houver. 
 Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será 
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 
 Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
 a) termo de recebimento definitivo; 
 b) apresentação da GFIP; 
 c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da contratada. 
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 Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, 
se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de 
indenização/multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 
 
14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE através 
do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e devidamente 
credenciado, com responsabilidades específicas.  
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais 
peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL:  
 inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
 examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
 verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veículos, 
máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual 
rescisão contratual. 
Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar com a 
total colaboração da CONTRATADA. 
 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 
 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e cópia das: 
especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, 
cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e planilha de 
serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador 
da(s) obra(s)  
 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - 
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 
fiscalização. 
 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 
 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, 
vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 
removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para o 
CONTRATANTE.  
 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou  
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 
 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços 
previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.  
 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de 
créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa de firmar 
Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. Caberá, 
também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias os 
testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento 
um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os problemas potenciais. 
 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos tratados 
nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade das partes 
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na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que participaram 
da reunião. 
 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação 
tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
15.1 Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com a Planilha 
de Serviços e liberação dos respectivos saques.  
15.2 A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, especificando o valor 
unitário e total. 
15.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
 15.3.1 Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento poderá 
não ser efetivado. 
15.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
a) a liberação dos pagamentos fica condicionada à apresentação de: 
 - Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
 - Apresentação da relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações à 
Previdência Social). 
 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 
15.5 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
  15.5.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, 
alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser 
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
16.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
16.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das obrigações 
pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 
à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do 
Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da 
Lei nº 8.666/93; A
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f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 
16.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos 
procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
16.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
16.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
16.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
16.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 

16.7.2 Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, Obras e 
Serviços Públicos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

16.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
16.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
16.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 

em decisão irrecorrível; 
16.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
17.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações 
da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;  (c) dar 
ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do 
objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente 
atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato 
no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 Parágrafo Primeiro -  Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de 
natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato. 

Parágrafo Segundo -  A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
a autorização prévia da fiscalização. 
17.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, do sistema 
de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aos 
documentos e registros contábeis da Empresa. 
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17.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, Edital e 
na legislação pertinente, as seguintes: 
a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na execução dos 
serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos os 
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou 
indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 
d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 
e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do Contratante; 
f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente; 
h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com 
o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 
i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente 
concluídos e acabados, em perfeitas condições de uso e funcionamento, conforme estipulados nas planilhas 
de serviços, no projeto da rede de iluminação aprovado pelo Município, nas especificações de serviços para 
obras de pavimentação poliédrica e memórias de cálculos; 
j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança 
e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) e NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 
k) Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento dos serviços, 
as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica.  
l) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais novos e de 
primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas 
válidas; 
n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto às 
redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na forma 
da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 
p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utilização, 
cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser 
refeitos; 
q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura efetuadas 
durante a execução da obra; 
r) Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de acordo com a 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
s) Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de acordo com os 
padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences dentro de 
seu canteiro de obras, dia e noite. 
u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA – DO MUNICÍPIO DE CHOPINZNHO 
 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei nº. 8.666/93; 
b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução dos 
serviços; 
c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da LICITANTE 
VENCEDORA; 
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d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetuados, 
avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou 
descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamentares 
– NRs 01 a 36. 
19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras.  
19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 
19.4 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter C.A. e a 
identificação da Contratada. 
19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de 
seus trabalhadores. 
19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias à 
preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos 
materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 
20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste 
Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os veículos, 
as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, apresentados na 
licitação.  
Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, máquinas 
e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, 
da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em 
que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como 
“similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
 
21.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do Código 
Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da 
fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou 
especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com 
relação ao presente Contrato.    
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
   
23.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

23.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

23.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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23.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
23.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
23.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
23.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante 
dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
23.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
23.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
23.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
 23.7.1 A não execução dos serviços contratados; 

23.7.2 Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

23.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato(s). 
23.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

23.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 

23.8.2 Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação, Obras e 
Serviços Públicos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

23.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

23.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
23.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 

em decisão irrecorrível; 
23.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
24.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
24.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
24.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
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CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
24.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
   
25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
   
26.1 O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), 
mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se 
aderirá passando a dele fazer parte. 
26.2 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
   
27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser descoberto 
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital é 
de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal descoberta e aguardar 
instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.   
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
   
29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.  
29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 
Chopinzinho – PR, 22 de fevereiro de 2023. 

  
Município de Chopinzinho - CONTRATANTE 

Edson Luiz Cenci - Prefeito 
 
 

Martins Prestação De Serviços LTDA - CONTRATADA 
Antonio Claudio Martins – Representante Legal 

Vanderlei José Crestani 
Gestor do Contrato  
 
Christiano Dossa Silvestri 
Fiscal do Contrato 
 
Ana Kelle Malagutti 
Fiscal Substituto 
Testemunhas: 
__________________________                       ______________________________ 
Nome:      Nome:  
CPF:                                     CPF:  A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 43AF-9AD3-CD5F-0705

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARTINS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (CNPJ 17.856.086/0001-51)  VIA PORTADOR ANTONIO

CLAUDIO MARTINS (CPF 546.XXX.XXX-72) em 02/03/2023 11:13:41 (GMT-03:00)
Emitido por: AC CERTIFICA MINAS v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

VANDERLEI JOSÉ CRESTANI (CPF 469.XXX.XXX-00) em 10/03/2023 14:37:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 10/03/2023 15:08:53 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

CHRISTIANO DOSSA SILVESTRI (CPF 022.XXX.XXX-89) em 13/03/2023 08:14:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANA KELLE MALAGUTI (CPF 074.XXX.XXX-48) em 20/03/2023 14:20:53 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
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  Memorando 28- 027/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 10/03/2023 às 14:34:21

 

Segue em anexo o Extrato do Contrato 51-2023.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

EXTRATO_DO_CONTRATO_N_51_2023_TP_02_2023.pdf
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2023 
 
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Edson Luiz Cenci, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-
5/PR, inscrito no CPF nº 518.894.719-68, e 
 
CONTRATADO(A): MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Frei Everaldo, n°4887, 
Bairro Verdi, Chopinzinho - PR, CEP 85.560-000, CNPJ nº 17.856.086/0001-51, doravante denominada 
CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) Antonio Claudio Martins, portador(a) da Cédula de 
Identidade RG nº 3.426.062-1 e do CPF/MF sob nº 546.465.619-72. 
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA, 
EXTENSÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS. 
 
VALOR: R$ 553.480,37 (quinhentos e cinquenta e três mil quatrocentos e oitenta reais e trinta e sete 
centavos). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do Município, na seguinte 
Dotação orçamentária: Secretaria de Agricultura, Pecúaria e Meio Ambiente 10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 
(879) F: 000 10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 (878) F: 917. 
 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Lote 01 será de 300 (trezentos) dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dos contratos será de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, a contar 
da data da sua assinatura. 
 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
 

Chopinzinho, 22 de fevereiro de 2023. 
 
 

   
Município de Chopinzinho – CONTRATANTE 
Edson Luiz Cenci - Prefeito 
 
   
   
MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA – CONTRATADA 
Antonio Claudio Martins – Representante Legal 
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  Memorando 29- 027/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 13/03/2023 às 13:49:24

 

Segue em anexo as publicações.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_do_Contrato_AMP.pdf

Homologacao_AMP.pdf
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13/03/2023, 13:43 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/A56A579A/03AFY_a8WxzkA8VkJ7DIy3drWX9pVXHMBzsjNHDkQbCbRGmQ2ztVXZTJSefdFT1… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 51-2023 - TP 02-2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2023
 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do
Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3.811,
inscrito no CNPJ/MF nº 76.995.414/0001-60, neste ato
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu
mandato e funções, Edson Luiz Cenci, portador da Cédula de
Identidade RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no CPF nº
518.894.719-68, e
 
CONTRATADO(A):MARTINS PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Frei Everaldo, n°4887,
Bairro Verdi, Chopinzinho - PR, CEP 85.560-000, CNPJ nº
17.856.086/0001-51, doravante denominada CONTRATADA,
representado neste ato pelo(a) Senhor(a) Antonio Claudio
Martins, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº
3.426.062-1 e do CPF/MF sob nº 546.465.619-72.
 
Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023.
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA ENTRE AS
COMUNIDADES DE ENCRUZILHADA E PONTE ALTA,
EXTENSÃO 10.946,00 METROS QUADRADOS.
 
VALOR: R$ 553.480,37 (quinhentos e cinquenta e três mil
quatrocentos e oitenta reais e trinta e sete centavos). As
despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos
recursos do Município, na seguinte Dotação orçamentária:
Secretaria de Agricultura, Pecúaria e Meio
Ambiente10.01.207820006.1.030.4.4.90.51 (879) F:
00010.01.207820006.1.030.4.4.90.51 (878) F: 917.
 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria
do CONTRATANTE a aplicação de multas.
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Lote 01 será de 300 (trezentos)
dias.
 
PRAZO DE VIGÊNCIA:O prazo de vigência dos contratos
será de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, a contar da data da
sua assinatura.
 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná.
 
Chopinzinho, 22 de fevereiro de 2023.
 
Município de Chopinzinho
Contratante
EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito
 
Martins Prestação de Serviços LTDA 
Contratada
ANTONIO CLAUDIO MARTINS
Representante Legal
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Empresas Valor Total – R$

MARTINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 553.480,37

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TP 02-2023

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS
nº 2/2023
 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o
resultado do processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços,
tipo Menor Preço Item - Obra Execução Indireta Preço Global, nº
2/2023, e após expirado o prazo recursal, eu Edson Luiz Cenci,
Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento
licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas:
 

 
Que apresentou o menor preço.
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a
elaboração do Contrato.
 
É A DECISÃO.
 
Chopinzinho - PR, 22 de fevereiro de 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito
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